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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 102, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

MSC 26012012 
AV 49012012 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 888, de 04 de outubro de 
2010, que renova a permissão outorgada a Master Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul. 

(As COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) PROPOSIÇÃO SUJEITA A 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR) REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 
223 - CF) 



Mensagem n" 26 0 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 888, de 4 de outubro de 2010 - Master Radiodifksão Ltda., no 
município de Guaíba - RS; 

2 - Portaria n" 64, de 3 de março de 2011 - Digital Radiodifusão Ltda., no 
município de Porto Alegre - RS; 

3 - Portaria n" 124, de 17 de maio de 2011 - Rádio Triângulo FM Ltda., no 
município de Candelária - RS; e 

4 - Portaria n" 440, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Educacional Cultural e 
Assistencial de Pinheiro - FECAP, no município de Pinheiro - MA. 

Brasília. 15 de - junho de 2012. 



EM no. 2361201 1 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nQ 53000.023187/2008, 
acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada a MASTER RADIODIFUSÃO 
LTDA. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, no Município de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul, por dez anos, a partir de 5 de 
setembro de 2008. 

2. A permissão foi deferida originariamente a Rádio Pampa de Guaíba Ltda., pela Portaria 
no 275, de 2 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de setembro de 
1988, renovada pela Portaria n q 9 4 ,  de 26 de novembro de 1999, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 21 de dezembro de 1999, referendada pelo Decreto Legislativo n V 7 ,  de 2002, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 25 de março de 2002, autorizada a mudar sua 
denominagão social para Master Radiodifusão Ltda., pela Portaria nW48, de 19 de abril de 2002. 

3. Observo que a renovação das peililissões outorgadas para exploração dos serviyos de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para 
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da 
Constituição da República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N-88 , D E  4 DE OUTUBRO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CONIUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto 11" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53000.023187/2008, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, 93"; da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 5 de setenibro de 2008, a permissão outorgada originasiaiilente à Rádio Paiilpa de 
Guaíba Ltda., pela Portasia no 275, de 2 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 
de setembro de 1988, renovada pela Portaria no 194, de 26 de novembro de 1999, publicada no Diário Oficial 
da União do dia 21 de dezembro de 1999, referendada pelo Decreto Legislativo no 27, de 2002, publicado 110 
Diário Oficial da União do dia 25 de março de 2002, autorizada a mudas sua denoiniiiaçiio social paix 
MASTER RADIODIFUSÃO LTDA., pela Portaria no 048, de 19 de abril de 2002, para explorar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em freqüência niodulada, no Município de 
Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Po~taria, 
E 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequeiites e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacioiial, 111-5 

termos do $3" oo art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro d~s-comunicaçõeS~ 



Aviso n" 490 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete a apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam permissões 
para exploração de serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada constantes das 
Portarias na 888, de 2010; 64, 124 e 440, de 201 1. 

Atenciosamente, A 

Chefe da Casa Civil 



ÇERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Interessada: ?x,~ASIER R ~ I G D I F ~ S ~  LTDA 

Assunto: ->NOVA~*"O DE UIíTC)KGA 

@idade: GITAIBA - 
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< > .  ..'; . \,''.,. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO CENTRO - OESTE E SUL 

Despacho: 1 3 0 d. 12008 

Referência.: No 53000.0231 8712008 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a MASTER RADI O LTDA opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do com cesso administrativo. 

MARIA SALETE BOR ALMEIDA LEONARDO 

De acordo. Proceda-se apkertura de processo conforme proposto. 

VANE 
~oordenadol(a) - Geral 

Grupo de Trabalho - Portaria 102, de 11/04/2008 



Scilicitaiuos. neste aio: 

ti'; teildo ijos base o d~cumefitg em mexo, a-be13-u-ra de processo de: 
j ) AlteraçEo coiltr&ualIcstatr.ttkri?t simples 
! 1 Trmçfer6nria de 01-rtorga 

enox,,c,y de .siitorga 
f j Assentiine~nto Pr4lio 
( ) siiiGrga de Radio&ffirsão E&dcz~~va 
( ) Nome fantasia 
sm nome da entidade iziteressada: 

b) mexacão do Documeriro n" / (o~agnzi rm  mexo), ao 
processo de 
( ) Lilter2çZo rontratualiestah~tkr~~c szlzlples 
( ) Iransferênaa de Outnrga 
( ) Reno~~âq5o de Out-orgs 
( Ascei~tii~~ento Pré.s;lo 
( ) G::torgp, de R;ac!.i=difi??s& Fd::c&i;va 
f ) IUome failltaçla 
ciâ e~bdâQe  mteresscidâ 



IMAS?-'EH RADIBDBPUSAO L3'DA 
Xuc* Onfmatir$fio no 79 1 - Porto Megre/RS 

Excelentissirno Senbor 

Ministro de Estado das Gomirnicações 

Brasn'jia - DF 

n/9VBSTER MDIOIB~USAO LTDA., -~- executaate do serviço de 

radiodifusão soraara em freq6ência modulada raa cidade de Guawiba, Esbdo do Rio Grande 

do Sul, com sua sede na Rua Orfanatrófio no 711, na cidade de Porto Alegre, Inscrita rio 

CNPJ sob o no, 91.827.782/OO01-(bS, kewdab em vista ab disposto riao aã$igo 3* do Decreto no 

88.066, de 26 de janeiro de 1983, vem, por seu representante legal abaixo assinado, 

requerer ;a Vassa Exceliêncçia se digaae apreciar e submeter i decisgo de autoridade 

competente, o pedido de 
--e-* - --- " , por novo período, da permissh que lhe foi outorgada, 

conforme Portaria rn0275 de O2 de setembrs de $988, ptiablieado no Di6rio Oficial de 
J 

05/09/1988, para explorar o serviço de radiodifusaio sonora em freqUêncía modulada na 

cidade de Gilaiba, Estado do Rio Grande do'6ul. 

Declara, outrossim, conhecer as cBPrnsialas que passar" a regular 

suas relaçaes com o Padeã Con~~edente no novo período de g?raplabraç%o de sewiço, caso o 
A' pedido de renovaçâio seja atendido e declara, por este instriamento, aderir as cliusiilas, 

achando-as con%aame seus iaakeresses. 

Porto Alegre, 29 de maio de 20081. 

Otavio Dirmit Gadret 

Diretor 





MAS TER IODIFUSÃO LTDA,, execiitante do serviço de radiodifiisão 

sonora ein fieqiiência modulada m cidade de Guaiba, Estado do Rio Grande do 

Sul, com sua sede na Ram Odaaa@b$ão 11' 71 4, ala cidade de Podo ABege,, inscrita 

no CWJ sob o 41" 91 .827.782/000B-9%.i poueu  dkigente Ilegal abaixo assinado, 

declara que a etitidade não iiifringe as vedações coiistantes do 95", do artigo 220,, 

da Coiistitaiqh Federal. 

Porto Mege, 29 de maio de 2008. 

Otavio Duinit Gadret 

Diretor 



MASTER RADIODIFUSÃO LTDA., executante do serviço de radiodifusão 

sonora ein fieqriência modi~lada ria cidade de Giiaiba, Estado do Rio Grande do 

Sul, com sua sede ria Rt~a O~anagb-ófio rf' 71 8, na cidade de Porto Pnliege, inscrita 

no CNPJ sob o nu. 9B.827.782/0008-92, declxa que codece as clA11st11as qiie 

passarão a regwlx sua reliãgões com o Poder Coaicede~~te no novo período de 

exploraqão do semigo, baixadas pelo Decreto ao 88.066, de 26 de janeiro de 1983, 

caso o pedido de renoviogão seja atendido e declara, ainda, pcar este insbuiriento,* 

aderir as refesadas cli&i~stilas, cacl~ando-as conforme seus haeeresses. 

Porto Alegre, 29 de maio de 2008. 
A 

Otavio Dumit Gadret 

Diretor 



m S m R  M D H O D ~ S A O  It131"A.: executante do semiço de 
radiodiftts%o sonora em freqaPxacia modulada %a cida& de Gua%Ja, Estado do Rio Grande 
bí, Srrl, com sua sede na Ruz Onfarãatsáifiu no 7di,na cidade de Parrko Alegre, inscrita nrílíi 
CNPJ sob o w". 9%.827.782/0001-9I%, por seta Diretor ao fim assinado, DECLAW, em 
ateaadimeaato ao exigido nos termos do Oficio no 580 - SAG/SAJ, da casa civil da 
Presidência da Repiálblica e da PAmCEHdafCOPdm mo 2608 - %,16/"86)7, que: 
a) Cumpre as normas atlaaentes B propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrot6xicos9 m6tdicamex:mntos e terapias, conforme as disposiguáses constitarcialr~ais (asfigo 220, 
4O, da CF) e legais ( Lei 9.294 / 1996) sobre a matéria; 

b) Dá integral cumprimento aos segaairites percentuais mm'nimos e mi6mos exigidos em sua 
programação: 
Máximo de 25% do tempo da programaçao diária destinado àr. propaganda comercial; 
Mínimo de 5% do tempo da prsgramagão diairrla destinado ao semiqo noticioso e, 
Mínimo de 5 horas semanais para transmissfio de programas ed.ea(caciowaás. 

c) Cumpre a Gnalidade constitucioaaal de promover 4 cultura naeianal e regional, assim 
como do estámu1o minaimo 8% produção independente em relaçao ao conteládo veiculado, nos 
moldes do aH-BEgo ""1 CF; 

d) Dií integral cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da famiilla em relação 
ao conteúdo ereicwiilaadto, nas moldes do artigo 221, N9 da CF. 

e) O responshvel pelo editorial, bem como pda direçao da programaç80 desta 
peranissionhria é Otavio Dnmit Gadret, de aaacionalldadg? brasi~eira, conf~~rrne d~cume~l to  
de identidade ccomprobrat6ris ora aaaemrado. 

Porto Alegre, 29 de maio de 2008. 

Oaaivio Dutrnit Gadret 
Diretor 



LAUDO DE ENSAIO 
r - . 

, %  

(N 03/98) 

1 - INTERESSADO 
a) nome : Master Radiodifusão Ltda. 
b) endereço : Rua Orfanatrófio no 71 I 

Porto Alegre - RS 

c) nome e local emissora destino do transmissor: 0 MESMO 

2 - ENSAIO 
a) motivo : Renovação da outorga 
b) endereço onde foi realizada : Morro da Policia 

Porto Alegre - RS 
c) data em que foi realizada : 24 de abril de 2008. 

3 - FABRICANTE 
a) nome : MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

PRINCIPAL 

s - MEDICOES 
5.1 - FREQUÊNCIA 

a) nominal : 96.700.000 Hz 
b) medida : 96.700.090 Hz 
c) variação máxima em 60 minutos: 70 Hz 

5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUENCIA 
(Em dB, referendado a 1000 Hz) 
Dispensado pela Po~aria n. 05 de 07/01/91, publicada no B.O.U. c9Ér 

09/0'1/91. 

5.3 - BLSTOR~ÃO HARM~NICA 
Dispensado pela PoPfaria n. 05 de 07/011/911, publicada no D.O.U. de 

09/01/9 1. 

5.4 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (FM) : 
(Quando modulado a 100 % por 400 Hz) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01B& publicada no D.O.U. de 

09/01f91. 

5.5 - N~EL DE RU~DO DA PORTADORA (AM) : 
(Em relação a I00 % de modulação em amplitude) 
Dispensado pela &&ria n. 05 de 07/01/91, phlblicada no D.O.Lds de 

09/011/9 11. 



5.7 - POTENCIA DE SA~DA : 10.030 Watts 
Método direto 

6 - INFORMA~ÕES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA 
6.1 - GEWDOR DE ESTÉREO 

a) fabricante : Orban a division of AKG Acoustics, Inc 
b) modelo : Optimod FM Modelo 81 00All 

San Francisco 

6.2 - MEDICOES 
6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto 

a) medida : 19.000 
b) variação em 60 minutos : 0,2 Hz (Variação após 60 minutos de 

operação). 

6.2.2 - Variação da portadora principal pelo piloto : 8,5% 

6.2.3 - Separação estereofônica : 
Dispensado pela Podaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 
09/01/9 1. 

6.2.4 - Diafonia : 
Dispensado pela Podaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 
09/01/9 1. 

7 - INFORMAÇOES ESPEC~FICAS PARA CANAIS SECUNDARIOS (Não Possui) 

7.1 - GERADOR DE SINAL SECUNDÁRIO 
a) Fabricante 
b) modelo : 

7.2 - MEDIÇOES 
a) freqüência central da subportadora : 
b) variação em 60 minutos 

8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS 

8.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
a) fabricante : MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
b) modelo : FM10000 
c) No de série : 013091053 
d) potência nominal: 10.000 W 
e) código hom./reg. : 0135189 
f) Data de fabricação: 3010111991 
g) consumo : 17.900VA 



8.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 

a) Corrente DC de Placa SIM 
b) Tensão DC de Placa SIM 
c) Potencia de Saída Direta e Refletida SIM 

8.3 - EXISTENCIA DE CONECTOR DE RF 
a) para ligação de monitor de modulação : SIM 
b) para medição de freqüência : SIM 

8.4 - DISPOSITIVOS DE SEGUWNÇA PESSOAL 
a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão : 

Quatro Resistores de descarga. 

b) existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas as 
partes expostas ao contato dos operadores interligadas e conectadas a massa : 

SIM 

c) existência de interruptores de segurança em todas as tampas e portas com 
mais de 350 V: 

Sim, interruptores nas tres portas laterais. 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as portas ou tampas fechadas : 

Sim 

8.5 - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

a) dispositivos de proteção de fonte de alta tensão: 
Proteção por meio de resistências e relés que desligam as altas tensões na 
ocorrência de picos de rede e proteção por sobrecarga de corrente. 

b) contra falta de ventilação adequada : 
Através de micro-ínterruptor de ar e contra falta de fase. 



10 - INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS 
I O. 1 - OSCILOSC~PIO 

a) fabricante : TEKTRONICS INC. 
b) modelo : T922 
c) No de s6fie : E3032677 
d) precisão : 1,O % 

10.2 - WATIMETRO DE RF 
a) fabricante : Bird Eletronic Corporation (USA) 
b) modelo : Thruiine 471 2 A 
c) No de série : 12631 

I 0.3 - MULT~METRO 
a) fabricante : Icel - Manaus 
b) modelo : MA-50. 
c) No de série : lM200528741 
d) Precisão : 0,5% 

10.4 - FREQUENC~METRO 
a) fabricante : Hewlett Packard (USA) 
b) modelo : 5383A - 520 MHz 
c) No de série : 1924 AO 2844 
d) ) precisão : - + 1 ppm de 25 a 35 'C 

10.5 - AMPER~METRO ALICATE 
a) fabricante : MINIPA 
b) modelo : ET-3802 
c) No de série : ET380200310 
d) precisão : 1 % 

10.6- MONITOR DE MODULAÇAO 
a) fabricante : Friends Ind & Com. De Componentes Eletrônicos Ltda. 
b) modelo : MFS 101 
c) No de série 
d) precisão : 0,5 % 

10.7- MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO / ESPECTRO 
a) fabricante : HUNG CHANG 
b) modelo : Pmtek 3200 
c) No de série : 32000031 8 

10.8- Carga Fictícia de RF de 50 ohms: 
a) fabricante : Electro Impulse INC (USA) 
b) Modelo : DPTU - 153 
c) No de série : 1682500 



' ' "i + < ,  
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"DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 

presente Laudo consta de 05 folhas, todas numeradas e rubricadas com ã rubrica 

de que faço uso." 

Porto Alegre,24 de abril de 2008. 

P A R E C E R  C O N C L U S I V O  

"Para os fins previstos na NORMA TECNICA PARA EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO 

SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA - N 03/98, DECLARO que o transmissor de 

freqüência modulada a que se refere este Laudo de Ensaio, na data em que foi 

realizado, atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis." 

Porto Alegre, 24 de abril de 2008. 

\ 

Eng. Po ier Filho 
Crea 38.744-D 



Na qualidade de Representante Legal da mster Radiodifusão 

Ltda., DEC que o Engenheiro Portalicio Bier Filho, 

esteve no endereço abaixo, no dia 24/04/2008, ensaiando 

o transmissor de Fremência Modulada fabricado por MTA 

Eletrônica Industrial Ltda, modelo E'M 10000, número de 

série 013091053 com potência nominal de 10,OO KW e 

potência de operação de 10,OO k W . I r  

Local do ensaio: Morro da Policia 

Porto Alegre - RS 

Porto Alegre, 25 de Abril de 2008. 

L.-.--- de"-- 

Otavio Dumit Gadret 

Diretor 
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Banco It Aú S/A 

Comprovante do pagamento 
Dados de conta debilda: 

Nome: PORTALICIO BIER FILHO 
Ag&ncia: O938 Conta: 137%-8 

Dados do pagamento: 
Tltulo I Boleto: 104-CAIXA ECONOMIGA FEDERAL S 

Código de barras: 10491.0SiO16 05W.080000 00043.204213 1 3681 3000, 
Valor do documento: R$30,00 
Data do vencimento: B/05/2008 

Paaments efetuado em 23/04/2008 as 12:53:26h via Bankline 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Dúvida sugestões ou reclamaçQes: na sua aghcia ou ligue para 4004 4828 ( rq i&s  
metropolllanas) ou M O  01 1 8944 (demais loeailidades). Se não ficar mtisfeilo, ligue parm a 
Ouvidorla 0800 570 001 1. 
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LAUDO DE ENSAIO 
(N 04/98) 

1 - INERESSADO 
a) nome : MASTER RADIODIFUSÃO LTDA. 
b) endereço : Rua Orfanotrófio no 71 I - Porto Alegre - RS 
c) nome e local emissora destino do transmissor: O MESMO 

2 - ENSAIO 
a) motivo : RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
b) endereço onde foi realizada : Rua Orfanotrófio no 71 1 

PORTO ALEGRE - RS 
c) data em que foi realizada : 25/04/2008. 

3 -- FABRICANTE 
a) nome : TELAVO - Ind. Com. Equip. p/Telecomunicaçiies Ltda. 
b) endereço : SÃO PAULO - SP 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: RESERVA 

s - MEDIÇÕES 
5.1 - FREQUÊNCIA 

a) nominal : 96.700 kHz 
b) medida : 96.700.100 Hz 
c) variação máxima em 60 minutos: + I 0  Hz 

5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA 
(Em dB, referendado a 1000 Hz) 
Dispensado pela Porfaria n. 05 de 07/04/94, publicada no D.O.U. de 

09/0 1/9 4. 

5.3 - DISTORÇÃO HARMONICA 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D,O.U. de 

09/0 1/9 4. 

5.4 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (FM) : 
(Quando modulado a 100 % por 400 Hz) 
Dispensado pela Pontana n. 05 de 07/01/94, publicada no D.O.U. de 

09/01/9 1, 

5.5 - N~VEL DE RUIDO DA PORTADORA (AM) : 
(Em relação a 100 % de modulação em amplitude) 
Dispensado pela Por(aria n. 05 de 07/01B1, publicada no D.O.U. de 

09/04/9 4. 



X/ * 
0: 

5.6 - ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E ESPÚRIOS .-- \ -- # 

a) 2"armônico : 82 dB 
b) 3"armônico : 80 dB 
c) Espúrios : imperceptíveis (melhor do que 80 dB) 

5.7 - POTENCIA DE SA~DA : 990 Watts, medidos diretamente no wattimetro, 
sobre carga resistiva de 50 ohms. 

6 - INFORMAÇÕES ESPEG~FICAS PARA ESTEREOFOMIA 
6.1 - GERADOR DE ESTEREO 

a) fabricante : Orban a division of AKG Acoustics, Inc 
b) modelo : Optimod FM Modelo 8100All 

San Francisco 

6.2 - MEDIÇÕES 
6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto 

a) medida : 19.000 
b) variação em 60 minutos: t 2 Hz 

6.2.2 - Variação da portadora principal pelo piloto : 10 % 

6.2.3 - Separação estereofônica : 
Dispensado gela Porfaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U, de 
09/01/9 1. 

6.2.4 - Diafonia : 
Dispensado pela PoPtana n. 05 de 07/0'1/91, publicada no D.O.U. de 
09/0 1/9 1. 

7 - INFOIIMA~ÓES ESPEC~FICAS PARA CANAIS SECUNDARIOS 
7.1 - GERADOR DE SINAL SEGUNDÁRIO : NÃO UTILIZA 

8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS 

8.1 - PWCA DE IDENTIFICAÇÃO 
a) fabricante : Telavo Ind. E Com. De Equiptos p/ Telecom. Ltda. 
b) modelo : RDFM 1000 A 
c) No de série : 026 
d) potencia nominal: 1 .O00 W 
e) código hom./reg. : 781321 8 
f) Data de fabricação: 05/09/9980 
g) consumo : 220 V Monofasico 



8.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 
a) corrente contínua de placa ou coletor 

Fabricante : Telavo 
Modelo : AR 1200 
escala : 0 - 0,3 Amperes 

b) tensão contínua de placa ou coletor 
Fabricante : Telavo 
Modelo : AR 1200 
escala : 0 - 2000 Volts 

c) potência de saída (incidente e refletida) 
Fabricante : Telavo 
Modelo : AR 1200 
escala : 0 -  100% 

8.3 - EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF 
a) para ligação de monitor de modulação : SIM 
b) para medição de freqüência : SIM 

8.4 - DISPOSITIVOS DE SEGUWNÇA PESSOAL 
a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão : 

EXISTENTE, possui resistores de descarga permanentemente ligados. 

b) existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas as 
partes expostas ao contato dos operadores interligadas e conectadas a 
massa : 

SIM 

c) existência de interruptores de segurança em todas as tampas e portas com 
mais de 350 V: SIM 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superíores a 350 volts, com todas as portas ou tampas fechadas : 

Todos os ajustes com tensões acima de 350 Volts são feitos eAemamente, 
com segurança. 

8.5 - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

a) dispositivos de proteção de fonte de alta tensão: 
- contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão: EXISTENTE 
- contra sobretensão na fonte de alta tensão: EXISTENTE 

b) contra falta de ventilação adequada : EXISTENTE 



40 - INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS 

1 0. I - OSC~LOSCÓPIO 
a) fabricante : TEKTRONICS INC. 
b) modelo : TDS 210 
c) No de série : B025849 
d) precisão : 1,0 % 

10.2 - GERADOR DE ÁUDIO 
a) fabricante : Heathkit 
b) modelo : IG - 72 
c) No de série : 7310 
d) distorção : 0,05 % 

10.3 - MULT~METRO 
a) fabricante : Hioki 
b) modelo : OL-64 D 
c) precisão : 1,0 % 

10.4 - FREQUENC~METRO 
a) fabricante : Linear Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
b) modelo : FL - 0600 
c) precisão : - + 1 ppm de 25 a 35 'C 

10.5 - MEDIDOR DE DISTORÇÃO 
a) fabricante : Hewlet Packard 
b) modelo : HP-334-A 
c) No de série : 1 140A08850 

10.6 - ANIPER~METRO ALICATE 
a) fabricante : Hioki 
b) modelo : CT-300 

10.7 - MONITOR DE MODULAÇAO 
a) fabricante : Friends 
b) modelo : MFS - 101 

10.8 - MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO 
a) fabricante : LeadeR 
b) modelo : FL - 0600 

10.9 - WATIMETRO DE RF 
a) fabricante : Bird Eletronic Corporation (USA) 
b) modelo : Thruline 471 2 A 
c) No de série : 12631 



"DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, 

obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se 

refere. O presente Laudo consta de 05 folhas, todas numeradas e rubricadas com a 

rubrica . . . . . . . . . de que faço uso." 

Porto Alegre, 25 de abril de 2008. 

Crea 38744-DIRS 

P A R E C E R  C O N C L U S I V O  

"Para os fins previstos na NORMA TÉCNICA PARA EMISSORAS DE 

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA - N 03/98, DECLARO 

que o transmissor de freqU6ncia modulada a que se refere este Laudo de Ensaio, 

utilizado pela MASTER RADIODIFUSÃO LTDA. Em sua emissora de Guaiba -RS, 

na data em que foi realizado, atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a ele 

aplicáveis." 

Porto Alegre, 25 de abril de 2008. 

Crea 38744-DIRS 



Na qualidade de Representante Legal da Master Biadiodifusão 

Ltda., DEC que o Engenheiro Portalicaio Bier Filho, 

esteve no enderego abaixa, no dia 24/04/2008, ensaiando 

o transmissor de Freqüência Modulada fabricado por Telavo 

Indústria e Com&rcio de Eqipamentoç para Telecamunlcações 

Ltda, modelo mN 1000-A, número de série 026 com potência 
nominal de % , O 0  e potencia de speraç3s de 1,OO kW." 

Local do ensaio: Rua Qrfanatrófio no 711 

Porto Alegre - RS 

Porto Alegre, 25 de Abril de 2008. 

L.% 

Otavia Dumit Cadrek 

Diretor 
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Banco It Aú §/A Page i of 1 

Comprovante do pagamenls 
Dados da conta debitada: 

Nome: PORTALICIO B1ER FILHO 
Agência: 09% Conta: 13728-8 

Dadoa do pagamento: 
‘Titulo / Boleto: 104-CAIXA ECONOMICA FEDERAL S 

Código de barras: 10491.01"16 05900.000080 0u043.204213 1 3881000W63W 
Valor do documento: R$3400 
Data do vencimento: 23/05/2008 

Pagamento efetuado em 23/04/2008 8s 12:S:Sk vla Banklíne 

Autorizado d6bita de diferenças relativas a informações inexatas. 

Dúvida sugestbes ou reclamqões: na sua agência ou Ilgue para 4004 4828 (w ióes  
metropolitanas) ou a800 01 1 8944 (demais localidades). Se nao ficar mtlsfelto, ligue wra a 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
I i 
I 

Inscrição: 91827782/0001-92 
Razão Social: MASTER RADIODIFUSÃO LTDA 

Endereço: RUA ORFANATROFIO 7 1 1  / ALTO TERESOPOLIS / PORTO ALEGRE 
/ RS / 90840-440 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/05/2008 a 14/06/2008 

Certificação Número: 2008051609492487637779 

Informação obtida em 16/05/2008, as 09:49:24. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



SINDICATO DOS mABA LHA DORES EM EMPRESAS 
DE RADIOFUSÃCI E TELEVISAO DO RIO GRANDE DO SUL 
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SINDICA TO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISA O 
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

A T E S T A D O  

Atestamos, a pedido da parte interessada e para 

os devidos fins, que MASTER RADIODIFUSÃO LTDA, com sede na cidade de 

Porto Alegre/RS, Rua Orfanatrófio, 711 inscrita no CGC/MF sob o número 

91.827.782/0001-92, está rigorosamente em dia com sua CONTRIBUIÇÃO 

SINDICAL, nos últimos 05 (cinco) anos revisados, tendo cumprido esta 

obrigação por meio de guias de recolhimento, através da rede bancária deste 

Estado, fato que podemos atestar pelos documentos quitados que se 

encontram em nosso poder, arquivados na secretaria da entidade. 

Porto Alegre, 25 de abril de 2008. 

c s Santos 
Presidente 

SINDIRADIO SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE RADIO E TELEVIShONO ESTADO 

DO RIO GRANDE 0 0  SUL 

--a 

CNPJ No 92,964,29510001 -34 

AV: Getúlio X (051) 3221.4260 



Solic-itarnos; neste ato: 

a) tendo por bzse o docunienro em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Docu I (original em 

anexo), ao processo de 
( ) Alteração contratu 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência iqdireta 
( ) Nomeação de procurador 

Modificação de quadro diretivo 
enovação de Outorga 

( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada 

Braçília, 2/ 1 Núg 1 



Escritório Regional Rio Grande do Sul 
Av. Princesa Isabel, 778 -Porto AlegreIRS - CEP: 90620-000 

Fone: (51) 3230-1900 Fax: (51) 3230-1999 
www.anatel.gov.br 

Ofício na0 5575/2008/ER05lFT/GAB 

Porto ~ l e ~ r e , a  de outubro de 2008. 

Ao Senhor y ~ o m  i.:,,,. 
@:" Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços \ 

"r 
Ministério das Comunicações a m.-2 v :  h 

'W 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Anexo - SI. 300 - Ala oeste ip 
RuP5k-h- J? 

J 
Ir', . !'?I 

A .  

Assunto: Encaminhamento de Notificação de Irregularidade Técnica e Laudo de Vistoria 
Técnica - Serviço de Radiodifusão Sonora FM. 

Senhor Diretor do DAASIMC, 

1. A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no Estado 
do Rio Grande do Sul, vem encaminhar à V. Senhoria o original da Notificação de Irregularidade 
Técnica e do Laudo de Vistoria Técnica referente ao Serviço de Radiodifusão Sonora FM, em nome 

L de entidade executante do referido serviço, em conformidade com o artigo 21 1, parágrafo único, da Lei 
. Geral de Telecomunicações, para as providências que entenderem cabíveis. 

2. Segue em anexo o original da Notificação de Irregularidade Técnica e do Laudo de 
Vistoria Técnica, ambos de número 0001RS20080187. 

Atenciosamente, 

\ 

JAMR 
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Serviço de Radiodifusão 
I I 

Identificaçiio da Entidade 

Vome da Entidade CPF I CNPJ 

-oca1 de Instalação ..................................... LI"".' .r.. .................................................................................................................................................................................. 

Rw,niRP'ol,b6!,.~ .... N:...?$A .............................................................................................................................................. i 
!ipo.!!eServio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  l..L?i!trit?. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  UF ..: 

. . . . . . . . . . . . . . . .  MPi3i37/?6/%. SQN~ ~ 4 . .  . 6 ~ .  i ............................................. .! . R $ . . !  
Representante da Entidade no Ato da Fiscalização . , 
............................................................................................................................................................................................................................... Identidade I Órgão Emissor 

. , 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art. 21 1, Parágrafo onico da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, 

do Decreto no 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução no 

270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em 

Brasília - DF, situada a SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, 

tendo em vista a constatação da (s) irregularid 
O() Laudo(s) de Vistoria(s) Técnica (s) no (s) ou 

( ) Laudo(s) de Avaliação(ões) de Parâmetro(s) Técnico(s) no (s) 
que deste faz (em) parte integrante a 
Fica consignado o prazo máximo de dias corridos, a contar da data de assinatura deste, para que a entidade 
regularize-as, sob pena das devidas medidas judiciais e administrativas. 
O presente documento e seus anexos deverão ser encaminhados ao Ministério das Comunicações para adoção das 
medidas cabíveis, relativas a instauração de processo e aplicação de sançao. 

Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós) e pelo 
representante da entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas, no caso de fiscaiização 
presencial. 

( ) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós), no caso de 
fiscalização remota. 

1 - IdentiíkaçFio das Partes 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
iNoine do Agente de i iNoine do Agente de Fiscalização 

.................................. ......... 

Ass.: .................................. Ass.: ...................... .......................................... 

Ass 

Representante da Entidade no Ato da Fiscalização 

Testemunhas: 

Nome: . . . . . . . .  . . . . . .  . . . . .  . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . .  . . . . . . .  Doe.: . . . . . . . . .  . . 

Ass.: . . . . .  . . . .  . . . . . . .  . . . . .  . . 



Li Rotina 

Motivo Reclamação de Radiointerferência 

da Licenciamento Inicial 

L1 Enquadramento no PBFM 

Especial 

Renovação 

Vistoria Licenciamento por Alteração Técnica Verificação de Correção de Irregularidade 

(ver item 7 - Informações Adicionais) I 
1 .  Identificação da Entidade I No Estação SITARWEB: qb 3'7 I 6  'S 

\ 

3.2.1 - Sistema Irradiante Princioal 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

.2.1.1.3 - Quantidade de Elementos 1 I I Item 34, 

Itein 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

3.2.2.1.2 -Modelo 
3.2.2.1.3 - Quantidade de Elementos 
3.2.2.1.4 - Altura (centro geométrico/base da - 
torre - solo) [metros] 

Item 5.2.1.1 do 1 RTFM c/c Art. 122, 

rJA 
Item 34, do RSR. 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 115 
RFFCF/RFFC/SRF- LVTFM Versão Outubro/2005 



Laudo No 

". 

Art. 63 "e" do CBT 

3.2.2.2.3 - Proteção contra choques elétricos 
(condutor externo da Linha de Transmissão ligado a terra). 

Item 5.3.1 RTFM, Art, 63, do CBT c/c Art. 122, Item 34, 
(Suspensão) 

do RSR 

Itens 7.1 e 7.1.2 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.1 - Transmissor Princi~al I Autorizadoía) I Verificado(a) 

Art. 63 "e" do CBT 
Item 7.4.1.1 do (Suspensão) 

RTFM c/c Art. 122, 

C/C Art. 122, 
Item 34. do RSR 

3.3.1.4 -Potência de Operação (kW) 

( 3.3.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. 
Item 7.2.1" h" do 

RTFM, c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. Art. 62 do CBT 

(Multa) 

I 
?.3.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. 

I 3.3.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 

3.3.1.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de frequência. 
Item 7.2.1 "i" do 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

- - 

3.3.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do trans- 
missor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado, quando 
existir. 

Item 7.2.1 "in" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.1.1 1 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
frequência de operação. 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 

\ 

3.3.1.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- R 
-ia de operação autorizada. 

3.3.1.10 - Tolerância da Frequência da Portadora 
(k 2000 Hz) 

Item 7.2.1 " b" do 
RTFM C/C Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Item 7.2.1 "c" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

I 3.3.1.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descar- 
ga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 

Desvio Medido 

4356 
r.., 

Item 7.2.1 "1" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Itein 34, do RSR. 

3.3.1.14 - Interruptores ein portas e tampas onde existam tensões maiores Item 7.2.1 "o" do 
RTFM c/c Art. 122, 

que 350 Volts. Item 34, do RSR. 

R 

3.3.1.15 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas a terra. r 

Item 3.2.3 do RTFM 
c/c h. 122, Item 34, 

do RSR. 

Itein 7.2.1 " n" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 63, "d" do 1 CBT* 
(Suspensão) 

3.3.1.16 -Ajuste externo dos circuitos coin tensões maiores que 350 Volts. 

3.3.1.17 - Fonte de alta tensão coin proteção contra sobrecarga. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM -Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão ein FM: Anexo à Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 Página 215 * Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Coinunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT- Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.1 17/62, alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR- Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF - L VTFM Versão Outztbvo/2005 



\ -  

Art. 63 "e" do CBT 

3.3.2.4 - Potência de Operação (kW) I A -  
. I' Item 6.4.1 do 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.2.l"h" do 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

3.3.2.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. 

3.3.2.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor Item 7.2.1 "m" do Art. 63, "d" do 
RTFM c/c Art. 122, 1 CBT* 

na falta ou insuficiincia de sistema de resfiamento forçado (quando existir). 1 R 1 Item 34, do RSR. (Suspensão) 

3.3.2.10 - Tolerância da Frequência da Portadora 1 Desvio Medido plv 1 Item 3.2.3 do 
RTFM, c/c Art. 122, 

(& 2000 Hz) Item 34, do RSR. k t .  62 do CBT 
I 

3.3.2.1 1 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da I freqüência de operação. 

3.3.2.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga Itein 7.2.1 "1" do 

R 1 RTFM c/c Art. 122, 
dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. Item 34, do RSR. 

3.3.2.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- 
cia de operação autorizada. 

3.3.2.14 -Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que Item 7.2.1 "o" do 
RTFM c/c Art. 122, 

350 volts. Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 " b" do 
RTFM c/c Art 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 a nw do Art. 63, "d" do 

3.3.2.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à terra. RTFM c/c Art. 122, 1 CBT* 
Item 34, do RSR. (Suspensão) 

(Multa) 

Item 7.2.1 "c" do 
RTFM c/c Art 122, 
Itein 34, do RSR. 

RTFM c/c Art. 122 

Alt, 62 do CBT 
(Multa) 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Frequência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.' 67, de 1211 1/98 Página 315 * Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR- Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.' 52795163 
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4.1 - Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais emissoras. Itein 5.2.3 do RTFM 1 1 c/c A r t i ~ ~ i ~ m  34, 
(multiplexação) 

4.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de teleco- 
municações. 

4.3 -Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 

I 

5. Estúdios I 
4.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a Itein5.3.1.1do 

RTFM c/c Art. 122, 
tensões maiores que 350 Volts. Item 34, do RSR. 

Portaria MC 26/96. 

5.2.1 - Endereço 

r\ 

Art.63"d"doCBT 
(Suspensão) 

C/C Art. 122, Item 34, 

I . .  I- -- - -- 
0bs.: O valor dereferência para os itens 6.1.1 e 6.1.2 é de 73+P(dBk), coin 
no niiniino 80 dU Sobre a rnediqão de - espúrios, ver - item 3.2.7 do KTFM. L -- A 

Itein 5.2.4 do RTFM, 
C/C A r t e  122, Item 34, 

do RSR. 

Item 5.2.9 do RTFM 
c/c ~ r t  122,  tem 34, 

do RSR. 

Art. 48 e 49 do RS 

Art. 63, 'ce>> do CBT 
(Suspensão) 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM -Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão ein FM: Anexo à Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 Página 415 * Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Coinunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecoinunicações: Lei n." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR- Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 
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os transmissores. ~ r t .  42 do RSR 

Art. 62 do CBT 

6.5 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação da Art. 18 do regula- 62 do CBT 
mento aprovado pela Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. resolucão 30312002, (Multa) 

6.6 - Existência de Responsável Técnico Item 11, da Portaria Arts.61 e 62 do CBT 1 R 1 MC 16011987 1 (Multa) I 
I '  I 

- ~ -  ~ 

I , ~ -  - ~ ,  

7. Informações Adicionais 1 
7.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria 
que originou o Pado no 

8. Instrumentos Utilizaclos na Vistoria I 

I 

19. Assinaturas 

Agente de Fiscalização (1): 

Assinatura: Credencial No: 

Agente de Fiscalização (2): 

Assinatura: Credencial No: 

Representante da Entidade: 

Local e Data: 

' 
Legenda: SIT = Situação ."e CJ 

Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM -Plano Básico de Freqüência Modulada -3-J 
* RTFM -Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo ?I Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; Página 515 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.1 17162 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR- Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF - L VTFM Versão O~~tilbro/2005 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES 

A 

Page 1 of 2 

FLS: 001/001 

DESCRICAO DO SISTEMA 

I Logradouro: RUA ORFANATROFIO; 71 1 Número: . Bairro: *** I 
I Localidade: PORTO ALEGRE 

Latitude: 30' 04' 52" 00" S Longitude: 51° 10' 59" 00" W 
UF: RS 

Cota da Base da Torre: 11 9 metros 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

Modelo: FM 10000 

Código de homologação: 01 3589XXX0518 

Potência Operação: 10 kW 

2.3 - ANTENA PRINCIPAL 

Fabricante: TEEL-TELE ELETRONICA LTDA 

Modelo: BECP-3L 

GMAX: 1,76 dBd 

Polarização: 

HCI: 46 metros 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): O0 

Preenchimento de Nulos (Null-Fill): "* 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: TELAVO IND COM EQUIP PTTELECOMUNICACOES 
LTDA 

Modelo: RDFM-1000-A 

Código de homologação: 006589XXX0038 

Potência Operação: 1 kW 

2.4 -ANTENA AUXILIAR 

Fabricante: *** 
Modelo: *** 

GMAX: *** 

Polarização: *** 

HCI: *** 
Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): *** 
Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** 

Orientação do Zero do diagrama: 360° em relação ao norte Orientaçáo do Zero do diagrama: ***** verdadeiro 

Descrição da Antena: Descrição da Antena: *** 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSAO PRINCIPAL 

Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO 

Modelo: 

Comprimento: m 

Impedância: Ohms 

2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

Fabricante: *** 
Modelo: *** 
Comprimento: *** 
Impedância: *** 

Atenuação: dB1100rn Atenuação: *** 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM 

AZIMUTE 0 45 9o q35 180 225 270 3q5 **** *** **** e*** **w **‘* fi** **** *.,* *,,e **** -e **e* ***e **- *e** **e* **** 
faraus) 
HSNM'T 

161 137 635 684 161 163 164 **** **** ***e **** *'** "*' **** **** **'* .*** **** '*" "** **" '*** **** **** 281,5 
(rnetros) 

10,9733 

Legenda 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

- HCI: Altura do centro de irradiação da anlena em relação a cota da base da torre. 

5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: RUA ORFANOTROFIO; 71 1 Logradouro: *** 
Número: *** 
Bairro: *** 
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Consulta para uso exclusivo da ANATEL. 

Tela Inicial 1 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

8 DELEGADO DO M ~ N P S T ~ I R ~ C )  DAS COMUNCAGÕES NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que 
consta do Processo No. 53790,OC154S/S6 

R E S O L V E :  

I .  Autorizar a instaiaçao da estação da RÁDIO PAMPA DE 
GUA~BA LTDA, pemissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequênciâ 
Modulada, na cidade de Guaíba, Estado da Rio Grande do Sul, operzndo ns canal 244, 
classe AI ,  na seguinte localização: 

9. Endereço do estúdio principal: 
a. Logradouro: Rua Orfanatrófio, 71 1 
b. MunicípiolUF: Porto AiegreiRS 

2. Endereço do transmissor e sist8,ma irradiante: 
a. Logradouro: Morro da Polícia 
b. MunicípioIUF: Porto Alegre/ RS 
c. Coordenadas Geográficas: 
30° S 04' 49" 
5"r O 710' 59" 

II. Autorizar, em consequência, que a RÁDIO PAMPA DE GUA~BA 
LTDA utilize os equipamentos abaixo discriminados, com observância das condições 
indicadas: 

i. Transmissor Principal: 
a. Fabricante: MTA ELETR~NICA LTDA 
O. Modelo: FM10880 
c. Potência: 9,â kW 
d. Código de Certífim@o no 0.135/89 



w 
2. Características do Sistema Irradiante: ?& 99 6 

a. Fabricante: PEEL TELE ELETR~N~CA LTDA 
b. Modelo: BECP-4b 
c. Ganho Máximo: 3,22 dBd 
d. Altura do Centro Geométrico em relação a base da torre: 

32 rnetros 
e. Cota da base da tone em relapo ao nivei do mar: 

280 metros 

111. Determinar aue, a RÁDIO PAMP.4 DE GUA~BA LIDA 
providencie a efetivação do que foi aprovado e autorizado e requeira Vistoria para fins 
de licenciamento. 
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$' 9%. , , 1 Destaques do Governo 
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: ,* 4 Q A  TARDE 

@ Menu Pr inc ipa l  SRD »» ansu/tas »» &?r=/ 1 internet teia I menu ajuda 

Consulta Geral - FM 
Identificac;ão do Canal PB 

UF: RS 
Município: Guaíba 

Freqüência: 96,7 MHz 
Classe: E3 
Canal: 244 

Dados da Entidade 
Entidade: MASTER RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia: RADIO 104 
No Estação: 9629165 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 191827782000192 ] 4 

Razão Social: MASTER RADIODIFUSAO LTDA 
Nome Fantasia: RADIO 104 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 03030155358 
CNPJ: 91.827.782/0001-92 

Situação: Entidade devedora (Bloqueada) 

01/01/1997 
Licenciamento: 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 90840440 Logradouro: RUA ORFANOTROFIO 

Número: 711 Complemento: Bairro: CRISTAL 
Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito: 

UF: RS 

Telefone: Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 90000000 Logradouro: RUA ORFANOTROFIO, 711 

Número: . Complemento: Bairro: BAIRRO NA0 INFORMADO UF: RS 
Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito: 

Telefone: T I  ) Fax: 71 E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 7 1  Data Publicação 105,09~1998 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: D Número do Processo: 1290000094061987 I I 

Fistel: 103030155358 1 
Documentos Emitidos 

k Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

2511 112008 
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Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de 
Radiofrequência 
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamen 

A NA TEL Estações 

~mpresso por: TAIANE SAMAYA QUEIROZ GALVÃO' DataJHora: 25/11/2008 17:34:11 

Relaçso de BLitorgas QVenci$as/a Vencer) - FM 
UF: RS Município: Guaíba 

Entidade Município Data Outorga Validade 

MASTER RADIODIFUSAO LTDA Guaíba 05/09/1998 05/09/2008 

RADIO EDUCADORA DE GUAIBA LTDA Guaíba 03/10/1998 03/10/2008 

Usuário: anatel\taiane.mc - TAIANE SAMAYA QUEIROZ GALVÃO Data: 25/11/2008 Hora: 17:34:11 
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e Menu Principal v SIGEC ru  CONSULTAS GERAIS »u Consu/tarSitua& Cadastra/> 1 Internet teia 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: MASTER RADIODIFUSAO LTDA NO FISTEL: 03030155358 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 91827782000192 

Situação: Ativa Data Validade: 05/09/2008 OCADIN: sim 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral OUF: RS Proc. Caducidade: Não 

Est. 1 Valor 
Data Valor Data do Valor Valor 

Receita Ref.1 Ano Vencimento Seq. Situação Débito Original Pagamento Pago Utilizado 
Parc. (R$) 

TFF 1329 - 1 1990 31/03/1990 9.659,28 30/03/1990 9.659,28 9.659,28 001 Quitado 

TFF 
1329 - 1 1991 31/03/1991 13.597,02 27/03/1991 13.597,02 0,00 002 Quitado 

1329 - 1 1992 31/03/1992 R$64.016,82 0,OO 0,00 003 Cancelado 0,OO 
TFF 

1329 - 1 1993 31/03/1993 794.773,61 31/03/1993 1.303.941,01 1.303.941,01 004 Quitado 0,oo 
TFF 

TFF 1329 - 1 1994 31/03/1994 20.132,69 04/04/1994 56.219,73 56.219,73 005 Quitado 

- 1 1995 31/03/1995 107,22 31/03/1995 72/55 72/55 006 Quitado 0,oo 
TFF 

L 1329 - 1 1996 31/03/1996 53,61 29/03/1996 44/42 44,42 007 Quitado 0,OO 
TFF 

8766 - 1 1996 30/12/1996 0,OO 30/12/1996 189,72 189,72 008 Quitado 0,OO 
TFI 

1329 - 1 1997 31/03/1997 107,22 31/03/1997 97/65 97/65 009 Quitado 0,OO 
TFF 

1660 O 1997 27/02/1998 576,58 27/02/1998 525,14 525,14 010 Quitado 0,OO 

8766 - 1 1997 02/05/1997 0,OO 02/05/1997 195,31 195,31 011 Quitado 0,OO 
TFI 

TFI 
8766 - O 1997 12/12/1997 195,31 

Pago a 
0,OO 12/12/1997 195,31 012 Maior 

ii; 
- 2 1998 31/03/1998 R$2.900,00 29/05/1998 97/65 97/65 013 Parcial 

TFF 

21/08/1998 2.802,35 2.802,35 Quitado 0,OO 

1329 - 1 1999 31/03/1999 R$ 2.900,00 30/03/1999 2.900,00 2.900,00 014 Quitado 0,OO TFF 

1329 - 1 2000 31/03/2000 R$ 2.900,00 29/03/2000 2.900,00 2.900,00 015 Quitado 0,OO TFF 

1329 - 1 2001 31/03/2001 R$ 2.900,00 30/03/2001 2.900,00 2.900,OO 016 Quitado 0,OO TFF 

1329 - 1 2002 31/03/2002 R$2.900,00 19/04/2002 3.110,83 3.101,26 017 Quitado 0,OO 
2 TFF 

R$ 0,OO 19/04/2002 9/57 
Pago a 

9999 O 2002 19/04/2002 0,00 019 Maior 0,OO 
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1329 - 1 2003 31/03/2003 R$2.900,00 25/07/2003 3.674,30 3.674,30 020 Quita TFF 

1329 - 1 2004 31/03/2004 R$2.900,00 22/08/2007 4.947,40 4.947,40 021 Quitad TFF 

TFF 
1329 - 1 2005 31/03/2005 R$2.900,00 

1329 - 1 2006 31/03/2006 R$ 2.900,00 22/08/2007 3.991,56 3.991,56 023 Quitado 0,oo 
TFF 

1329 - 1 2007 31/03/2007 R$2.900,00 0,OO 0,OO 04 Devedor - 4.026,65 TFF 

1329 - 1 2008 31/03/2008 R$ 2.900,00 0,OO 0,00 026 Devedor 3.714,90 
TFF 

Total devido em 25/11/2008 (em reais): 12.653,86 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 

1 
RI - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 

, DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 1; 

Registro 1 até 24 de 24 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO: MASTER RADIODIFUSÃO LTDA 
SERVIÇO: Freqüência Modulada 
LOCALIDADE: Guaíba I RS 
PERÍODO: 05/09/2008 à 05/09/2018 
PROCESSO No: 53000.023 18712008 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

/ LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

OK FLS 03,05 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I OK FLS 13,21 / 

JUNTADA 
OK FL 03 

OK FL 25 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

OK FL 24 

OK FLS 07-12, 
15-20 

anexo, também constante do sítio do MC na Internet - m.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 

/Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 1 

:/ 
i 

I 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 

OK FLS 29-33 
IRREGULAR 



Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - R A I ~  

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

OK FL 

OK FL 04 

OK FL 23 

- 



educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

- - 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, TV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMACÕES INTERNAS 

- 
OKFL 06 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 

7 

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

pendenteT a do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

TAIANE Si 
I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAC~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÂO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

r / - - .  3 

Ofício no 3 _)/L? /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal da 
MASTER P\AIPIOCIFTJSAO LTDA 
Rua Orfanato, Cristal, no 7 1 1 
CEP: 90.840-440 - Guaiba I RS 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.023 1871 2008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul, deferida pela Portaria de no 275, publicada no 
DOU de 05 de Setembro de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Prova de regularidade relativa ao INSS; 1 1  
Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 2, 
emitida pela Receita Federal; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; -1 c. 

.-7 3 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; A 

COSMSITAIANE 

Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício; 

L 

6 



programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) 
horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui fomulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

3 

Coorden dora - Geral \ Grupo de Trabalho - Portaria no 102, de 11/04/2008 



MICNISTÉRPO DAS C ~ M U N I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

Memorando n"& '( I ROO8IDEOC/COSMS-MC 

Ao Departamento de Avaliação e Acompanhamento de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas 
REFERÊNCIA: Processo no 53000.023 18712008 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora de Freqüência Modulada, 
na localidade de Guaiba I RS, de interesse da Master Radiodifusão Ltda, constatou irregularidades 
técnicas (cópia autenticada em anexo), motivo pelo qual solicitamos as providências desse 
Departamento cabíveis ao caso, no que concerne à apuração de eventual infração. 

M i@jii_:i$~i,> DA 8 c:,zq'+ Ufii!>$, q:;?gz 
Sk:.$.S[i[fi . DF 

- 
Atenciosamente, 2 3 ~ ~ 0  $%g~z,$j2g3@ .I 

-$;E 5 g;pjzg-;gJ$% $z:gj:sg 
$i<[*.? 3 .v. r::..& acj.n-lj ..?< J .... . . ..-.-n 

Grupo de Trabalho - ~orjaria no 158, de 2010612008 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio no S.S;I~ I2008ICOSMSIDEOCISCE-MC 

Ao 
Representante Legal da 
MASTER RADIODIFUSÃO L DA 
Rua Orfanato, Cristal, no 7 1 1 & ~ / - E B L S C ~  -J/N C Q ~ E G X J  

* * -L-  

s--b- - - -- - -- 
CEP: 90.840-440 - Guaiba 1 RS 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.023 1871 2008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul, deferida pela Portaria de no 275, publicada no 
DOU de 05 de Setembro de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Prova de regularidade relativa ao INSS; 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício; 



Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) 
horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui fonnulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

O 
Coorden dora - Geral 4 Grupo de Trabalho - Portaria no 102, de 11/04/2008 
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Ao Representante Legal da 
Mhster Radioclifusgo Ltda 
Rua Orfmato, CCriJta&nO 711 I I I I  

Gep: 90840-440 Guaiba-RS 
Proc: 53000.023187/2008 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNTCAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Ofício no I 0 7 12009/COREV/DEOClSCE-MC 

Brasília, de ~!4,,,/:) ,!,c (? de 2009. 
I 

Ao 
Representante Legal da 
MASTER RADIODIFUSÃO LTDA 
Rua Orfanotrofio, Csistal, no 71 1 
CEP: 90.840-440 - Posto Alegre1 RS 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.023 1871 2008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul, defenda pela Portaria de no 275, publicada no 
DOU de 05 de Setembro de 1988. 

De acordo com a legislaçfio em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
deteiminação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jui-ídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instsução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Prova de regularidade relativa ao INSS; 1 / 
Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, -z_ 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; -9 / 

emitida pela Receita Federal; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 3 

Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; gi 

Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício; 

4 
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Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento &I. , seguintes percenhiais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do1 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) ? 
horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 6 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

* h  

Atenciosamente, 

b-l 
VÂNEA RABELO 

Coordenadora - Geral 
Grupo de Trabalho - Postaria no 102, de 11/04/2008 



S olicitaríios, neste ato: 

a i  tendo por bzse o docurnenio em anexo, abertura de processo de 
) Alteração contratual 

( j Transferência direta 
! ) Transferência indireta 
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, ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) RehovaqBo :de outorga 
( ) ~antasia '  
( ) Assentimento ,previ0 

b) anexação do Document (original em 

anexo),. ao processo de 
( ) Alterqção contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência iqbireta 
( ) Nomeação de procurador 

- 
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novação de Outorga 

( ) Assentimento Prévio . - 
L'- 

da entidade interessada. 
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Ref. Oficio no 107712009lCORóV~EOClSCE-MC L 
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1 
Processo no 53000.023 18712008 wnovação de Outorga 

Ilustríssima Senhora Doutora ?I 

Vânea Rabelo 

M.D. Coordenadora-Geral 

Ministério das Comunicações - BrasilidDF 

A MASTER RADIODIFUSAO LTDA., executante do 

serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada na cidade de Porto 

Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, atendendo a determinação de V. 

Senhoria, vem através do presente apresentar a documentação solicitada 

conforme oficio acima indicado, objeto do processo no 53000.02318712008. 

N.Termos, 

P.Deferimento 

Porto Alegre, 20 de abril de 2009. 

Otavio Dumit Gadret 

Diretor 





IODIFUSAO LTDA 
R- OT-amtrO)̂ tI) n0 71 1 - Porto M e a e / m  

MASTER RADIODIFUSÃO LTDA., executante do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Guaiba, Estado do Rio Grande 
do Sul, com sua sede na Rua Orfanatrófio no 711,na cidade de Porto Alegre, inscrita no 
CNPJ sob o no. 91.827.782/0001-92, por seu Diretor ao fim assinado, DECLARA, em 
atendimento ao exigido nos termos do Ofício no 500 - SAG/SAJ, da casa civil da 
Presidência da República e do PARECER/CONJUR/MC/DMM/NO 2608 - 1.16/2007, que: 
a) Cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 
4O, da CF) e legais ( Lei 9.294 / 1996) sobre a matéria; 

b) Dá integral cumprimento aos seguintes percentuais mínimos e máximos exigidos em sua 
programação: 
Máximo de 25% do tempo da programação diária destinado à propaganda comercial; 
Mínimo de 5% do tempo da programação diária destinado ao serviço noticioso e, 
Mínimo de 5 horas semanais para transmissão de programas educacionais. 

c) Cumpre a finalidade constitucional de promover à cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 22l,II, CF; 

d) Dá integral cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

e) O responsável pelo editorial, bem como pela direção da programação desta 
permissionária é Otavio Dumit Gadret, de nacionalidade brasileira, conforme documento 
de identidade comprobatório ora anexado. 

Porto Alegre, 20 de abril de 2009. 

Diretor 



STER rs~a~rrscío LTDA 
C W  %F sob o riO : 9%.827.782/0081-92 

Rua OrEaaatrblro no 711 - Po&o Megre/m 

REF.PROCESS0 no 53000.023 18712008 
PROGRAMAÇÃO DA MASTER RADIODIFUSÃO LTDA 
NA CIDADE DE PORTO ALEGREIRS. 

DE 2" A DOMINGO: 

00:OO - RITMOS DO BRASIL (Programa Musical) 
00:30 - Comercial 
OO:35 - Notícias 
00:38 - RITMOS DO BRASIL (Programa Musical) 
00:55 - Comercial 
0 1 :O0 - Notícias 
0 1 :O3 - RITMOS DO BRASIL (Programa Musical) 
0 1 : 30 - Comercial 
O 1 : 3 5 - Notícias 
0 1 : 38 - RITMOS DO BRASIL (Programa Musical) 
O 1 : 55 - Comercial 
02:OO - Notícias 
02:03 - SHOW DA MADRUGADA (Programa Musical) 
02:30 - Comercial 
02:35 - Notícias 
02:38 - SHOW DA MADRUGADA (Programa Musical) 
02:55 - Comercial 
03:OO - Notícias 
03: 03 - SHOW DA MADRUGADA (Programa Musical) 
03:30 - Comercial 
03:35 - Notícias 
03:38 - SHOW DA MADRUGADA (Programa Musical) 
03 : 55 - Comercial 
04:OO - Notícias 
04:03 - PARADÃO POPULAR (Programa Musical) 
04:30 - Comercial 
04:35 - Notícias 
04: 3 8 - PARADÃO POPULAR (Programa Musical) 
04: 55 - Comercial 
05:OO - Notícias 
05:03 - PARADÃO POPULAR (Programa Musical) 
05:30 - Comercial 
05:35 - Notícias 
05 : 3 8 - PARADÃO POPULAR (Programa Musical) 



05: 55 - Comercial 
06:OO - Notícias 
06:03 - O RIO GRANDE AMANHECE CANTANDO (Seleção de Musica 
Tradicionalista Gaúcha) 
06:30 - Comercial 
06:35 - Notícias 
06:38 O RIO GRANDE AMANHECE CANTANDO (Seleção de Musica 
Tradicionalista Gaúcha) 
0655 - Comercial 
07:OO - Notícias 
07:03 - O RIO GRANDE AMANHECE CANTANDO (Seleção de Musica 
Tradicionalista Gaúcha) 
07:30 - Comercial 
07:35 - Notícias 
07:38 - O RIO GRANDE AMANHECE CANTANDO (Seleção de Musica 
Tradicionalista Gaúcha) 
0755 - Comercial 
08:OO - Notícias 
08:03 - PARADAO POPULAR (Programa Musical) 
08:30 - Comercial 
08:35 - Notícias 
08:3 8 - Comercial 
09:OO - Notícias 
09:03 - MISTURA BRASILEIRA (Programa Musical) 
09:30 - Comercial 
09:35 - Notícias 
09: 3 8 - MISTURA BRASILEIRA (Programa Musical) 
0955 - Comercial 
10:OO - Notícias 
10:03 - MISTURA BRASILEIRA (Programa Musical) 
10:30 - Comercial 
10: 3 5 - Notícias 
10:3 8 - MISTURA BRASILEIRA (Programa Musical) 
10: 55 - Comercial 
1 1 :O0 - Notícias 
1 1 :O3 - MISTURA BRASILEIRA (Programa Musical) 
1 1 : 30 - Comercial 
1 1 : 3 5 - Notícias 
1 1 : 3 8 - MISTURA BRASILEIRA (Programa Musical) 
1 1 : 55 - Comercial 
1200 - Notícias 
12:03 - RITMOS DO BRASIL (Programa Musical) 
1230 - Comercial 
12: 3 5 Notícias 



12:38 - RITMOS DO BRASIL (Programa Musical) 
12: 55 - Comercial 
13:OO - Notícias 
13:03 - RITMOS DO BRASIL (Programa Musical) 
13 :30 - Comercial 
1 3 : 35 - Notícias 
13 :38 - RITMOS DO BRASIL (Programa Musical) 
1 3 : 55 - Comercial 
14:OO - Notícias 
14:03 - RITMOS DO BRASIL (Programa Musical) 
14: 3 5 - Notícias 
14:38 - RITMOS DO BRASIL (Programa Musical) 
1455 - Comercial 
15:OO - Notícias 
15:03 - RITMOS DO BRASIL (Programa Musical) 
1 5 : 30 - Comercial 
1 5: 3 5 - Notícias 
15: 3 8 - FANKIPAGODE (Programa Musical) 
1 5 : 55 - Comercial 
16:OO - Notícias 
16: 03 - FANWPAGODE(Programa Musical) 
16:30 - Comercial 
16:35 - Notícias 
1 6: 3 8 - FANWPAGODE (Programa Musical) 
1655 - Comercial 
17:OO - Notícias 
17:03 - FANKIPAGODE (Programa Musical) 
17:30 - Comercial 
1 7: 3 5 - Notícias 
17: 3 8 - FANWPAGODE (Programa Musical)) 
1755 - Comercial 
18:OO - HORA DO SABER 
18:03 - Notícias 
18:08 - O MELHOR DO PAGODE (Programa Musical) 
1 8:30 - Comercial 
1 8 : 3 5 - Notícias 
18:38 - O MELHOR DO PAGODE (Programa Musical) 
1 8 : 55 - Comercial 

19:OO AS 20:OO - A VOZ DO BRASIL (aos sábadosldomingos e feriados: 
seleção musical) 

20:03 - VALE A PENA OUVIR DE NOVO (Programa Musical) 
20:30 - Comercial 
20:35 - Notícias 



20:38 - A NOITE E NOSSA (Seleção de música brasileira com participação >:\ b i c a  
,.'A p; ouvintes por telefone) , 3 ~  

20:55 - Comercial /' 

2 1 :O0 - Notícias 
21:03 - A NOITE E NOSSA (Seleção de música brasileira com participação de 
ouvintes por telefone) 
21 :30 - Comercial 
21 :35 - Notícias 
2 1 : 3 8 - A NOITE É NOSSA (Seleção de música brasileira com participação de 
ouvintes por telefone) 
21:55 - Comercial 
22:OO - Notícias 
22:03 - RITMOS DO BRASIL (Programa Musical) 
22:30 - Comercial 
22:35 - Notícias 
22:38 - RITMOS DO BRASIL (Programa Musical) 
22: 55 - Comercial 
23:OO - Notícias 
23:03 - RITMOS DO BRASIL (Programa Musical) 
23:30 - Comercial 
23:35 - Notícias 
23 :38 - RITMOS DO BRASIL (Programa Musical) 
23:55 - Comercial 





Av. Azenha, 823 - CEP 901 



Secretaria da Fazenda 
Receita Estadual 

/Ildentificação do titular da certidão 11 / I  Nome: MASTER RADIODIFUSAO LTDA II 
I Endereço: RUA ORFANATROFIO ,711 SALA 4 

ALTO TERESOPOLIS - PORTO ALEGRE RS 
CNPJ: 91827782l0001-92 

Certificamos que, aos 16dias do mês de abrildo ano de 2009, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima identificado enquadra-se na seguinte situação: 
Certidão negativa 

Descrição dos DébitoslPendências: 

Esta certidão NÃO k VALIDA para comprovar, em procedimento judicial e extrajudicial de inventário, de arrolamento, de 
separação, de divórcio e de dissolução de união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este 
imposto seja de competência estadual (Lei no 7,608181). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

I 

Esta certidão constitui-se em meio de prova da existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n.O 45198, Título IV, Capítulo V. 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores verificações e vir a 
cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

I ~ s t a  certidão é válida ate 1410612009. I 
Autenticação: 07128799 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em http:llwww.sefaz.rs.gov.br. 
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MASTER RADIODWUSÃO LTDA 
6" ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CM'J No 91.827.782/0001-92 
NíRX IV" 43201455990 

O'SAVIO DUNIIT GADRET, brasileiro, separado jiidicialinente, adiriinistrador de einpresas, 
portador da carteira de identidade de no 200201 8519, expedida pela SSPIRS, em data de 13/03/1985, 
devidamente inscrito no CPF sob o li0 008.8~10.730-68, residente e doiniciliado na rua Cl~iriguano no 
92, em Porto Alegre-RS; RAPAEL ALVAmZ GADRET, brasileiro, solteiro, nascido em 
07/01/1972, inaior, administrador de empresas, portador da carteira de identidade de no 8019546483, 
expedida pela SSP/RS, ein data cle 16/11/1990, devidamente inscrito no CPF sob o li0 632,001,550- 
00, residente e doiniciliado na Av.Lavsas no 533 apto 01, ein Porto Alegre-RS; únicos sócios da 
MASTER RADIOD~USÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, coni sede na Rua 
Orfanatrófio li0 71 1, na cidade de Port AlegreIRS, inscrita no CNPJ sob o 11" 91.827.782/0001-92, 
com seus atos constitutiv~s devidamente arquivados na Junta Coinercial do Estado do Rio Grande do 
Sul sob o ti0 43201455990, ein sessão de 28/01/1988, resolvem de cotnum e iní~tuo acordo introtl~izi~ 
as seguintes inodificações em seus atos constitutivos: 

CLÁUSUI,A 1" - A sociedade poder6 ser administrada por qualquer dos seus sócios, ou, ainda, por 
pessoas que não participem do seu quadro societArio, qiie atiiarão coin a designação de Diretor. 

CLÁUS~JLA 2" - Nas deliberações sociais dar-se-á preferência a forina prevista no 5 3" do art. 1072 
do Código Civil, ou coi~vocar-se-ão os sócios na coiiforinidade do disposto iio 2' do inesii-io artigo. 

CLÁUSIJLA 3'' - Nos qiiatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e desigiiarão adininistradores, qiiando for o caso. 

CI~ÁUSIJLA 4" Os sócios declaram para os fins do ast.. 1.01 1, 5 1" do Cácligo Civil Brasileiro, 
qiie não estão impedidos por lei especial, iieiil condenados a pena qiie vede, ainda que 
teinporariainente, o acesso a cargos pítblicos, criine falirilentar, prevaricação, peita ou suborno, 
conciissão, peciilato, criine contra a econon~ia popular, coiitra o sistema financeiro nacional, contra as 
norinas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública o11 a propriedade. 

CI~AUSULA 5" - As alterações contratuais que ~~ersarein sobre inodificaqãc, dos objetivos sociais, 
modificação do quadro diretivo, alteração do controle societário e transferência da concessão ou 
perinissão clepenclein, para sua validade, de prévia aiitorização do órgão coinpetente do Podes 
Executivo; 

5 Único - As demais alterações contratuais deverão ser inf0i4madas ao órgão 
conlpetente do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a contar da 
realização do ato; 

CI~ÁUS'IJLA 6" - O disposto neste instruineilto substitui integralniente as disposições do contrato 
social original. 





I - NOME EMPRESAmAL, SEDE E FORO 

CLÁUSIJLA 1" MASTZR RADTODW~JSÂO LTDA é irina sociedade limitada, que se rege pelas 
disposições do art. 1052 e seguintes da Lei i1° 10.40612002, por este contrato social e, sii]>letivainente, 
nas suas oinissões, pelas disposições da Lei no 6404176, aplicáveis às Sociedades An~ônimas. 

CLÁUSTJLA 2" - A sociedade girará sob o nome empresarial de WIALr'TER RADIODIFUSÃO, 
Lrí'DA, 

CEAUSIJLA 3" - A sociedade tem sua sede e foro na cidade cle Porto Alegre-RS, na Riire 

Orfniintrófio no 711, podendo abrir filiais e agências em qualqiier parte do território nacional, 
quando Ilie convier, destacando o capital que julgar conveniente. 

CY~ÁUSULA 4' ., A sociedade tem como seu objeti~~o a execução e exploração dos serviços 
de radiodifcrsão, eni caráter coimercial, em qiialquer de suas inodalidades, ~netliante concessão oii 
permissão do Ministério das Co~nunicações, com orientação ecliicacional, baseada em princípios 
éticos, privilegiando as fii~alidades artísticas, ediicativas, culturais e inforinativas, coi1-i a prodilçiio e 
divlilgação da cultura nacional e regional e prornoveiido os valores éticos e sociais da pessoa e c ia  
família. 

CLÁUSUI~A 5" - A sociedade inicioti suas atividades e111 05/01/1988 e seu prazo é indeternlinado. 

CEÁUS'CTLA 6;' - O capital social é de R$ 7.000,00 (sete inil reais), dividido eiri 7.000 (sete mil) 
cotas, no valor iioininal de R$ 1,00 (uni real) cada cota, já totaliliente integralizado e assim 
distribiiíclo entre os sócios: 
Sócios C- valor -- ./o 
OTAVIO UUMIT GADRET 3.750 R$ 3.750,00 55% 
IXAFAEI, ALVAREZ GADRET 3.250 R$ 3.250,00 45% 

TOTAL 7.000 R$7.000,00 100% 

CI~AUSULA 7" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor cte suas quotas, inas todos 
respondem solidasiameilte pela integralização do capital social. 

C I ~ Á U S ~ A  8" - As cotas são indivisiveis em relação à sociedade que, para cada rima delas, 
reconhecerá apenas ilin proprietário. 

CLÁUSULA 9'' - A propriedade das empresas de radiodifiisão é privativa de brasileiros natos oii 
natiiralizados há mais de dez (1 0) anos, ou de pessoas jurídicas leis brasileiras t: 
que tenharn sede no país. 

I % 





S. 1" - E~íí qiialqiier caso, pelo nienos setenta por cento (70%) cio capital total e 
do capital votaiíte das empresas de radiodifusão deverá pertencer, direta oir 
iridiretainente, a brasileiros natos oii natiiralizados 1iá inais de dez (10) anos, cliie 
exercerão obrigatoriainente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo 
dh programaçgo. 

$ 2" - O quadro de pessoal será seinpre constittiído, ao inenos, de 2/3 (dois 
terços) de traballiadores brasileiros. 

3" - A responsabilidade e a orientação intelectual e adiiíinistrativa da empresa 
caberão soinente a brasileiros tiatos oii tiaturalisados há inais de dez (1 0)  anos. 

CI,ÁUSUIW 10" - A sociedade poderá ser administrada por qualquer dos seus sócios ou, ainda, por 
pessoas qiie não participem do seii qiiadro societArio, que atiiarão coní a desigi~ação de Diretor. 

CI~ÁUSULA 11" - A adininistraç5io da sociedade e o uso da denoníinaçiio social coiillietirá ao 
sócio OTAVIO DUMT GADRET, já clualificado no preâinbiilo do presente iiistriimento, c0111 a 
designação de Dii-etoi; qiie a representará ativa e passivainente, em juizo ou fora dele, aginclo senipre 
na defesa da sociedade e dos interesses sociais, a qual fica dispensado de prestar caiição. 

CLÁUSULA 13" - A titulo de pró-labore, por serviços prestados à sociedade, o Diretor poderá 
retirar ti-iensalmente quantia a ser ajiistada. 

CLÁUSIJTA 12" - A Administração da sociedade estará sempre a cargo de brasileiros natos oti 
naturalizados há inais de clez (10) anos, e a respectiva investidiira no cargo soinente poderá ocorrer 
após terem sido aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo. 

CLAUSULA 14" - O Diretor poderá constituir procuradores, inclusive coin poderes de 
adininistração, devendo, nesta hipótese, ser brasileiros natos ou natiiralizados há tnais de dez (10) 
anos e os respectivos noines submetidos à prévia aprovação do órgão coinpetente do Poder 
Executivo. 

I 

I 
I 

CI~ÁTJS'IJLA 15" - As deliberações serão toii2adas por maioria de votos qtie correspondam a mais da 
inetade do capital social, desde que a lei oii o contrato iião exijam oiitro qiiorutii para decisão da 
inatéria objeto da deliberação. 

1 

CLÁUSULA 16% Nas deliberações sociais dar-se-á preferência a forina prevista no 5 3" tlo art. I072 
do Código Civil, ou convocar-se-ão os sócios na confor~~idade do disposto no 5 2" do inesinn artigo. 

CLÁUSUILA 17" - Nos quatro meses seguintes ao tdrinino do exercício social, os sócios cleliberarão 
sobre as contas e designarão adtninistradores, quando for o caso. 

L 

I 

I 
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CLÁUSIJLA 18" - O exercício social se encerará no dia 31 de dezeinbm de cada ano, quando 
será levantado um balanço geral para a apuração dos resirltados, sendo que os lucros ou prejuízos 
verificados serão repartidos oii suportados por todos os sócios, lia proporção de siias cotas, 

CLAIJSITLA 19" - No interesse social e a critério da adiuinistração os li~cros verificados 
poderão ser iitilizados, total ou parcialineiite, para a coiistitiiição de filiidos de reserva, inclusive para 
aqirisiç5io pela sociedade de siias próprias cotas, ou niantidos em suspenso. 

Vn - C E S S ~ O  E TRANSU%X&NCTA DE COTAS 

CLÁIJSULA 20;' - É permitida a cessão e a transferêi~cia cIe cotas entre os sócios. 

CI~ÁUSIKA 21" - Qualquer cessão oii traiisferêticia de cotas a terceiros, ou direitos a elas 
relativos, só poderá ocorrer com o coiisentiiriento unânime e expresso dos deinais sócios, os qiiais 
terão direito de preferêiicia. 

CLÁUSULA 22;' - A sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição ou iiiorte de qualquer dos 
sócios. Ocorrendo morte ou iiiterclição, poder;to ser adinitidos na sociedade os legítimos herdeiros e 
sucessores do interdito ori do de cz/jz~s, com as quotas de capital cliie acpiele oii este possiiía na 
sociedade, desde que assiin consinta a unaiiitnidade dos deinais sócios. A retirada cle sócio que nlio 
mais deseje pernianecer na sociedade ou que dela vei~lia a ser excluído, não a dissolverá , devendo-se 
proceder a apuraçlio do capital do sócio retirante, excliiído, interdito oii falecido. 

C L A U S Z ~ ~ ~  23" - A apiiração do capital do sócio retirante, incluindo-se iiesta categoria os que 
exercerem o direito de recesso ou aqueles excluíclos da sociedade, ou c10 capital do sócio interdito oli 
falecido, cujos sucessores e legítimos herdeiros não tenliain interesse ou não Ilies seja permitido 
ingressar na sociedade, será feita coin base em balanqo, especialinente levantado, sendo os 
respectivos haveres pagos ein doze (12) parcelas iiiensais e coiisecutivas, vencendo-se a primeira 
sesserita (60) clias após a assinatura do respectivo instrutnento de alteração contratiial. 

i > 

IX - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA 24a - A clissolução da sociedade poderá ocorrer a qualquer teiiipo, nns Iiipóteses 
previstas eni Lei, por deliberação unâniiiie dos sócios ou, ainda, por delil3eração dos sócios que 
representem a inaioria absoluta do capital social. 

Úiiico - Qualquer que seja a Iiipótese, na dissolução e liqiiidaç30 da sociedade 
serão observadas as disposições do Código Civil, aplicáveis ao presente contrato 
social. 

/ 
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X - DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLAUSITLA 25' - As alterações contratuais que versarem sobre inodificação dos objetivos sociais, 
iiiodificação do quadro diretivo, alteração do controle societário e transferência ila coiicessáo ou 
perinissáo clependern, para sua validade, de prévia autorização do órgão competente do Poder 
Execiitivo; 

4 Único - As demais alierações coiitsatuais deverão ser iiiforinadas ao órgáo 
competente do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a contar da 
realização do ato; 

CLÁOSIILA 26" - Os sócios já qiialificados no preiinbiilo deste instriiinento declaram para os fins 
do art.. 0 1 ,  1' do Código Civil Brasileiro, qiie não estão iiiipedidos por lei especial, nem 
condenados a pena qiie vede, ainda qiie temporariamente, o acesso a cargos pí~blicos, crime 
falirnentar, prevaricação, peita ou suborno, conciissão, peculato, criine contsii a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, coiitra as normas cle defesa da concorrêricia, contra as relações 
de consuino, a fé piiblica ou a propriedade. 

CI.AUSXJI~A 27' - Fica eleito o foro de Poiato AlegreIRS, para o exercicio e o cii~nl,riinento (10s 
direitos e obrigações emergentes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instr~~inento de contrato social, lamado em 
tantas vias quantas as necessárias para o devitlo arqui17amento na Junta Coinerciril do Estado do Rio 
Grande do Sul e servirem de prova entre as partes, na presença das testeiiiiinlias que tainbéin o 
siibscrevetn. 

Porto Alegre, 16 cle dezeiiibro de 2083. 

/ 

TESTEMUNHAS: 

Rosane Luiza Scheiicliiik - CI. 8037991 497lSSPlRS 

____- _______- 
JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL 
CERTIFICO O REGISTRO EM 30103/2004 
SOB N V 3 8 1 5 6 1  
Protocolo: 0410381 57-9 

Maria Honorina de Bittencoufl Souza 
SECRETARIA-GERAL i I .- - - -- --- - - -- -- 



AUTENTICO a presente 
origcnal a miin apie~Ont8 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAAIENTO DE ACOhll> 4NHAhlEN1'0 E A V A L I A ~ Á O  DE SLCR\~I(;'OS 111: ( 'O~\ll1i\ ' lC \(, '\O 
E ~ , ~ ~ T R O N I C A  

Meinorando n.O i13 ''3 ' i  3 /09/COCPA/CGOU/DEAA/SCE/MC 

Á: Coordeiiação ele Reiiol/ação e Revisão de Oiitorga. 
Assuilto: Aiiálise ele clociiriieii tos relacioiiaclos ao processo de Renovação ele Outorga. 

/ l<cS.: Menioraiiclo li0 68712008, Processo 53000.02318712008. 

Senhor Coordenador 

Com a finalidade dc possibilitar a instrução da análise tlo processo de Kcnovziqào clc 

Orilorga da Master Radiodifusão Ltda, Einissora de Radiodifusáo Sonora em Freqiiêilcia ivlodiilatla, 

prestado no Município de Guaíba, Estado clo Rio Graridc do Sul, inforinainos que-lòi arq~iiv:itlo o 

Laudo de Vistoria Técnica 11'' 0001R520080187, não sendo portanto, tal laudo oljeto de abertura cle 

P.A.1 e, coilsecliicntcmctitc, iinpeditivo dc prosseguimento do Seito. 

Ateiiciosainente, 

MESSIAS '*"%h L I 
Coordenadora dc Conlrolc dc Processos e Iilfraçóes. 
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& Menu Pr inc ipa l  'F SRD »» Consultas »» Geral I menu aluda 
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Coinsulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: RS 
Município: Guaíba 

Frequência: 96,7 MHz 
Classe: E3 
Canal: 244 

Dados da Entidade 
Entidade: MASTER RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia: RADIO 104 
NO Estação: 9629165 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: (91827782000192 1 4  

Razão Social: MASTER RADIODIFUSAO LTDA 
Nome Fantasia: RADIO 104 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 03030155358 
CNPJ: 91.827.782/0001-92 

Situação: Entidade devedora (Bloqueada) 

úItimo 01/01/1997 
Licenciamento: 

Tipo de Usuário: Integral 

Endere~o Sede 
País: Brasil 
Cep: 90840440 Logradouro: RUA ORFANOTROFIO 

Número: 711 Complemento: Bairro: CRISTAL 
Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

UF: RS 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 90000000 Logradouro: RUA ORFANOTROFIO, 711 

Número: . Complemento: Bairro: BAIRRO NA0 INFORMADO UF: RS 
Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 7 1  Fax: 7 E-mau: 1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

RADIO 104 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 7 1  Data Publicação 05,09,1998 
Contrato/Convênio: D 

SCRAD Técnico: )98221 
Data Limite czrzrI Número do Processo: ~290000094061987 Instalação: 

1' 
Fistel: (03030155358 1 

Documentos Emitidos 
Atuallizaç&o de Documentos 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

4/8/2009 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSAO - [SIS versão 2.2.11 

r-(4 105/09/10881 Outorga 4 

-1 4 (21/12/19991 Renovacão 4 
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Dados do Licenciamento 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA A INSTRUCÁO DE PROCESSOS DE 
RENOVACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSAO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
c u l ~ a i s  do servico. 
LEGISLACÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato -- 

~ormativo'n" 1, de 2007, da Comissão de ciência, Tecnoloyia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 

J 

ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): MASTER RADIODIFUSÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: GUAÍBAIRS 
PERÍODO: 05/09/2008 A 05/09/2018 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.023 187/2008 

conforrnidãde com a última autorização do Poder ~oncedente,-de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 

7 

f 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

JUNTADA 
03 

03,05 

25 

24 

07-12,15-20 

13,14,21,22 

29-33 
IRREGULAR 



técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5') CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

04 

23 

62 

63-67 

06,56 

56-60 

06,56 



os respectivos documentos de comprovação; 
INFORMAÇ~ES INTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de/ 

<ias C 

Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de ineação instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

06,56 

56,61 

\ juntada aos autos? 

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCLA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL, se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

( ) SIM 

( , 

Diogo Nava Silvestre 
Estagiário de Direito 

Jailson Alonso de Souza 
Economista 

(se a análise for feita por estagiário de Direito, deverá ser acrescentada também a assinatura do 
analista supervisor) 
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a Menu Principal SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» ~onsu~tar~ituação ~adastral, 1 internet teia I menu ajuda I 

Extrato de Lanqarnentss 
Nome da Entidade: MASTER RADIODIFUSAO LTDA NO FISTEL: 03030155358 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPI/CPF: 91827782000192 

Situação: Ativa Data Validade: 05/09/2008 ~ C A D I N :  sim 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral UF: RS Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ref.l Vencimento Original Pagamento Pago Parc. 

Utilizado Seq' Débito (R$) 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1660 

8766 - TFI 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

9999 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

4200 - CFRP 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R I  - ~ançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 

9.659,28 9.659,28 001 Quitado 

13.597,02 0,00 002 Quitado 

0,OO 0,00 003 Cancelado 

1.303.941,Ol 1.303.941,Ol 004 Quitado 

56.219,73 56.219,73 005 Quitado 

72,55 72,55 Q@ Quitado 

44,42 44,42 007 Quitado 

189,72 189,72 008 Quitado 

97,65 97,65 Q@ Quitado 

525,14 525,14 010 Quitado 

195,31 195,31 QlJ Quitado 

195,31 195,31 012 Pago a Maior 

97,65 97,65 013 Parcial 

2.802,35 2.802,35 Quitado 

2.900,00 2.900,00 014 Quitado 

2.900,00 2.900,00 015 Quitado 

2.900,00 2.900,00 016 Quitado 

3.110,83 3.101,26 017 Quitado 

9,57 0,00 019 Pago a Maior 

3.674,30 3.674,30 020 Quitado 

4.947,40 4.947,40 021 Quitado 

0,OO 0,00 022 Devedor - CD 

3.991,56 3.991,56 023 Quitado 

0,OO 0,00 024 Devedor - CD 

0,OO 0,00 026 Devedor - CD 

2.610,00 2.610,00 927 Quitado 

290,OO 290,OO 029 Quitado 

Total devido em 04/08/2009 (em reais): 
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DA - Lançamento Inscrito na Divida Ativa ,-I) 0 p ,un,, . ' ..,.-. s E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibiidade por for,, do Nem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto "0  5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 i;p' 

Página: [l] [Ir] [Reg] 

_ _ ll-,.-.-" _l-,.=;I- - ,l,l_.. I 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ ~ U C A Ç Ã O  ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERTTIÇOS DE C O ~ ~ U N I C A ~ Ã O  ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 
/' 

Ofício no 't.&>gd /2009/COREVIDEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal do(a) 
Máster Radiodifusão Ltda 
Rua Orfanotrofio, no 71 1, Cristal 
CEP: 90 840440 - Porto Alegre/RS 

REFER~~NCIA: Processo no 53000.023 187/2008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assuiito, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jui-ídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo seii necessária a apresentaçâo do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGIYAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Pelo Processo etn referêricia, essa entidade sequei; deste Ministésio, a renovação da outorga para continuar executando . 1; 

Comprovante de regularidade com o FISTEL; 1 1 
/I 

o Seiviço de Radiodifusão Soiiora em Freqüência Modulada, na localidade de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul, defeiida 
pela Poitaria de no 275, publicada no DOU de 05 de setembro de 1988, ato esse aprovado pelo Decreto Legislativo de no 27, 
publicado no DOU de 25 de março de 2002. 

1 

1 
I 

Prova de regularidade relativa ao INSS; 

Prova de replaiídade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; --IA I 

2 
Ceitidão conjunta negativa de débitos relativos aos tiibutos federais e a dívida ativa da Unifio, emitida pela Receita Federal; 

3 
I 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 [trinta') dias, a contar da data do recebiniento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) o -e o Processo em referência nâo terá 
prosseguimeilto, sendo, neste caso, tomadas da outorga em tela, de acordo coin o 
que estabelece a Notma de Sei-viço Conjunta 

Cópia completa da Relação Anual de Lnfoimações Sociais - RAIS; 

Atenciosamente, 

r, 

' U1q-J 
~ h h  A R A  L 0  

Coordenadora-Geral - Grupo deiTrabalho Pernlariente de Pós-Outorga \ 
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--v . Minirt.$.io das ,fornriniczr;Ui.i Destaques do Governo 

& Menu Principai SIGEC w »  COIVSULTAS GERAIS »» Consultar Sítuação Cadastrair lnternet teia 1 ! 
T Dados da consulta - - ------ --- L-- - - - -  - 

Extg-ata de tança-i-iei-ibos 
Nome da Entidade: MASTER RADIODIFUSAO LTDA 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Situação: Ativa Data Validade: 05/09/2008 

Incide FUS*: Data Início Operação Comercial: 

N O  FISTEL: 03030155358 

CNPJ/CPF: 91827782000192 

CADIN: Sirri 

Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral • UF: RS Prsc. Caducidade: Não C 
Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 

Receita Ref'/ Veiicirnento Original Pagamento Bago 
Seq. Çit~iação Débito (R$) 

Parc. 

1329 - TFF 9.659,28 9.659,28 Quitado 

13.597,02 0,00 Quitado 

0,OO 0,00 Cancelado 

1.303.941,Ol 1.303.941,Ol 004 Quitado 

56.219,73 56.219,73 Quitado 

72,55 72/55 Quitado 

44,42 44,42 W Quitado 

189,72 189,72 008 Quitado 

97/65 97/65 -9 quitado 

525,14 525,14 Quitado 

195,31 195,31 011 Quitado 

195,31 195,31 Q Pago a Maior 

97,65 97,65 013 Parcial 

2.802,35 2.802,35 Quitado 

2.900,00 2.900,00 014 Quitado 

2.900,00 2.900,00 015 Quitado 

2.900,00 2.900,00 06 Quitado 

3.110,83 3.101,26 QU Quitado 

9,57 0,00 09 Pago a Maior 

3.674,30 3.674,30 020 Quitado 

4.947,40 4.947,40 021 Quitado 

0,oo 0,00 022 Devedor - CD 

3.991,56 3.991,56 Quitado 

0,oo 0,00 04 Devedor - CD 

0,OO 0,00 06 Devodor - CD 

2.610,00 2.610,00 07 Quitado 

290,OO 290,OO 029 Quitado 

Total devido em 04/08/2009 (em reais): 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1660 

8766 - TFI 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

9999 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

4200 - CFRP 

begencla do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RÇE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
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GCJ 25 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa :3 
E - Lançamento em Execução ludicial uL:' ,g 

J> SE - Suípenia a exigibilidade por força do Mem 273/RACF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 1.720/2004 e DecisZo CD 410' reunizo, 12/9/2006 ?pr0 
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MINIST~NO DAS Ç ~ M ~ ~ P ~ ~ I C A Ç Õ E S  
SECRETmA DE SERVICOS DE C O M ~ ~ I C A C Ã O  ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVPÇOS DE COMWICACAB IELETK~IITI[CA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE POÇ-OUTORGA 

A COOKL)ENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFMC~ES - C O C P m E U  

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo n\ 53000.02318712008 ( x ) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: Master Radiodifusão Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: Guaíba i RS 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para reinessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitainos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, ein noine da entidade ein tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da inforiliação requerida, 0 mais breve possível, Para que Possa1nos 
dar andamento ao processo. 0 ,.E; ,. ~ ; i', T\ y , \ j  1 

?&$ ii.i!srFiRla DA 3 i ; , 2 ~ ? . ~ ~ 4 i i g : i !  
Atenciosamente, SR.". B!L].L~ DF 

53QOQ B&@gD j,Q-jfjCJ Jjzg 
&-.C' - .- -3c a-?.g.$j $Eigg[j ; z Q s & ~ $ ~ c ~ ~  r3!Q Ea 

PARA USO DA COPCA: 
I 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃÃO, passível de iinpedimento ao 
prosseguirneilto do processo eiil referência. 

( ) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

1 Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMAhENTE DE PÓS-OUTORGA, 

Brasília, I 1 

ASSINATURA 1 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
M ~ I S T É R I O  DAS c o ~ r n v ~ c ~ ç õ ~ s  V 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O M ~ T I C A Ç Ã O  ELETRÔ~TICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

Ofício no , I2009ICOREVIDEOCISCE-MC 
.A 

Brasília, L de 
Ao . _, 

Representante Legal do(a) 
Máster Radiodifusão Ltda 
Rua Orfanotrofio, no 7 11, Cristal 
CEP: 90840440 - Posto AlegreIRS 

~ F E ~ N C I A :  Processo no 53000.023 18712008 
ASSWTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Guaíba, Estado do RIO Grande do Sul, deferida 
pela Portaria de no 275, publicada no DOU de 05 de setembro de 1988, ato esse aprovado pelo Decreto Legislativo de no 27, 
publicado no DOU de 25 de março de 2002. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com deterniinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jusídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, paTa a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) segiiinte(s) docuniento(s), EM 
ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: 

Comprovante de regulandade com o FISTEL; 1 
Prova de regulandade relativa ao INSS; 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; $,L 

Cópia completa da Relação Anual de Infomações Sociais - RAIS; <h 
Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido 

com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s), aqui foi-mulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as provihèp&com vistas à PEREMPÇÀO da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece a Noima de Serviço Conjunta CONJUR/S~,C;CB n. 001, de 6/5/2009, 

\ i ,  

Atenciosanlente, 

\ 

Coordenadora-Geral - Gmpo deyrabalho Pernlanente de Pós-Outorga 
i 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAB: OS NÚMEROS DESTE 
OF~CIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 
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Ref.Oficio no 1077/2009lCOREV/DEOC/SCE-MC ,., I ,J, L" " .  * , .-.. . - - . ., . c; . i .. - ,,.... 
Processo no 53000.023 18712008 Renovação de Outorga F,, i ,, .!J j--)-.,*>' ,,,, 

(3 
Ilustríssima Senhora Dou@;râ 
Vânea Rabelo t 

M.D. Coordenadora-Geral 
Ministério das Comunicações - BrasiliaíDF 

A MASTER RADIODIFUSÃO LTDA., executante 
do serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada na cidade de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, vem mui respeitosamente requerer a Vossa 
Senhoria, que seja juntado ao processo de renovação de outorga acima 
mencionado a certidão de regularidade perante oiFazenda Municipal e a prova 
de regularidade relativa a Seguridade Social - RAIS que encontram-se em anexo. 

N.Termos, 
P.Deferimento 
Porto Alegre, 21 de julho de 2009. 

Otavio Dumit m r e t  
Diretor 





Certidão Geral Negativa de Débitos de Tributos Municipais 

Esta certidão é valida até: 16/08/2009 

NOME: MASTER RADIODIFUSAO LTDA 
CNPJ : 91 827782/0001 -92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos 
tributários que vierem a ser apurados, é certificado que, para o contribuinte 
acima especificado não constam débitos vencidos referentes a tributos 
municipais, lançados até 04 de maio de 2009. 

Certidão emitida em 18/05/2009 as 08h37min23s, conforme a Instrução Normativa no 03 
SMFIGS. de 27 de maio de 2004. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da 
Fazenda /http://www.portoalegre.rs.qov.brlsmf), informando o CNPJ 9182778210001-92 e o 
código de autenticidade n6ju498m. 



I 
I 

Ao Representante Legal da. 
Máster hdiodifusão Ltda u 
Rua OPfanotróElo, No 711, Cristal 
Cep: 908404-440 Podo Alegrem - 
Proe: 53000,02318712008 u - 

IPeraovação de Outorga - - - 
<. -- 





MAÇTER RADIODIFUSÁO LTDA 
Rua Orlanatari80 ne 711 - P,Usgrsr/RB 

CESlaJ No 91,827.982/OQQT-92 

Ilustríssima Senhora Doutora 
Vânea Rabelo 
MD. Coordenadora-Geral1 GT - Renovação de Outorga. 
Ministério das Comunicações 

Ref.Oficio no 107712009/COREV/DEOC/SCE-MC 
Processo no 53000.023 18712008 Renovação de Outorga 

A MASTER RADIODIFUSAO LTDA., executante 
do serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada na cidade de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, atendendo a determinação de V. Senhoria, 
vem através do presente anexar os documentos abaixo indicados como 
complemento da documentação solicitada através do oficio no 
1 077l2009/COREVlDEOClSCE-MC: 
a) Certidão de regularidade perante o INSS; 
b) Certidão conjunta negativa relativa aos tributos federais e a dívida Ativa da 

União. 

N.Termos, 
P.Deferimento. 
Porto Alegre, 02 de setembro de 2009. 

Otavio Dumit Gadret 
Diretor 





Certidao Positiva de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

E AS DE TERCEIROS 

Nome: MASTER RADIODIFUSAO LTDA 
CNPJ: 91.827.782/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei no. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e os 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFNIRFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou de sociedade empresaria ou simples, inclusive 
a decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a finalidade para a qual 
foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http:llwww.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 
02105/2007. 

Emitida em 31/08/2009. 
Válida ate 27/02/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

OBSERVACAO: CERTIDAO EMITIDA COM BASE NA LEI No 
1 194112009. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: MASTER RADIODIFUSAO LTDA 
CNPJ: 91.827.78210001 -92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nQ 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n" 3, de 02/05/2007 
Emitida às 15:03:53 do dia 01/09/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 28/02/2010. 
Código de controle da certidão: 1096.6687.OFCE.3F68 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
' ~bserva~ões  RFB: Contribuinte optante pelo parcelamento da Lei n011.941/2009. 

Observações PGFN: Contribuinte optante pelo parcelamento da Lei nO1 1.941/2009. 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

MASTER RADIODIFUSAO LTDA 
91.827.782/0001-92 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:13:07 do dia 09/10/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 08/11/2009. 

Certidão expedida gratuitamente. 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): MASTER RADIODIFUSÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: GUAÍBAIRS 
PERÍODO: 05/09/2008 A 05109120 18 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.023 18712008 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

JUNTADA 
03 

03,05 

25 

24 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

07-12,15-20 
I 

29-33 
IRREGULAR 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 

13,14,21,22 
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técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

1 9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; 1 04 I 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 103 

I 

1 13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 1 62 I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União. emitida  ela Receita Federal: 

1 14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 1 83 I 

101 

23 

102 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; I 
16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 



20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do ártigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 

I direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INPORMAC~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) docurnento(s) acima assinalado(s) 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

com "X". 

( ) SIM 

( ) N ~ o  

Diogo Nava Silvestre 
Estagiário de Direito 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES * e (0 

SECRETARJA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA a ! 5 ~  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

i, 

Memorando n" 1 2- 5 I2009IDEOCICOREV-MC S. 

Em &!i de 

A Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas - CGEO 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas 
REFERÊNCIA: Processos no 53000.023 187/2008 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, Y 

objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na localidade de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul, de interesse da Master 
Radiodifusão Ltda, constatou irregularidades técnicas (Laudo de Vistoria Técnica no 
0001RS20080187), motivo pelo qual solicitamos seja informado a esta Coordenação Geral 
sobre a possibilidade de saneamento de tais irregularidades. 

Atenciosamente, 

ELO 
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Ta Minireri~ das ~mmi~ar;Zpõ?5 Destaques do Governo 

& Menu Principal SISCOM »» Consulta por Plano Bdsico de Distribuição de Canais I menu 

@ Dados da consulta 1- Criar Arquivo Texto 
-- - -. . - 

Entidade Latitude Longitude Canal Azimute CL 
(Kw) 

Obs. 

locaiidade: Guaiba 

MASTER RADIODIFUSAO LTDA 30S044900 51W105900 244 290 A 350 12.000 E3 30S0449;51W1059 - (ZC) 

RADIO EDUCADORA DE GUAIBA LTDA 30S044500 51W105900 229 E2 30S0445;51W1059 - (ZC) 

Usuário: - Data: 19/11/2009 Hora: 16:34:17 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 

wwaò&-n-r Destaques do Goverm 

& Menu Princi  a l  v I menu aluda ("' 
t c y  

e' \ 

Distrito. 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Consulta ~erLl - FM 1 

Identificação d Canal PB i UF: RS 
Muni ípio: Guaíba 'i. 

Frequê cia: 96,7 MHz 
CIisse: E3 
~ n a l :  244 

Dados da Entid de 4 
! 

Enti ade: MASTER RADIODIFUSAO LTDA 
Nome Fan sia: RADIO 104 

NO Es ção: 9629165 
Primeiro Licenciam nto: 

i3 Dados do Plapo Básico 

Ocupante do cdnai 
Entidade: MASTER RADIODIFUSAO LTD$ 

Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: GuaíbalRS 

Latitude: 1-1 Longitude: (5iWi927681 

Coordenadas Geográficas 

Latitude: 1 3 0 O 4 1 0 4 '  4m" 4 1 0 0  4 4 

Longitude: 1511 o 4 110 4 4159 " 4 (00 4 

 oca^ Específico: -1 (opcionai) 

Fistel: 03030155358 
CNPI: 91.827.782/0001-92 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último Licenciamento: 01/01/1997 

Coordenada pr6-fix 

Características 

NO Fistel: 03030155358 

da?: 1r.3 4 I 

I 

Raio: 135 

Freqüência: 96,7 

Canal Educativo2 ' 3 ,  4 4 

ERP(KW) 

(1?I Nulo 

Limitações 

Limitat.,ões: 

Observação: 

Máximo: 250 Digitados: 22 

E! Dados da Outorga 

Dados da Entidgde I 

s m  

I CkPI: 191827782000192 1 4  I 

MASTER RADIODIFUSAO L T D ~  ~ 
Endereço Sede 

ep: 90000000 

! 

Tipo de Usu6rio: Integral 

>>Inclusão de Ilmitaçoes 
Dir.Inicial(graus) &.r 1 (2001 

Potência Deter inada 
Não possui Pqtência 

Determinada. 

Histbrico I 0bsLrvações 

Logradouro: RUA ORFANOTROFIO 
Complemento: Bairro: CRISAL 

Distrito: SubDistrito: 
Fax: 

Histórico: 

UF: RS 

SSRZ14/8q F IC1124 /93 ,~~~$2 /96 ,~~5  ANATEI- 3?5/9C),AT0 40 57412003,ATO 
No 65 938 DE 10!07!2007, PtlGLICADO NO CiOlJ DE 12/07/2007 - 

Logradouro: RUA ORFANOTROFIO, 711 
complemento: Bairro: BAIRRO NA0 INFORMADO 

Distrito: SubDistrito: 

Máximo: 250 Drgrtados: 125 

UF: RS 



SRD - SIST MA DE CONTR~LE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 B Page 2 of 4 
C 0 "";,h; 

Nome ~ a n t a s i a l  1 
Fax: I__] n 

Nome Fantasia 
iii 
'-4 v.,.., F?l 
""L 2; " ! 

Data Publicação 
ContratolConvênio: 

Número do Processo: 1290000094061987 ( 4 

IRADIO 104 ! 

Logradouro: RUA ORFANATROFIO; 711 
Complemento: Bairro: 

Distrito: SubDistrito: 

Longitude: -1 

Razão Natureza 

Jl r 4 

-L 4 

? r  i 

i 
Data Limite Instalação: 7 1  

Fistel: 103030155358 1 

Daia Ato Data DOU 

4 outorga 4 

126/11itf)"914 (23132/1999 Renovação 4 

4 1- 4 -1 Renovação 4 

i3 Caracter ís t ica  da Estação Ins ta lada 

>> Endereços 

i3 Estação T r a n s  L, i sso ra  

Longitude: 

ão ransmissora em rela~ão ao centro da localidade ) 

WGS-84: Coordenada de acordo om o sistema WGS-84. 

I n fo rmações  da Estação 

Cota Base Torre: 171 m 

Coordenadas Geográf icas  (PB) 

LatiLde: 

: 
Longitude: 4% Coordenada pré-fixada no Plano B6sico. 

i3 Estúd io  P r i nc ipa l  

País: Brasil 
Cep: 90000000 Logradouro: RUA ORFANOTROFIO, 711 

Número: Complemento: Bairro: UF: RS 
Municlpio: Porto Alegre Distrito: SubDistrito: 

Náo Cadastrado 

4 

Ganho: 17úI dBd 

Orient. NV: 10 graus 

Preenchimento de nulos: I(%) 

Validade: 06/03/1994 
Potência Equipamento: 1K-1OK W 

Descr 

Linha Transmissão 

08s.: Para cofisiiltar produms, Cliaue Aalii. 

i3 Transmissor  Principal 

Código ~quipamAnto: [013589~~~0515 ] a O <  . (Prodiitoi(Ano)(Solicibnte)(Fabr~cank~ 

Potência: 1101 kW 1 

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

~o j ie lo :  

ção: 

UF: RS 

Raio: 145 

Máximo: 200 Digitados: O 
J 

4 



13 Potência  irradiada 
ERP,,(P, x G X E,): 7 1  kW Ex . 1234,5678 

SRD - SIST MA DE CONTR~LE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 I Page 3 of 4 

Fabric nte: -?til l i  b i i  C lli t*:i;ilTL 

Impedância: 71 ohms 

Atenuação: dB/100m 

4 0' 

085 Preenchimento minimo de 12 radials (Azimute, Altura e ERP) - 
Radial Azimute (graus) Altura (m) ERP (kW) 

1 n )1611 p x r - 1  

Mohelo: 1-1 4 

comprimento: -1 m 
---- 1 

,* Potência  ~fetiva Irradiada 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

11371 -1 Fl 16351 p õ z q  p75õir-J 

p õ l  llJ7zT"-7 1 p i T - l  

pT-"l pr"'-) pz'---l 
11631 p3E-l VI p z - - l  u I 

n o m 
o 0 u u a 

u m 
l4 1 o 0 
15 I a m 
16 m m m 
17 a 0 m 
18 I 0 m D 
19 m m D 
20 m u u 
21 o o D 
22 a o u 
23 

24 

25 

VM 

,, Estação Auxil 

8 u m 
m m 

n 0 0 
pz'-"l -1 

ar 
I3 Antena Auxil ar 

Fabri nte: 

Mo elo: 1 Ganho: -1 dBd 

Polariz @o: Orient. NV: 1 7  graus 

Beam Tilt: 71 graus Preenchimento de nulos: 7 1  ('/O) 

CI: metros 

~escrição: 

- 
- - 

' Máximo: 200 Digitados: 0 

Transmissor Auxiliar 
Código Equipamento: 100ú'i89~~\0038 I @ 'O< (Produto)(Yno~(SobcttanLe)lFabr~ca~~te) 

Potência: n kw 

Fabricante: TELAVO IND COM EQUIP P/TELECOMUNICACOES LTDA 

Modelo: $ir> 4 I( a 

Validade: 08/01/1994 

OeS Pdra consi~ltar produtos, Clioue Aflui. 
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» Número do   do cesso e Observaç6es Gerais 
i3 Num. Processb,Observaçfies 

Page 4 of 4 
c-,p;:3 1-17 L!] ,  . I 

, .f ~. 

>> Responsável Técnico 

- 

Responsável Técnico 

CPF d? RT: 

&a Este campo será apresentado nas observa~ões da LiCenP. 

L3 Dados do ~icdnciamento I 

Máxímo: 200 DiQitados: 0 

>b RDS 

i3 RDS 
I 
i 

LTDA - CNPl/CPF(91.827.782/0001-92) 
I 

i 

&ai: 2L4 9% :c iV 7 

Dia Inicio Dia Fim Hora Início 

UF crea: 0 
Número: n 

EMail: 7 
UF: 0 I 

I 

Telefone: 7 1  

Situaeo: Entidade não possui dbbitos 
Canal PB: 244 

Classe PB: E3 

Hora Fim 

/ 4 &  4 



2ertidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradori! Geral da Fazenda Nacional. 

I 

Emitida às 10:36:40 do dia 16/11/2009 (hora e data de Brasília). 

I 

Certidão expedida gratuitamente. 
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REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 

c- ' r i ,  
,., ..A ; (/T-~$.& 

4 - 3  :. ' B , e á . ~  ,-,-- bii 

Número: . Bairro: *** 

UF: RS 
Cota da Base da Torre: 11 9 metros 

( 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 
I 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR I 
I Fabricante: MTA Eleir6nica Industrial Lida. 

Modelo: FM 10000 
Código de homologação: 01 3589XXX0518 
Potência Operação: 10 kW 

2.3 - ANTENA PRINCIPAL 
Fabricante: TEEL-TELE ELETRONICA LTDA 

I 

Modelo: 

Fabricante: TELAVO IND COM EQUIP PTTELECOMUNICACOES 
LTDA 
Modelo: RDFM-1000-A 
Código de homologação: 006589XXX0038 
Potência Operação: I kW 

2.4 - ANTENA AUXILIAR 
Fabricante: *** 
Modelo: *** 
GMAX: *** 
Polarização: *** 
HCI: *** 
Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): '** 
Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** 

Orientação do Zero do diagrama: ***** 

Descrição da Antena: *** 

2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 
Fabricante: *** 
Modelo: *** 
Comprimento: "* 
Impedância: *** 
Atenuação: *** 

0 45 90 .,35 180 2Z5 270 315 **** **** ***' **** **** **** **** **** **a* **** **** **** **** **** **e* **** **** ** 

j161 Ia7 635 G8', ,47 161 163 164 **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** ***e **** **** **** **" **** **** 

**** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** I*** 

Legenda 
- GMAX: Ganho dojsistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 
Logradouro: *** 
Número: *** 
Bairro: *** 

I 



Certificado de Produto d ara Telecomunicações ( /;- http://sistemasnet/sgch/Comulta/Homologacaol~e~ificado.asp?Cert. % . . 

ERATIVA DO BRASIL 
NAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

INTRANSFER~VEL 

Certificado n : 321878XXX0038 i Validade: 4 i108/í 983 ~rocesso no: 53508.00i 065199 

CEP: 

CNPJ: 48.869.35810001-81 11 

LTDA 

800 (ANT. ESTRADA DAS OLARIAS). 

difusão Sonora em FM 

termos da Norma Geral de Telecomunicações no 004191, e de 
os no processo de certificação. O produto acima especificado 

com o seu uso em telecomunicações no país, podendo ser 
em utilizá-lo. 

~rasilia-DF/, 17 de n o v e m ~ ~ ~ ~ @ e r a l  de Certificação e Engenharia do Espectro i 



b k Certificado e Produto para Te1 comunicações Page 1 of 2 
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,;a 1 

1 CERTIFICAD DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇ~ES 
INTRANSFER~VEL I 

Certificado no: 013589XXX0518 i Validade: 08/03/1994 processo no: 53000.005541141 
I II 

End.: Rua San a Crescência, 268,268 

CEP: 05524-0 O 

Fabricante: M ~ A  Eletrônica Industrial ~ t b a .  

Tipo do produt : Transmissor de Sonora em FM i Modelo: FM 10000 

SeMqos: 2B - berviGo de 

Características Técnicas Básicas: 

Observações: 

! 

CNPJ: 51.759.59510001-02 

1 
CNPJ: 51.759.595/0001-02 



Certificado de Produto para Tel~omunicações Page 1 of 2 

I 
INTRANSFER~VEL 

Validade: 081011iI 994 ~rocesso no: 53000.005541141 

CNPJ: 48.869.35810001-81 

Fabricante: TELAVO IND COM EQUIP PITELECOMUNICACOES LTDA CNPJ: 48.869.35810001-81 

Tipo do produto: Transmissor de Radiodifusão Sonora em FM 

Características Técnicas Básicas: 

I 
I 

I 
I ~ 

I I I 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Servíços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunica~ão Eletrônica 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

53000.0231 8712008-41 e anexado a este processo, solicitando 
renovação de sua outorga, anexando os documentos: 

1. Requerimento (03), 
2. Declarações (04 a 06), 
3. Laudo de ensaio do transmissor principal, de fabricação MTA 

Eletronica tutdustrial btda., modelo FM 10000, potência de 
operaq-o de "1,0 kW, homologa-ão no 013589Xm05183 -8. 

AR- quitada (07 a 14), 
4. Laudo de ensaio do transmissor auxiliar, de fabricação 

TELAVB - Ind e Com Eqkiip para Telecomkinica-Qeap 
btda., modelo RDFM i000 A, potência de operaç-o de 1 ,O 
kW, laomslogagão no 006589XXXOQ38 + ART quitada ( i 6  a 
237 

Localidade I UF 
Data: 
Período: 

5. Documentação jurídica (23 a 25) 

Guaíba RS 
1 611 112009 
2008 - 2018 

(03 a 25), 
- Ofício MC no 5.575120081ER05FT1FT1GAB1 desta data, protocolado 
no MC em 1011 112008 sob no 53000.050147/2008-72 e anexado a 
este processo, encaminhando para o DEAA-MC Notificação de 
Irregularidade Técnica (28) e LVT (29 a 33) para esta entidade, 
ambos de no 0001RS20080187, de 22/10/2008, com as 
irregularidades apontadas: 

1. Endereço da estação transmissora diferente do autorizado, e 
2. Especificação do sistema irradiante diferente do autorizado 

3 

1 entidade a se instalar conforme a seguir: 
1. Endereço Estúdio Principal: Rua Orfanatrófio, no 71 1, Porto 

Alegre RS, 
2. Endereço estação Transmissora: Morro da Polícia, Porto 

Alegre RS, 
3. Coordenadas Geográficas: 30°04'49"S I/ 51 "10'59"W, 
4. Transmissor Principal: Fabricação MTA E l e t r h i ~ a  Ltda, 

modelo FM "1000, potência de opera-" de 9,3 kW, 
c e d i f i c a ~ b  no Qí3589xxx0518, 

5. Sistema Irradiante: Fabricação TEEL Tele Eletrônica Ltda, , 

4 

" $9 C,- , ' 

Celso @3dgy dti.&e:iui 

2311012008 
(28 a 33), 
- Descritivo do Sistema Anatel, 

0511 211 996 
(34/35), - 

- Portaria DRMC RS no 31 111 996, de 0511 211 996, autorizando a 



Ministério das Comunicações / 2 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica * i -< - & - -  si: 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica ,; 1r~9 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 
1 _-e 8 

05 g, 

2. Relação de Outorgas (VencidasIA vencer) (40), 
3. Extrato de lançamento dívidas Fistel (41142), 

6 

7 

protocolado no MC em 1511 212008 sob no 53000.05662412008-1 1, 
para o DEAA, informando as irregularidades encontradas no LVT 
citado no item 2 deste histórico e solicitando providências, 

0111212008 

8 

(38 a 42), 
- Check List, desta data, elaborado por Taiane Samaya Queiroz 
Galvão, apresentando 9 (nove) irregularidades, sendo 8 (oito) 
jurídicas e 1 (uma) técnica, 

15/12/2008 
(exig.) 

\ -- - - - I 1  

- Oficio MC no 5.39312008/COSMSlDEOCISCE-MC, desta data, 
apresentando 8 (oito) irregularidades jurídicas, 

1511 212008 

12 

13 

14 

f4sl4qF 
- Memorando MC no 687/2008/DEOCICOSMS-MC, desta data, 

Processo 17" 53000 023 18712008-41 

0910612009 

04tlO8I2009 

??/??I2009 

53000.01 666412009-01, em resposta ao Ofício MC no 1 .O7712009 
citado no item 10 deste histórico, 
(55 a 67), 
- Memo MC no 340/2009/COCPAlCGOU/DEAAISCE-MC, desta 
data, do DEAA para COREV - Coordenação Geral de Renovação e 
Revisão de Outorga, informando o do LVT citado no 
item 2 deste histórico, 
(68), 
- Consulta Geral Anatel, 
(69170), 
- Check List, desta data, elaborado por Diogo Nava Silvestre e 
Jaílson Alonso de Souza, apresentando como irregularidade o 
Laudo de Vistoria Técnica citado no item 2 deste histórico, ainda 
pendente (?), uma vez que o objeto teve seu arquivamento efetivado 
em 09/06/2009, (Ver o disposto no item 12 deste histórico), 
(71 a 73), 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . /&k.-Ji4 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica .; t 1 
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Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga "" 2% 

Infrações, solicitando informações sobre existência de PAI, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga (sem resposta), 

53000.03383512009-59, em resposta ao Oficio MC no 1.07712009, 
citado no item 10 deste histórico, solicitando anexar ao processo 
de R 0  documentos jurídicos, 

18 21/07/2009 

19 

(79180), 
- Documento protocolado no MC em 24/07/2009 sob no 

20 

para o CGEO, informando haver irregularidades no LVT citado no 
item 2 deste histórico e solicitando providências, 
(1 07). 

0210912009 

21 

1 item I Data 1 Análise 

(82 a 98), 
- Documento  rotoc colado no MC em 04/09/2009 sob no 

??/??I2009 

- Considerando o disposto no item 12 deste histórico onde, por 
intermédio do Memorando MC no 34012009, o DEAA informa que o 
LVT citado no item 2 deste histórico foi arquivado, não sendo 
portanto, tal laudo objeto de abertura de PAI contra esta entidade, 
bem como não configura fator impeditivo para o prosseguimento do 
processo de RO, 

53000.04262412009-15, em complementação ao disposto no Oficio 
MC no 1.07712009, citado no item 10 deste histórico, solicitando 
anexar ao processo de R 0  documentos jurídicos, 
(I00 a 103), 
- Check List elaborado por Diogo Nava Silvestre, sem data, 
apontando como irregularidade técnica o LVT citado no item 2 
deste histórico, 

14/1012009 

- Analisando os dados constantes da 
emitida em 0911 211997 (SCRAD TEC 982-2), temos: 

1. Endereço Sede: Não disponível, 
2. Endereço correspondência: Não disponível, 
3. Endereço Estação Transmissora: Rua Orfanatrófio, no 71 1, 

Porto Alegre RS 
4. Coordenadas geográficas: 30°04'50"Sl/51 O13'09"W 
5. Cbt: 119,O m 
6. Endereço Estúdio Principal: Rua Orfanatrófio, no 71 1, Porto 

Alegre RS, 
7. Endereço Estúdio Auxiliar: Não possui, 
8. Transmissor Principal: TELAVO -- ind e Com Eqralp para 

Telecomutlicagões btdâ., modelo RDFM 1800 A, poteus-ia 
de opewgão de 1 ,O kW, Inowaologa~i~ no 006589XXWOQ8 
+ ART quitada ("1 A 2213 

9. Transmissor Auxiliar: Não possui 
1 /i / I  

Processo no 53000 0211 C:/200&4 I (-a/ & # t , &  
Celso G 3 h  cio A~ellar 

I%RA RJ 198hlOdR815 
CRt4 LP 506 1901 092 

(104 a 106), 
- Memo MC no 1.725/2009/DEOC/COREV/SCE-MC, desta data, 
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Departamento de Outorga de Serviços de Comunica~ão Eletrônica ;$ 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga i i 

<*i 
l, v*. 

10. Linha de Transmissão principal: Não disponívei8P a" 
1 I, Sistema Irradiante: Tipo Anéis,fabricante Mapra Ind Com 

Antenas Ltda., modelo FMB 01, ganho de -3,46 dBd, Cbt 
de 119,O m, Hcg de 46,O m, 

- Analisando os dados constantes da Consulta Geral da Anatel, 
recuperado em 1611 112009, temos: 

1. Endereço Sede: Rua Orfanatrófio, no 71 1, bairro Cristal, 
Porto Alegre RS, 90.840-440, 

2. Endereço correspondência: O mesmo, 
3. Endereço Estação Transmissora: Rua Orfanatrófio, no 71 1, 

Porto Alegre RS, 90.840-440, 
4. Coordenadas geográficas: 30°04'52"S1151 "05'90"W 
5. Cbt: 119,O m 
6. Endereço Estúdio Principal: Rua Orfanatrófio, no 71 1, Porto 

Alegre RS, 90.840-440, 
7. Endereço Estúdio Auxiliar: Não possui, 
8. Transmissor Principal: Fabrica~ão MTA Eletrbnica Ltda, 

modelo FM 40060, potência de opera--o de 40,0 kW, 
certlflcag5o -r0 04 3589~~x0518, 

9. Transmissor Auxiliar: TELAVO - Ind e Com Equip para 
fieleomunicagõeã Ltda., modelo RDFM 1800 A, potencia 
de opera-&o de 1 ,O kW, homologaçh o' 006589XW0838 
.i. ART quitada (46 a 22), 

10. Linha de Transmissão principal: não especificado, 
11 .Sistema Irradiante: Fabricante TEEL Tele Eletrônica Ltda., 

modelo BECP - 3L, ganho de 1,76 dBd, Hcg de 46,O m, 
orientação do O do Sistema Irradiante voltado para 0" NV, 

- Analisando os dados constantes da 
Anatel, recuperado em 1611 112009, t 
I. Endereço Sede: Não Consta, 
2. Endereço correspondência: Não Consta, 
3. Endereço Estação Transmissora: Rua Orfanatrófio, no 71 1, 

Porto Alegre RS, 90.840-440, 
4. Coordenadas geográficas: 30°04'52"S//51 "05'90"W, 
5. Cbt: 119,O m 
6. Endereço Estúdio Principal: Rua Orfanatrófio, no 71 1, Porto 

Alegre RS, 90.840-440, 
7. Endereço Estúdio Auxiliar: Não possui, 
8. Transmissor Principal: Fabriea~ão MTA Eletronica Ltda, 

modelo FM j"10088, potência de speraçio de "4,0 kW, 
cedifcagão no 04 3589~~x8518, 

9. Transmissor Auxiliar: =LAVO --- Blvid e Com "cquip para 
Tetecomunicag6eã Ltda., modelo RDFM 1000 A, potência 
de operag6o de 1 ,O kW, homologagãa, vi0 006589XXXO038 
.i. ART quitada ("1 a 221, 

10. Linha de Transmissão principal: 1 

11 .Sistema Irradiante Principal: Fabricante TEEL Tele 
Eletrônica Ltda., modelo BECP - 3L, ganho de 1,76 dBd, 
Hcg de 46,O m, orientação do O do Sistema Irradiante 

Processo r i o  53000.023: F7!2008-41 

, I 
I / 

/' c ,J&4 
Celso G o d ~ y  cc(e Aveliar 
.- CREA RJ 1986iO.l8815 

CREA SP 5061 i'OIU92 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrõnicq I L'?! -- h 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga -%I, i a  
i? 

, 2 -  - # 
V I  r, 

voltado para 0" NV, <-c)- 9 

- Analisando a Portaria MC no 31111996, de 05/12/1996 (SCRAD 
TEC 982-2), que autorizou a instalação nas condições a descritas a 
segui r: 

1. Canal: 244, 
2. Classe: A I  
3. Freqüência: 96,7 MHz, 
12. Endereço Estação Transmissora: Morro da Polícia, Porto 

Alegre RS 
4. Coordenadas geográficas: 30°04'49"S//51 '1 0'59"W, 
5. Transmissor Principal: Fabrica-" MMTA Eletr6nica ttda, 

modelo FM 10000, potência de opera650 de 9,3 kW, 
cerltlficag6o no 01 3589~~x0518, 

6. Sistema Irradiante Principal: Fabricante TEEL Tele 
Eletrônica Ltda., modelo BECP - 4L, ganho de 3,22 dBd, 
Hcg de 32,O m, Cbt de 280,O m, 

7. Endereço do Estúdio Principal: Rua Orfanatrófio, no 71 1, 
Porto Alegre RS, 90.840-440, 

- Analisando a Portaria MC no 30211997, de 10/12/1997 (SCRAD 
TEC 982-2), que autorizou a instalação nas condições a descritas a 
seguir: 

1. Canal: 244, 
2. Classe: A I  
3. Frequência: 96,7 MHz, 
13. Endereço Estação Transmissora auxiliar: Rua Orfanatrófio, 

no 71 1, Porto Alegre RS, 90.840-440 
4. Coordenadas geográficas: 30°04'50"S//51 "1 3'09W, 
5. Transmissor Auxiliar: TELAVO -- lnd e Gsrn EquCp para 

Teiecomunlcagões Ltda., modelo RDFM 1000 A, gaote-tcia 
de opera~ão de I ,O kW, ksrnologagãs no OOR589XXXO038 
.i. ART quitada (46 a 221, 

6. Sistema Irradiante Auxiliar: Tipo Anéis,fabricante Mapra Ind 
Com Antenas Ltda., modelo FMB 01, ganho de -3,46 dBd, 
Cbt de 119,O m, Hcg de 46,O m, 

7. Endereço do Estúdio Principal: Rua Orfanatrófio, no 71 1, 
Porto Alegre RS, 90.840-440, 

- Nos Laudo de Ensaio apresentado, datado de 24/04/2008, (07 A 
22), temos: 

1. Transmissor principal: MTA Eletr6nica Industrla! Ltda., 
modelo FM 10000, polt6ncla de speragão de 10,0 kW, 
homologação na 043589XXXOP18 + ARMT quitada (87 a 141, 

2. Transmissor auxiliar: "FELAVO - ind e Com Equip para 
Telecomunicag5es Ltda., modelo RDFM 1080 A, pothc-la 
de opera-io de 1 ,O kW, homolsgaçãs no OOAMWXXQ038 
+ ART wbiittadca (36 a 221, 

- No Laudo de Vistoria Técnica de no 0001 RS20080187, de 
2211 012008 (28 a 33), temos: 
I. Transmissor principal: M"I EEletroniea Industrial ktda., 

modelo FM "1000, potência de operagão de 9,3 kW, 
I 

J,, 

/L$.; 

Ceíso G-Jgy cJe Aveliar 
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Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônic 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

Transmissor auxiliar: ""LAVO - Ind e Com Equlp para 
TetecomeinPcagões Ltda., modelo RDFM íBB0 A, pot$nela 
de operação de $0 kW, komologagão riQ 006589XW0038 
+ AR~quiltada (16 a 221, 
Sistema Irradiante Principal: Fabricante TEEL Tele 
Eletrônica Ltda., modelo BECP - 3L, ganho de 1,76 dBd, 
Hcg de 46,0 m (Autorizado), e Fabricante TEEL Tele 
Eletrônica Ltda., modelo BECP - 4L, ganho de 3,22 dBd, 
Hcg NN (Verificado), 
Sistema Irradiante Auxiliar: NlA, 
Endereço do Estúdio Principal: Rua Orfanatrófio, no 711, 
Porto Alegre RS, 90.840-440 (Autsrizado - Verlf lcado), 
Endereço Estação Transmissora: Rua Orfanatrófio, no 71 1, 
Porto Alegre RS, 90.840-440 (Autorizado) e Morro da 
Polícia, Porto Alegre RS Morro da Polícia, Porto Alegre 
RS (Verificado) 

Comentários: 
1. O LVT de no 0001 RS20080187, de 2211 012008 (28 a 33) 

indica como uma das irregularidades apontadas, o endereço 
da estação transmissora diferente do autorizado, ou seja, 
Rua Orfanatrófio, no 71 1, Porto Alegre RS, 90.840-440 
(Autorizado) CONTRA Morro da Polícia, Porto Alegre RS 
Morro da Polícia, Porto Alegre RS (Verificado), 

2. As coordenadas geográficas indicadas no LVT citado acima 
são as mesmas, ou seja, 30°04'52"S1151 "1 0'59 W ,  

3. O LVT de no 0001 RS20080187, de 2211 012008 (28 a 33) 
indica como outra irregularidade o sistema irradiante diferente 
do autorizado, ou seja, Fabricante TEEL Tele Eletrônica 
Ltda., modelo BECP - 3L, ganho de I ,76 dBd, Hcg de 46,0 
m (Autorizado), e Fabricante TEEL Tele Eletrônica Ltda., 
modelo BECP - 4L, ganho de 3,22 dBd, Hcg NN 
(Verificado), 

4. O Estúdio Principal encontra-se instalado na Rua 
Orfanotrófio, no 71 1, Porto Alegre RS (Aut = Verif), 

23 - Solicitar nova vistoria técnica nas duas estações (Radar), 
' 

contemplando detalhadamente técnico, ou seja, dados completos 
do transmissor, sistema irradiante e da linha de transmissão, 
visando esclarecer situação real da entidade. 
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sob no 53790.001687119~7-78 e anexado a este processo, 
solicitando aprovação de instalação do Sistema Irradiante auxiliar 
em endereço diferente do Sistema Irradiante Principal, conforme 
descrito a seguir, anexando os documentos: 

1. Requerimento (01), 
2. Formulário de Informações Técnicas MC-F-200-02, contendo 

as informações descritas a seguir: (02), 
i. Entidade: Rádio Pampa de Guaíba Ltda 
ii. CGC: 91.827.78210001-92 
iii. Endereço Correspondência: Rua Orfanatrófio, no 71 1, 

Porto Alegre RS, 90.840-440, 
iv. Endereço Estação Transmissora: Rua Orfanatrófio, no 

71 1, Porto Alegre RS, 90.840-440, 
v. Coordenadas geográficas: 30°04'50"Sl151 "1 3 '09W 
vi. Cbt: 119,O m 
vii. Endereço Eatúdio Principal: Rua Orfanatrófio, no 71 1, 

Porto Alegre RS, 90.840-440, 
viii.Canal: 244, 
ix. Freqüência: 96,7 MHz, 
x. Classe: AI ,  
xi. Transmissor Principal: Não Informado 
xii. Transmissor Auxiliar: f ELAVQ -- Ind e Com Equip 

para "riecornunieag6es Ltder., modelo RDFM -90668 
A, potência de operaç" de 1 ,O kW, homulagag60 
no 006589XXX0038 + ART quitada ("1 a 221, 

xiii. : Mão possui 
xiv.Lin ha de Transmissão principal: KMP Cabos 

Especiais, modelo LCF 718, comprimento de 50,O 
m, eficiência de 0,871, atenuação de 1,20 dBl1 OOm, 

xv. Sistema Irradiante: Fabricante MAPRA Ind e Com de 
Antenas Ltda., modelo FMB 01, ganho de -3,46 
dBd, Cbt de 119,O m, Hcg de 46,O m, orientação do 
O" do sistema irradiante voltado para 0" NV 

3. Formulário de Estudo Técnico para estação de FM MC-F- 
200-05 (03) 

(01 a 03), -.. 

. /I, 

Pnrcz.ssi~ nZ 53790.001 681:199?-78 
Celso -i ' 6 6 ~  vel1:ir 

<REA RJ. i9Rh104FRlS 
CREA SP 50614010'32 

Entidade: 
CNPJ: 
Processo no: 
Serviço: 
Localidade I UF 
Data: 
Período: 

Y ',* " 
Master Radiodifusão Ltda L 

91.827.78210001-92 
53790.001 68711 997-78 
FM (Freq. 96,7 MHz 11 Canal 244 I/ Classe E3=PBFM - Oper=Al). 
Guaíba RS - 

1911 I12009 
2008 - 201 8 



Ministério das  Comunicações > f -  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica i (1 

Departamento de Outorga de Servi~os de Comunicação Eletrônica *;*> ::YJPIIGY -- I 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga "o". C ; a  
& .  6 1, 
" 4 3  .>- "J 

2 0911211997 - Encaminhamento de Taxa de Instalação de Fistel, no valor de R$ 
195,31, com vencimento de 0811 211 997, quitada, 
(05 a 07), 
- Portaria DRMC RS no 30211997, de 1011211997, autorizando a 
entidade a instalar a estação auxiliar conforme dados abaixo: 

1. Entidade: Rádio Pampa de Guaíba Ltda, 
2. Canal: 244, 
3. Frequência: 96,7 MHz, 
4. Classe: AI ,  
5. Endereço Estúdio Principal: Rua Orfanatrófio, no 711, Porto 

Alegre RS, 90.840-440, 
6. Endereço Estação Transmissora: Rua Orfanatrófio, no 71 I, 

Porto Alegre RS, 90.840-440, 
7. Coordenadas geográficas: 30°04'50"Sl151 "1 3'09"W 
8. Transmissor Auxiliar: ""LAVO - Ind e Com "eluip para 

Telecomunicagões Ltda., modelo RDFM 'I 000 A, potência 
de operaggo de 1 ,O kW, homologação rrO 006589XM00Aii%, 

9. Sistema Irradiante: Fabricante MAPRA Ind e Com de 
Antenas Ltda., modelo FMB 01, ganho de -3,46 dBd, Cbt 
de 119,O m, Hcg de 46,O m, orientação do 0" do sistema 
irradiante voltado para 0" NV 

(08109), 
- Licença de Funcionamento de Estação, com os seguintes 
dados: 

1. Entidade: Rádio Pampa de Guaíba Ltda 
2. CGC: 91.827.78210001-92 
3. Canal: 244, 
4. Frequência: 96,7 MHz, 
5. Classe: A I ,  

Endereço Estação Transmissora: Rua Orfanatrófio, no 71 1, 
Porto Alegre RS, 90.840-440, 

7. Coordenadas geográficas: 30°04'50"Sl151 "1 3'09"W 
Endereço Estúdio Principal: Rua Orfanatrófio, no 71 1, Porto 
Alegre RS, 90.840-440, 

9. Transmissor Principal: Não inbrmado 
Transmissor Auxiliar: "FELAVO --. Irrd e Com Equlp para 
"Pelcomuniceigões Llda., modelo RDFM "100 A, potgncla 
de operação de 1,0 kW, homologação no 006589XWO0", 

11 "Sistema Irradiante: Fabricante MAPRA Ind e Com de 
Antenas Ltda., modelo FMB 01, ganho de -3,46 dBd, Cbt 
de 119,O m, Hcg de 46,O m, orientação do 0° do sistema 
irradiante voltado para 0" NV 

item 
5 

-- Data 
1911112009 

ise 
- 

- 

Analisando os dados encontrados nos processos 
53790.00168711997-78 (instalação de sistema auxiliar) e 
53000.0231 87102008-41 (RO), temos: 

1. Mesmo ~ossuindo restricões de coordenadas aeoaráficas 
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pré-fixadas no PBFM, a entidade foi autorizada afnstalat&' 
seu sistema irradiante auxiliar no ponto de coordenadas 
geográficas 30°04'50"S1151 "1 3'09"W - Portaria DRMC RS no 
30211 997, de 1011211997, constante do processo no 
53790.00168711997-78, bem como dados extraídos da 
licença de funcionamento citado no item 4 deste histórico, 

2. O ponto real de instalação está nas coordenadas geográficas 
30°04'47.77"S/151 "13'1 0.82"W (Google 2009), 

3. Neste processo, o estudo técnico contempla como sistema 
irradiante o descrito no item 4 deste histórico, 

4. Diante destes fatos, a entidade passou a ter dois pontos de 
transmissão, aprovados e licenciados, apesar da restrição 
existente hoje, não cabendo análises da situação e decisões 
tomadas a época, 

5. "DERECO DA ES"A";ÃO 1"RAN"MISSQWA = Pela análise 
do LVT de no 0001 RS20080187, de 2211012008 (29 a 33 do 
processo no 53000.0231 8712008-41), temos: 

i. Endereço do Sistema Irradiante Principal: Morro da 
Polícia, Porto Alegre RS, coordenadas geográficas 
30°04'49"S/151 "10'59"W 

ii. Endereço do Sistema Irradiante Auxiliar: Rua 
Orfanatrófio, no 71 1, Porto Alegre RS, 90.840-440, 
coordenadas geográficas 30°04'50"S//51 "1 3'0g9'W, 

iii. Trata-se de uma situação atípica, pois a entidade 
possui instalações distintas, para seus sistemas 
irradiantes principal e auxiliar, com coordenadas 
geográficas diferenciadas, 

iv. Em conseqüência dessa situação e por força de 
licenciamento, cujo questionamento não será 
considerado no estudo de RO, a entidade deveria 
possuir os dois sistemas instalados no mesmo ponto 
(por ter hj coordenadas geográficas pré-fixadas, tendo 
uma Descrição do Sistema, o que não se aplica, 

v. Diante disso, entende-se a situação encontrada pela 
equipe de fiscalização da Anatel, em se tratando do 
endereço da estação transmissora, ou seja, dois 
pontos distintos com um dos endereços cadastrados, 

vi. O descritivo do sistema da Anatel aponta como 
endereço da estação transmissora auxiliar a Rua 
Orfanatrófio, no 71 1, Porto Alegre RS, 90.840-440, 
coordenadas geográficas 30°04'50"S1151 "I 3'09"W, 
onde na verdade encontra-se instalado o seu sistema 
irradiante auxiliar, 

vii. O LVT de no 0001 RS20080187, de 2211012008 (29 a 
33 do processo no 53000.02318712008-41), citado no 
item 2 do histórico deste processo não considera a 
"existência" de dois sistemas irradiantes, por isso a 
"irregularidade" encontrada e registrada neste LW, , 
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Alegre RS, 90.840-440, ponto de coordenadas 
geográficas 30°04'52"Sl151 "05'90"W, 

ix. Pela análise da , 
recuperado em 1611 112009, temos como Endereço da 
Estação Transmissora Auxiliar, a Rua Orfanatrófio, no 
71 1, Porto Alegre RS, 90.840-440, ponto de 
coordenadas geográficas: 30°04'52"Sl151005'90"W, 

6. MODELO DO SISTEMA IRRADIANE PRINCIPAL = Pela 
análise destes processos, para esta situação, temos: 

i. Pela Portaria DRMC RS no 30211997, de 1011211997 - 
citado no item 3 deste histórico, o sistema irradiante 
AUXILIAR aprovado tem como fabricante MAPRA Ind 
e Com de Antenas Ltda., modelo FMB 01, ganho de 
-3,46 dBd, Cbt de 119,O m, Hcg de 46,O m, fato 
ratificado pela Licença de Funcionamento constante 
neste processo, 

ii. Pela Licença de Funcionamento, de 09/12/1997 - 
item 4 deste histórico o sistema irradiante AUXILIAR 

I constante no processo no 53790.001 68711997-78 tem 
como fabricante MAPRA Ind e Com de Antenas 
Ltda., modelo FMB 01, ganho de -3,46 dBd, Cbt de 
I 19,O m, Hcg de 46,O m,) ( I  O), 

iii. Pela Portaria DRMC RS no 31 111997, de 05/12/1996 - 
constante no SCRAD TEC 982-2, o sistema irradiante 
AUXILIAR autorizado tem como fabricante TEEL Tele 
Eletrônica Ltda., modelo BFCP-4L, ganho de 3,22 
dBd, Cbt de 280,O m, Hcg de 32,O m, 

iv. Pelo LVT de no 0001 RS20080187, de 2211 012008 (29 
a 33), Portaria DRMC RS no 30217997, de 1011211997 
- citado no item 3 deste histórico, o sistema 
irradiante AUXILIAR AUmORIZADO tem como 
fabricante TEEL Tele Eletrônica Ltda., modelo 
BFCP-3L, ganho de 3,22 dBd, Cbt de 280,O m, Hcg 
de 46,O m, O" SI = O" NV, 

v. Pelo LVT de no 0001 RS20080187, de 2211 012008 (29 
a 33), Portaria DRMC RS no 30211997, de 1011 211 997 
- citado no item 3 deste histórico, o sistema 
irradiante AUXILIAR VERIHCAQO tem como 
fabricante TEEL Tele Eletrônica Ltda., modelo 
BFCP-4L, ganho de 3,22 dBd, Cbt de 280,O m, Hcg 
de 32,O m, O" SI = Não verificado, 

vi. Pela Consulta Geral da Anatel, recuperado em 
1611 112009, temos como Sistema Irradiante: 
Fabricante TEEL Tele Eletrônica Ltda., modelo 
BECP - 3L, ganho de 1,76 dBd, Hcg de 46,O m, 
orientação do O do Sistema Irradiante voltado para -- 

Pnlc&sii li' S3790.1J016K7ll9'17-7X 

CREA SP 5061 Y O l  O(>? 
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O" NV, 
vii. Pela análise da , 

recuperado em 1611 112009, temos como Sistema 
Irradiante Auxiliar de Fabricante TEEL Tele 
Eletrônica Ltda., modelo BECP - 3L, ganho de 1,76 
dBd, Hcg de 46,O m, orientação do O do Sistema 
Irradiante voltado para 0' NV, 

- Resumindo os dados analisados e constantes em todos os 
documentos, nos processos 53790.00168711997-78 (instalação de 
sistema auxiliar), 53000.023187102008-41 (RO) e no (SCRAD TEC 
982-2), temos: 
ENDEREÇO DA ESTACÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL 
Morro da Polícia, Porto Alegre RS, coordenadas geográficas 
3O0O4'49"S//51 "I 0'59"W 

ENDEREÇO DA ESTAÇAO TRANSMISSORA AUXILIAR 
1. Rua Orfanatrófio, no 71 1, Porto Alegre RS, 90.840-440, 

coordenadas geográficas 30°04'50"S//51 "1 3'09W 
(Descrição do Sistema + Consulta Geral) 

2. Rua Orfanatrófio, no 71 1, Porto Alegre RS, 90.840-440, 
coordenadas geográficas 30°04'47.77"S//51013'10.82"W 
(Google 2009) 

MODELO DO SIISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL 
1. Pela Portaria MC no 31111996, de 05/12/1996 (SCRAD TEC 

982-2), o sistema irradiante autorizado tem como Fabricante 
TEEL Tele Eletrônica Ltda., modelo BECP - 4L, ganho de 
3,22 dBd, Hcg de 32,O m, Cbt de 280,O m, 

2. Pelo , recuperado em 
1611 112009, temos como Sistema Irradiante Auxiliar de 
Fabricante TEEL Tele Eletrônica Ltda., modelo BECP - 3L, 
ganho de 1,76 dBd, Hcg de 46,O m, orientação do O do 
Sistema Irradiante voltado para 0" NV, 

3. Pela Consulta Geral da Anatel, recuperado em 1611 1/2009, 
temos como Sistema Irradiante: Fabricante TEEL Tele 
Eletrônica Ltda., modelo BECP - 3L, ganho de 1,76 dBd, 
Hcg de 46,O m, orientação do O do Sistema Irradiante 
voltado para 0" NV, 

continua existindo da , emitida em 
09/12/1997 (SCRAD TEC 982-2), temos: 

10. Endereço Sede: Não disponível, 
I I. Endereço correspondência: Não disponível, 
12. Endereço Estação Transmissora: Rua Orfanatrófio, no 71 1, 
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Porto Alegre RS ' .**p ..ao " 
13. Coordenadas geográficas: 30°04'50"S1151 "I 3'09"W 
14.Cbt: 119,O m 
15. Endereço Estúdio Principal: Rua Orfanatrófio, no 71 I, Porto 

Alegre RS, 
16. Endereço Estúdio Auxiliar: Não possui, 
i 7.Transmissor Principal: TELAVO - Ind e Com Equip para 

Telecomunícagões Ltda., modelo RDFM "100 A, potênela 
de operaqão de $0 kW, homologagão no 006589XXX0038 
+ ARmuitada (16 a 221, 

I8 .  Transmissor Auxiliar: NGo possui 
19. Linha de Transmissão principal: Não disponível 
20.Sistema Irradiante: Tipo Arranjo de anéis, fabricante Mapra 

Ind Com Antenas Ltda., modelo FMB 01, ganho de -3,46 
dBd, Cbt de 119,O m, Hcg de 46,O m, 

1. - 
- Analisando os dados constantes da 
Anatel, recuperado em 1611 112009, temos: 

4. Endereço Sede: Não Consta, 
5. Endereço correspondência: Não Consta, 
6. Endereço Estação Transmissora: Rua Orfanatrófio, no 71 1, 

Porto Alegre RS, 90.840-440, 
7. Coordenadas geográficas: 3O004'52"S//5I005'90"W, 
8. Cbt: 119,O m 
9. Endereço Estúdio Principal: Rua Orfanatrófio, no 711, Porto 

Alegre RS, 90.840-440, 
1 0. Endereço Estúdio Auxiliar: Não possui, 
i I. Transmissor Principal: Fabricaqão MTA Eletronica Ltda, 

modelo FM 10000, potenela de operaçio de i0,0 kW, 
ce-aificação na 01 3589~~x0518, 

12. Transmissor Auxiliar: TELAVO - Ind e Com Equip para 
TelecomuniczagBes Ltda., rnodefo RDFM 1000 A, pot8neia 
de operaqão de 1 ,O kW, hornoiogagão na 006589XXX0838 
+ AR7 quitada (16 a 22), 

Hcg de 46,0 m, orientação do O do Sistema Irradiante 
voltado para 0" NV, 

- Analisando a Portaria MC no 31 111 996, de 05/12/1996 (SCRAD 
TEC 982-2), que autorizou a instalação nas condições a descritas a 

2. Classe: A I  
3. Freqüência: 96,7 MHz, 
15. Endereço Estação Transmissora: Morro da Polícia, Porto 

pi - - ,./ 
P n ~ ~ ~ i i o  n 53-90 001 h87 19'17 ?i: r / A  

Ceho ml da 45 elhi 
mE4 RJ 19Xh1114&91? 
C RL.1 SP 51)61V01092 
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modelo FM "1000, potencia de operaar;ão de 9,3 &\RI, 
cefiillcagão n5 013589~~x0518, 

6. Sistema Irradiante Principal: Fabricante TEEL Tele 
Eletrônica Ltda., modelo BECP - 4L, ganho de 3,22 dBd, 
Hcg de 32,O m, Cbt de 280,O m, 

7. Endereço do Estúdio Principal: Rua Orfanatrófio, no 71 1, 
Porto Alegre RS, 90.840-440, 

- Analisando a Portaria MC no 30211997, de 1011211997 (SCRAD 
TEC 982-2), que autorizou a instalação nas condições a descritas a 
seguir: 

1. Canal: 244, 
2. Classe: A I  
3. Freqüência: 96,7 MHz, 
16. Endereço Estação Transmissora auxiliar: Rua Orfanatrófio, 

no 71 1, Porto Alegre RS, 90.840-440 
4. Coordenadas geográficas: 30°04'50"S1151 "1 3'09"W, 
5. Transmissor Auxiliar: TELAVO -- Ind e Com Equlp para 

Teleçomunica~0es Ltda., modelo RDFM 1000 A, poternciai 
de operação de 3 ,O kW, homologação no 006589XXX0038 
+ ART quitada ( i 6  a 2"), 

6. Sistema Irradiante Auxiliar: Tipo Anéis,fabricante Mapra Ind 
Com Antenas Ltda., modelo FMB 04, ganho de -3,46 dBd, 
Cbt de 119,O m, Hcg de 46,O m, 

7. Endereço do Estúdio Principal: Rua Orfanatrófio, no 71 1, 
Porto Alegre RS, 90.840-440, 

- Nos Laudo de Ensaio apresentado, datado de 24/04/2008, (07 A 
22), temos: 

1. Transmissor principal: MTA Eletronica industrial ktda., 
modelo FM 10000, potencla de operagão de 100, kW, 
homologação no 013589XXX0518 4- AR%" quitada (07 a I4), 

2. Transmissor auxiliar: TELAVO - taid e Com Equlp para 
Telecomunicações Ltda., modelo RDFM 1000 A, potência 
de operagão de 1 ,0 kW, homolagagão no 006~89XXX0038 
+ ARQuitada ( I  6 a 221, 

- No Laudo de Vistoria Técnica de no 0001 RS20080187, de 
2211 012008 (28 a 33), temos: 
I. Transmissor principal: MTA Eletronica Industrial Ltda., 

modelo FM "1000, potência de opera$" de 9,3 kW, 
homologação n5 O"13589XXX0518 4- ART quitada (07 a 14), 

2. Transmissor auxiliar: TELAVO - Ind e Com Equip para 
Telecomunicações Ltda., modelo RDFM I000 A, pot6ncla 
de opera~ão de 1 ,O kW, homsilogação ui5 006589XXX0038 
+ ART quitada ( I6 a 22), 

3. Sistema Irradiante Principal: Fabricante TEEL Tele 
Eletrônica Ltda., modelo BECP - 3L, ganho de 1 ,76 dBd, 
Hcg de 46,O m (Autorizado), e Fabricante TEEL Tele 
Eletrônica Ltda., modelo BECP - 4L, ganho de 3,22 dBd, 
Hcg N N  (Verificado), 

4. Sistema Irradiante Auxiliar: NIA. 

(-RI;,.\ RJ lrXGl(?4F~l i 
CREA SP 50619111092 



i <i, : l i  

Ministério das Comunicações )I/; $ 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica , z \?o8 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica - I 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 
I ,  

t%* -. 

5. Endereço do Estúdio Principal: Rua Orfanatrófio, ri@?ill I, $ ' 
Porto Alegre RS, 90.840-440 (Autorizado - Verificado), 

6. Endereço Estação Transmissora: Rua Orfanatrófio, no 71 1, 
Porto Alegre RS, 90.840-440 (Autorizado) e Morro da 
Polícia, Porto Alegre RS Morro da Polícia, Porto Alegre 
RS (Verificado) 

Comentários: 
1. O LVT de no 0001 RS20080187, de 2211 012008 (28 a 33) 

indica como uma das irregularidades apontadas, o endereço 
da estação transmissora diferente do autorizado, ou seja, 
Rua Orfanatrófio, no 71 1, Porto Alegre RS, 90.840-440 
(Autorizado) CONTRA Morro da Polícia, Porto Alegre RS 
Morro da Polícia, Porto Alegre RS (Verificado), 

2. As coordenadas geográficas indicadas no LVT citado acima 
são as mesmas, ou seja, 30°04'52"Sl151 "1 0'59 W ,  

3. O LVT de no 0001 RS20080187, de 2211 012008 (28 a 33) 
indica como outra irregularidade o sistema irradiante diferente 
do autorizado, ou seja, Fabricante TEEL Tele Eletrônica 
Ltda., modelo BECP - 3L, ganho de 1,76 dBd, Hcg de 46,O 
m (Autorizado), e Fabricante TEEL Tele Eletrônica Ltda., 
modelo BECP - 4L, ganho de 3,22 dBd, Hcg N N  
(Verificado), 

4. O Estúdio Principal encontra-se instalado na Rua 
Orfanotrófio, no 71 1, Porto Alegre RS (Aut = Verif), 

Resumo cronológico referente ao Sistema Irradiante: 
1 1. Portaria MC no 31 111996, de 0511211996 (SCRAD TEC 982- 

2)=> Sistema Irradiante de fabricação TEEL Tele Eletrônica 
Ltda, modelo BECP 4L, ganho de 3,22 dBd, 

2. Licença de 0911211997 (SCRAD TEC 982-2) => Sistema 
Irradiante de fabricação Mapra Ind Com de Antenas Ltda, 
modelo FMB 01, ganho de - 3,46 dBd, 

3. Portaria MC no 30211997, de 1011211997 (SCRAD TEC 982- 
2) => Sistema Irradiante de fabricação Mapra Ind Com de 
Antenas Ltda, modelo FMB 01, ganho de - 3,46 dBd, 

LVT no 0001RS20080187, de 2211012008 => Sistema Irradiante 
AUTORIZADO, de fabricação TEEL Tele Eletrônica Ltda, modelo 
BECP 3L, 3 elementos, Hci de 46,O m, orientação 0" do SI = 360" e 
Sistema Irradiante VERIFICADO, de fabricação TEEL Tele 
Eletrônica Ltda, modelo BECP 4L, 4 elementos, Hci = NV, 
orientação 0" do SI = NV (29 a 33), 

Item 
6 

- Data 
2411 112009 

- - ,Ações propostas imediatas 
- Solicitar nova vistoria técnica nas duas estações (Radar), 
contemplando detalhadamente técnico, ou seja, dados completos 
do transmissor, sistema irradiante e da linha de transmissão, 
visando esclarecer situação real da entidade. 
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MASTER RADIODIFUSÃO LTDA c; 
r.; &;a :l.. .%a 

Cf3 

CNPJ No 91.827.782/0001-92 ?? uo 14 gSã~ba-- - -- , 

% rr"" 
P,T i t ; i ~ ~ g ~ ~ ! c i  t : i $ ; % i i ~ ~ ~ , ~ .  

SE PRo w 1%_-8G::COLO"liPGRL *%-a 
Ilustríssima Senhora Doutora 98m4ar:r119-i.t .SS I-#; \, c ( f L s 'l i 
VÂNEA RABELO 
MD. Coordenadora-Geral1 GT Permanente de Pós Outorga. 
Ministério das Comunicações 

Ref. Processo Mc no. 53000.023 18712008. 
c [ '/ L Y ~ ~ Y  I6 

MASTER RADIODIFUSÃO LTDA., permissionária 
do serviço de radiodifbsão sonora, em fiequência modulada, na cidade de Guaíba, 
Estado do Rio Grande do Sul, vem, por seu representante legal, abaixo firmado, 
perante Vossa Senhoria, em razão do Oficio no. 4926/2009lCOREV, informar o 
que segue. 

1. Por meio do protocolo no. 53000.01666412009 foram encaminhadas as 
declarações, a grade da programação, a composição acionária e a certidão negativa 
da Fazenda Estadual. 

2. Junto ao protocolo no. 53000.03383512009, encontram-se a certidão de 
regularidade da fazenda Municipal e a RAIS. 

3. Pelo protocolo no. 53000.04262412009, a certidão de regularidade com a Receita 
Federal, com a Dívida.Ativa e de regularidade com o INSS. 

Assim, entende esta permissionária, SMJ, que o único documento mencionado no 
expediente acima referido e que deverá ser encaminhado a esse Grupo de Trabalho, 
o que faz por intermédio desta resposta, sob a forma de anexo, é a certidão de 
regularidade para com o FISTEL. 

Guaiba, 18 de setembro de 2009. 

Otavio Dumit Gadret 
Diretor 
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Nome: MASTER RADIODIFUSAO LTDA 

CNPJ: 91.827.782/0001-92 

Certificamos que não constam, até esta data, penítncias em seu nome, relativasàs receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta a@ncia de cobrar quaisquer dvidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão referese exclusivamente à sltuação do contribuinte noâmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistgicia de débitos inscritos em R'vida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

II Emitida àç 12:11:43 do dia 16/09/2009 (hora e data de Brasília). II / 
II Válida até 16/10/2009. 

Certidão expedida gratuitamente. 



NO 70, quarta-feira, 14 de abril de 2010 Diário Oficial da União - %@o 1 155%' 1677-7042 ,, Q 
SECRETARIA ?E SERVIÇOS Ministério de Minas e Energia 

DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

PORTARIA N ~ O I ,  DE 12 DE NIARÇO DE 2010 SECRETARIA-GERAL DAS RELAC~ES AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO 
ELETRÔNICA DO MINlSThRI0 DAS COMUNICAÇÕES, no USO 
de suas atribuições, e tendo em vista o que consla do Processo n' 
53000.024882i2009, resolve: 

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos 
equipamentos da NOVO HORIZONTE RADIODIFUSAO LTDA., 
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em FreqUència 
Modulada, no município de Cupira, Estado de Pemambuco, utili- 
mndo o canal 298, classe C. 

ZLDA BEKl'RíZ S. DE CAMPOS ABKEU 

-- ~ 

EXTERIORES ' 

SUASECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES 
BRASILEIRAS NO EXTERIOR 

DEPAqTAMth'TO DE ESTRANGEIROS 
DIVISA0 DE ATOS INTERNACIONNS 

LIEIIOWSDO DE EVTEWIIIENTO ENTRE O 
~II%ISTEIIIO D \ $  REL\ O&\  EX'I'EI<IOIZES U. 

REPUIII.ICA FFI)ER~I . IVA D& I S ~ \ S I L  F O \ I I v I s I R I O  
I>OS NEGOCIOS ESTRANGEIROS DO ES'l'4l)O DO C4T,\T,\H 

PAR.\ O ESMBELECIOIENTO I>F. CO.\SIILTAS IIII.ATFR:\IS 

O~Ministdrio das Relações Exteriores da Repúbiica Fede- 

No Rcsoiuç5o Homologalhria no 960, de 6 de nbril de 2010. 
publicada no DOU no 66, de 8 de nbril de 2010, Seqlo I, plginii 69 
n 75. constante do Proce<ro no 48500.006766i2009-30. no Ouadro 
" C ~ T d o ~ ~ n e i % ~ . ~ ~  no valores publicados na coluna '~Óra de40nta 
Úmida"; onde se le: i40,17; Leia-se: 140,18 . 

No Despacho n 827, de 30 de marp dc 2010. publicado nn 
Dibrio Oficial n. 66, dc 8 dc abril dc 2010. Sc(lo I, pbgina 79; nndc 
<c Iè: "Comnmhia Encmdtica do Piaui'. icia-se: "Com~inhia Htdro 
Eldtrica do Sã; ~rancisiõ". 

rativa do Brasil 
PORTARIA ~ " 0 3 .  DE 12 DE MARCO DE 2010 SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESS~ES 

e 
A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO E AUTORIZAÇ~ES DE GERAÇÃO 

ELETRÔMCA DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso O Ministério dos Neg6cios Estrangeiros do Estado do Ca- 
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo no lar DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE 

53000.061250/2009, resolve: 
(doravante denominados "Partes"), Em 13 de abril de 2010 

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos Desejando fortalecer os tradicionais laços de amizade e co- Ne 990 . O Superintendente de Concessões e Autorizações de Ge- 
equipamentos da FATOR RADIODIFUSAO LTDA, permissionúria operação entre seus Países; ração da Agência Nacional de Energia Eldtrica - ANEEL, no uso de 
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqilència Modulada, no 

Convencidos de que consultas Partes promoverão o 
suas atribuiç&s regimentais, de ncordo com a delegaçao de com- 

município de CaPivari do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, uti- desenvolvimento de suas relações e da entre ambos os p,"~,";;;g5pe;;~;~n~;;~;~~ã;,;;y;"';a~e;;~~" !: lizando o canal 259, classe C. Países nos mais diversos campos; e 26 de dezembro de 1996, acrescentado pela Lei no. 10.848, de 15 de 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS .4BREU ~ ~ t ~ ~ i ~ ~ d ~ ~  a intensificar o diálqgo relativo a assuntos de março de 2004, cuja competencia foi delegada A ANEEL pelo inciso 

interesse mútuo para os dois países por meio da cooperação entre as I, art. I' do Decreto n'. 4.932 de 23 de dezembro de 2003, com 
PORTARIA N"29, DE 25 DE hlARÇO DE 2010 Partes, redação dada pelo art. 1' do Decreto n'. 4.970, de 30 de janeiro de 

2004. considerando o aue consta do Processo no. 48500.00465812007- 

ELETRONICA DO MINISTERIO D A S ' C O ~ C A Ç ~ E S ,  no' uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo no 
53790.00115712002, resolve: 

Aprovar as novas características tecnicas de operação da 
DIGITAL RADIODINSAO LTDA., pemissionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqiiência Modulada, no município de Por- 
to Aieare, Estado do Rio Grande do Sul, utilizando o canal 252, 

Chegaram ao seguinte entendimento: 

Artigo I 

As Partes manterão consultas em nível diplomático,com a 
finalidade de e~aminar todos os aspectqs d e  reipções bi!atepis bem 
como hocnr vis6er sobre ouestões reeionais e internacionais de in- - -.... .. . . -~ - .. . - - . 
teresse mútuo, promovendo'o diálogo-entre seus países. 

Artieo I1 

;adoradei,ik%jkv 3350 ~ V A C  de uma linha de transmissão em 
23 kV em circuito duplo com 20,97 km de extensão, compartilhada 
com PCH Belmonte e Bandeirante, que interliga a SE da PCH 
Prata A SE São Miguel do Oeste 11, de propriedade da Celesc Dis- 
tribuidora S.A 

classe É3. 
As consultas serão reali*das anualment~,~altemadamcnte no N V 9 1  - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO- 

Brasil e no Calar e serão resididas pelos Ministros de Relaç6es RIZAÇÕES DE GERAÇAO DA AGENCIA NACIONAL DE 
'ILDA BEr'TRIZ DE Exteriores ou de keg6cios Estrangeiros. ou por representantes de- ENERGIA EL~~TRICA - ANEEL o disposto na RC. 

I'ORTAIIIA N' 132, DE 25 DE MARCO DE 2010 
signados por eles. solução Normativa - REN n' 390,'de 15 de dezembro de 2009, e o 

Artlgo 111 
que consta do Processo no 48500.003020/2006-14, resolve registrar o 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO recebimento do requerimento de outorga da UTE Jos6 Bonifácio e de 

ELETRÔMCA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES, no uso O das agenda, data e, local ara as con- seu sistema de transmissão de interesse restrito, com 19.000 kW de 
potência instalada, com a finalidade de autoprodução de energia eid- 

de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do ~rocesso no sultas serão estabelecidos Previamente, Por via diPlomálCaca. tnca no de losd Bonifácio Estado de São 
53790.001158/2002, resolve: 

Aprovar as novas características tecnicas de operação da Artigo 1V ~auio ,  em favor da empresa Açucareira Virgoiino he Oliveira S.A., 
conferindo-lhe as prerrogativas estabelecidas no $1' do artigo 5' da 

MASTER RADIODIFUSAO LTDA, permissionhria do Servip de As Parfcs facilitarão e encorajarso a cooperapã? e os contatos referida REN 390109, observadas as condições disposlas no $2' desse 
Radiodifusão Sonora em Freqiiência Modulada, no município de diretos entre instituições de ambos os aíses especi.izadas em as- dispositivo. 
Guafba, Estado do Rio Grande do Sul, utilizando o canal 244, classe suntos internacionais nos campos polflico econ0mico comercial 
E3. científico acordado'pelas tecnolhgic8 partes: culhirnl, ~urídico, co&ulnr e outro's, conform& &LVIO NEVES GUERRA 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

PORTARIA N"33, DE 29 DE MARÇO DE 2010 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO 
ELETRÔMCA DO M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nv 
53000.005359/2010, resolve: 

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização~dos 
equipamentos da SISTEMA ZANON DE TELECOMUNICAÇOES 
LTDA. ~ermissionária do Servico de Radiodifusão Sonora em Fre- 
aiiêncfa~odulada. no municioio'de Esnieão D'Oeste. Estado de Ron- 
&ia, utilizando o canal 245: classe ~ 1 :  

ZLDA 13EATIIIZ S. DE CAMPOS ABRELI 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
DF: COMUNICAÇÃ~ ELETRONICA 

COORDENAÇAO-GERAL 
DE EKCiENHAiüA DE OUTORGAS 

O COORDENADOR GERAL DE ENGEN-RIA DE OU- 
TORGAS DO MINISTÉNO DAS COMUNICAÇOES, Substihito, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo 
na 53W0.03009912009, resolve: 

Aprovar o lucal de instalação da estação e a utilização dos 
equipamentos da TV CATARATAS LTDA, autorizada a executar o 
Servico de Retransmissão de Televisão. ancilar ao Servico de Ra- 
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no município de 
Pato Branco, Estado do Paraná, utilizando o canal 19 (derenove), 
classe A. 

LIJCIANO ALVES CORGOSINHO 

Este documento pode ser verificado no endereço eiehúnico httpJ/mwin 
pelo código W012010041400051 

A I ~ ~ O  V SUPERWTENDÊNCIA DE CONCESS~ES 
Este Memorando de Entepdimento oderá ser m@ificado ou 

E AUTORIZAÇÕES DE TRANSMISSÁO 
emendado oor consentimento muhio das {artes. ~ o r  via dislomá- E DISTRIBUIÇÃO 

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE 
Em 13 de abril de 2010 

O resente Memorando de Entendimento entrará em vigor N-86 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO- 
após troca !e notns pela qual cada uma das Partes confirma ue os RIZAÇÕES DE TRANSMISSAO E ~ISTRIBUIÇAO DA A G ~ N -  
resaectivos reauerimentos internos Vara sua entrada em vigor9foram CIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA . ANEEL. tendo em 
pGnchidos e ler4 vigência indetemiinada. ;&o &;&;o& 14 do ~ e c i e t o  n" 4.932. de 23 de dezembro de 

Artigo VI1 
2003, alte&do pelo ~ e c r e t o  no 4.970, de 30 de janeiro de 2W4, com 
base na alínea "e" do art.151, do Decreto 24.643, de 10 de julho de 

Qua1q"er dns Partesgoded,a qualquermomento, notificar a 1934* da Lei 9'427, de 26 de de 1996' 
outra por escrito e por via di lomática de sua intenção de denunciar -IV, art. 4', Anexo I, do Decreto 2'3359 de de 
o pr;sente ~~~~~~~d~ de &tenbimei;to. A denúncia surtirá efeito de 1997, no uso das atribuições delegadas pela Portaria ANEEL no 
seis (6) meses após a data de notificação. 1.113, de 18 de novembro de 2008, e no que consta do Processo na 

48500. 002022i2010-80, resolve: I) Autorizar n Santo Antònio Ener- 
Assin?do em Brasília, em 20 de jan~i ro~de  2010 em dois gia S.A. inscrita no CNPI sob o no 09.391.823/0001-60, a realizar 

exempl?.res originais em pomi es babe e engles gendo !odos os esludos geolhgicos e topográficos, necesshrios i elaboração do Pro- 
textos igualmente aútênticos. E ;as0 de divergè8cia de interpre- jeto das Linhas de Transmissão de Interesse Restrito I UHE Santo 
taqão, prevalecer4 o texto em inglês. Antònio, em 500 kV, sendo dois circuitos simples e um circuito 

duplo, conectando a UHE Santo Antdnio I Subestnção Coletom Porto 

?O da 'anciro de 2010 Velho, com extensão aproximadn de 15 km; localizada no Município 
PELO M M I s T ~ ~ l o  DA; hELA OES de Porto Velho, Estad? de RondBnia.; U) A qresente autorização 
DA REPUBLICA FEDERATIVA %O BRASIL confere A Concessionária, com fundamento na Lei no 6.712, de 05 de 

novembro de 1979, competência e direito pnrn a realização dos le- 
Cdso Amorim vantamentos de campo junto Is propriedades particulares siluadas na 

Ministro das Relqões Exteriores rota das citadas linhas de transmissão: 111) Fica a Concessionária 
obrigada a reparar, imedinlamente, os eventuais danos causados is 

PELO MINISTERIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS propriedades localizadas na rota da linha de transmissão em dc- 
DO ESTADO DO CATAR 
Khalid Btn Mohamed AI-Atiya 

corrência dos estudos autorizados; IV) Na realização dos Icvanta- 

Ministm de Estado da. CooperaCBo Inlemacional e MiBistro 
mentos autorizados a concessionária deverá observar as determina- 

Interino de Negócios e Comdrcio do Catar çdes e procedimentos estabelecidos pelos órgãos responsáveis pelo 
liccnciamento ambienlai do empreendimento; e V) Este Despacho a') ,Observação: Tendo sido cumpridos os requisitos prvistos no entra em vigor na data de sua publicação. 

rti o VI este Memorando de Entendimento entrou em vigor em 6 
de a%ril d8 2010. JANDIR AMORIM NASCIMENTO 

.gov.br/outenticidade.hhnl, Documento assinado digitalmente conforme MP nq.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
Infraestnitura de Chaves Pilblicas Brasileira - ICP-Brasil. 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Página 1 de * 5 

'- ; " - 
r ,  . ? 

I Destaques do Governo 
' L ? ' _  _ .  1 7- 

& Menu Principal v SRD ,,,, mnsu/bs ,,,, cera/ 1 internet teia I menu ajuda 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: RS 
Município: Guaíba 

Frequência: 96,7 MHz 
Classe: E3 
Canal: 244 

Dados da Entidade 
Entidade: MASTER RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia: RADIO 104 
N O  Estação: 9629165 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 03030155358 
CNPJ: 91.827.782/0001-92 

Situação: Entidade não possui débitos 

úItimo 01/01/1997 Licenciamento: 

Ocupante do Canal 
Entidade: MASTER RADIODIFUSAO LTDA 

Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: GuaíbaIRS 

Latitude: -1 Longitude: -1 
Coordenadas Geográficas 

Latitude: 1301 O 4 104 ' 4 1 1 4 9  "4 

Longitude: O 4 ) i o  4 1 1 5 9  ~'4m 4 

Local Específico: f i l  (opcional) 

Coordenada pré- 
fixada?: 4 

Características 
Canal: 244 

Classe: E3 i i 

Limitações 

Limitações: - Sim Não 

> >lncLusão de limitações 
Tipo Dir.Inicial(graus) 

Azimute - 

Setor - 

Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

Histórico / Observações 

N O  Fistel: 03030155358 

Freqüência: 96,7 
Canal 

Educativo?: 4 

Raio: 135 I 

p õ - - l  112 
-- 

__i Nulo 
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Histórico: ' , 2 A i 
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Observação: 

Máximo: 250 Digítados: 22 

I3 Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 191827782000192 1 4  

Razão Social: MASTER RADIODIFUSAO LTDA 
Nome Fantasia: RADIO 104 Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 90840440 

Número: 711 
Município: Porto Alegre 

Telefone: 

Logradouro: RUA ORFANOTROFIO 
Complemento: Bairro: CRISTAL 

Distrito: SubDistrito: 
Fax: 

UF: RS 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 90000000 Logradouro: RUA ORFANOTROFIO, 711 

Número: . Complemento: Bairro: BAIRRO NA0 INFORMADO UF: RS 
Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito: 

Telefone: -1 Fax: 7-1 E-mail: 1 7  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

RADIO 104 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 
Data Publicação 105/09/1998 1 

Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 198221 
Data Limite r Número do Processo: 1290000094061987 Instalação: 

1 4  

Fistel: 103030155358 1 
EI Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

- 1132 4 I Portar ia 
- -- 

Natureza 

Outorga 4 4 

Renovação 4 4 

Renovação 4 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estação Instalada 
» Endereços 

Estação Transmissora 
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Enderego . h- i. = , z@'$ 
País: Brasil 
Cep: 90000000 

Número: S/N UR 
Município: Porto Alegre 

Coordenadas Geográficas do Município 

Logradouro: MORRO DA POLÍCIA 
Complemento: Bairro: . 

Distrito: SubDistrito: 

30S020042 
Latitude: D 

Coordenadas Geográficas Estação 

Longitude: 151\1\11345711 Raio: 145 

Latitude: 130~044900 1 Longitude: 1 5 1 ~  105900 1 
Distância ao 

Centro do -1 Krn 
Município: 

Azimute: (Azimute da estagão transmissora em relagáo ao centro da localidade.) 

WGS-84: Coordenada de acordo com o sistema WGS-84. 

Informações da Estação 

Cota Base Torre: 1281 m 

Coordenadas Geográficas (PB) 

Latitude: 130~044900 1 
Estúdio Principal 

País: Brasil 
Cep: 90000000 

Número: 711 
Município: Porto Alegre 

Estúdio Auxiliar 

Longitude: -1 Coordenada pré-fixada no Plano Básico. 

Logradouro: RUA ORFANOTROFIO 
Complemento: Bairro: S/N 

Distrito: SubDistrito: 

UF: RS 

>> Estaçáo Principal 

I3 Antena Principal 
-- 

Fabricante: 4 

Modelo: IFBL-FM-78 Ganho: 15,021 dBd 

Polarização: rl 

Beam-Tilt: 10 14 graus 

HCI: 1501 4 rnetros 

Orient. NV: graus 

Preenchimento 
de nulos: -1 

OMNIDIRECIONAL 

Descrição: rl 

M6ximo: 200 Digitados: 14 

Transmissor Principal 

1 0 1 3 5 8 9 ~ ~ ~ 0 5 1 8  
Equipamento: ( @ Ex.: (Ptoduto)(Ano)(Çolicitante)(Fabricante) 

Potência: 18,5 Ikw4 

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

Modelo: 

Validade: 06/03/1994 
Potência lK-lOK 

Equipamento: 
OBS.: Para consultar produtos, Cliaue Aaui. 

Linha Transmissão 
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Modelo: )LCF 1 518 1 4  
i -  4 - - -  r 

Impedânda: 1501 q s " "  
' h  

G? 
h r> 

Comprimento: 165-1 m Atenuação: 10.681 d ~ B & m  
9" 

>> Potência Efetiva Irradiada 

I3 Potência Irradiada 

OSS: Preenchimento mínimo de 12 radiais (Azimute, Altura e ERP) 

Radial Azimute (graus) Altura (m) ERP (kW) 

111,4271 
113.5671 
118.4) 
pxjr1 

>> Estação Auxiliar 

H Antena Auxiliar 
Transmissor Auxiliar 

Código a En.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante) Equipamento: 

Potência: 13 I kW 
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2; # J?/y *2& 
08s.: Para consultar produtos, Cliaue Aqui. d _X 

h m 
r-9 

I3 Linha de Transmissão Auxiliar %% f3t4f2t14-3--+ - , 
5 c29 

+> Número do Processo e Observações Gerais &%$a .$> 
Num. Processo/Observações 

Num. do 
Processo da n . 1 -1 Ex.: 53521,000235/2003 

Portaria: 

Num. do 11. n I 11 Ex.: 
Processo do Ato 

de RF: 53521.000235/2003 

Observação: 

>> RDS 
I3 RDS 

A Este campo será 
apresentado nas observações da 
Licença. 

4áximo: 200 Digitados: O 

L> Responsável Técnico 
Responsável Técnico 
Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 
Entidade: MASTER RADIODIFUSAO LTDA - CNPJ/CPF(91.827.782/0001-92) Situação: Entidade não possui débitos 

Município/UF: GUAÍBAJRS Canal PB: 244 
Indicativo: ZYD651 Classe PB: E3 

Caracteristicas de Operação 

Hora Início Hora Fim X 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Número: . Bairro: *** 

I Localidade: PORTO ALEGRE 
Latitude: 30° 04' 52" 00" S Longitude: 51° 10' 59" 00" W 

UF: RS 
Cota da Base da Torre: 119 metros 

*coordenadas de acordo com o sistema WGS-84. 

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇAO 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

Modelo: FM 10000 
Código de homologação: 01 3589XXX0518 
Potência Operação: 10 kW 

2.3 -ANTENA PRINCIPAL 
Fabricante: TEEL-TELE ELETRONICA LTDA 
Modelo: BECP-3L 
GMAX: 1,76 dBd 
Polarização: 
HCI: 46 metros 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): O0 

Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 
Fabricante: TELAVO IND COM EQUIP PTTELECOMUNICACOES 
LTDA 
Modelo: RDFM-1000-A 
Código de homologação: 006589XXX0038 
Potência Operação: 1 kW 

2.4 - ANTENA AUXILIAR 
Fabricante: *** 
Modelo: *** 
GMAX: *** 
Polarização: *'* 
HCI: *** 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): *** 
Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** 

Orientação do Zero do diagrama: 360' em relação ao norte Orientação do Zero do diagrama: verdadeiro 
Descrição da Antena: Descriçgo da Antena: *" 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSÁO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO Fabricante: *** 
Modelo: Modelo: *** 
Comprimento: m Comprimento: *** 
Impedância: Ohms Impedância: *** 
Atenuação: dB/100rn Atenuação: *** 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM 
AZIMUTE o 45 90 135 180 225 Z7o 315 **** ,c*,,* **** **** **** **** **** *a** **** ***e **** **** **** **e* **** **e* **** **** 

Legenda 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

- HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

I 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 
Logradouro: RUA ORFANOTROFIO; 71 1 
Número: . 

5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 
Logradouro: *'* 
Número: *** 

I Bairro: *" Bairro: *** I 
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Consulta para uso exclusivo da ANATEL. 

Data da Emissão: 

Tela Inicial 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

I 

F 

DEPARTARIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ 
GRUPO DE TRABALHO DE pós-OUTORGA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - 
Fone: (61) 3311-6890 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no /SdSi~'d/a ICOREVIDEOCISCE-MC 

Brasília, 16 de abril de 2010 

Ao 
Representante Legal da MASTER IODIFUSÃO LTDA 
Rua Orfanatrófio no 71 1 -Bairro Alto Teresópolis 
CEP:90840-440 Cidade: Porto Alegre - UF: RS 

Assunto: Renovação de Outorga, Enquadramento no PBFM 

Referência: Processo n." 53000.0023 187 e 53790.001 15812002 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção às solicitações contidas nos Processos em referência, efetuada por essa 
entidade, objetivando a renovação de outorga para continuar executando o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Guaíba no Estado do Rio 
Grande do Sul, utilizando o canal 244 (duzentos e quarenta e quatro), classe E3, alteração de 
características técnicas com novas condições de operação, e após análise da referida 
documentação, de acordo com a legislação vigente, cumpre-me informar que deverá ser 
apresentada, em original ou cópia autenticada, a documentação abaixo: 

a) Tendo em vista a publicação da PORTARIA MC no 132, de 25 de março de 
2010, publicada no D.O.U. de 14 de abril de 201 0, Seção 1, FLS. 5 1, para que 
seja possível a continuidade do processo de renovação de outorga em epígrafe, 
existe a necessidade da indicação dos transmissores principal e auxiliar 
apresentando a certificação de homologação dos mesmos em vigência, ou 
prova de aquisição dos referidos transmissores em data anterior ao 
vencimento de sua homologação. 

b) Deverá ser apresentado laudo de ensaio dos transmissores principal e auxiliar 
em conformidade com o disposto no item 6.2.1.2 da Resolução Anatel no 
06711998 Regulamento Técnico para emissoras de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, do atendimento aos requisitos mínimos estabelecidos 
no subitem 7.2.1 deste Regulamento. 

C) Deverá ser apresentado declaração assinada pelo Representante legal da 
entidade declaração de conformidade Radiações Não Inonizantes (RNI 

3. Fica conferido a essa entidade o prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento 
deste, encaminhado com A.R. Post a1 para atendimento da(s) exigência(as) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 



Continuação do Oficio 

providências com vistas à PEREMPÇAO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a 
Norma de Serviço Conjunta CONJURISSCE n, 001, de 6/5/2009. Lembro ainda, que em 
resposta às exigências mencionadas anteriormente, deverá constar o número do respectivo 

a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. 

~oordedadora Geral 
Grupo de Trabalho- de Pós-Outorga 
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Ilustríssima Senhora Doutora 
VÂNEA RABELO 
MD. Coordenadora-Geral 
Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 
Ministério das Comunicações 

Assunto : Ofício 1523/2010/COREV/DEOC/SCE-MC 
Referente : Processos 53000.023187/2008 e 53790.001158/2002 

MASTER RADIDODIFUSÃO LTDA., permissionária do serviço 
de radiodifusão sonora em frequencia modulada no município de Guai%a-R§, em atenção ao 
ofício acima, vem através do presente encaminhar a documentação solicitada de acordo com 
a descrição a seguir. 

Referente item a do ofcio acima. 

Os transmissores da emissora são os seguintes: 
Transmissor Principal: é aquele indicado no anexo a Portaria no 132, da marca MTA 
Eletrônica Industrial Ltda., modelo FM 10000, Certificação 013589XXX0518, potencia de 
operação de 8,s KW. 

Esse transmissor já é utilizado pela emissora, conforme Portaria 311 
de 05 de dezembro de 1996 (cópia autenticada anexa), porém a sua homologação esta 
vencida, dessa forma, estamos encaminhando laudo de ensaio completo do mesmo. 

Transmissor Auxiliar : Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment, Modelo ET3000-3, 
Certificação 0592-06-0422, potencia de operação de 3,00 KW. 

Referente item b do ofcio acima. 

Estamos encaminhando em anexo os laudos de ensaio dos transmissores principal (completo) 
e auxiliar (renovação). 

Referente item c do ofcio acima. 

Estamos encaminhando em anexo a declaração solicitada. 

Aproveitamos a oportunidade para manifestar a Vossa Senhoria 
nossos votos de estima e admiração. 

N.Termos, 
P.Deferimento. 
Porto Alegre, 20 de maio de 2010. 

Diretor 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

O DELEGADO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
que consta do Processo no 53790.001 687197, 

R E S O L V E :  

I. Autorizar a instalação da estação auxiliar da RADIO 
PAMPA DE GUA~BA LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, na cidade de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul, operando 
no canal 244, classe "A I  ", na seguinte localização: 

1. Endereço do estúdio principal: 
a. Logradouro:Rua Orfanatrófio, 71 1 
b. Município/UF: Porto Alegre/RS 

2. Endereço do transmissor e sistema irradiante auxiliares: 
a. Logradouro: Rua Orfanatrófio, 71 1 
b. Município/UF: Porto Alegre/RS 
c. Coordenadas geográficas: 30°S 04' 50" 

51° W 13' 09" 

II. Autorizar em consequência, que a entidade utilize os 
equipamentos abaixo discriminados, com observância das condições indicadas: 

1. Transmissor auxiliar: 
a. Fabricante: Telavo Ind.Com.Equip.Tel.Ltda 
b. Modelo: RDFM 1000 A 
c. Potência: 1 ,O kW 
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2. Características do sistema irradiante auxiliar: 
a. Fabricante: Mapra Ind.Com.Antenas Ltda 
b. Modelo: FMB - 01 
c. Ganho máximo: - 3,46 dBd 
d. Altura do centro geométrico em relação a base da torre: 

46 metros. 
e. Cota da base da torre em relação ao nível do mar: 

1 19 metros. 

III. Determinar que a RÁDIO PAMPA DE GUA~BA LTDA 
providencie a efetivação do que foi aprovado e autorizado e requeira Vistoria para fins 
de lincenciamento. 



LAUDO DE ENSAIO 
(N 03/98) 

1 - INTERESSADO 
a) nome : Master Radiodifusão Ltda. 
b) endereço : Rua Orfanatrófio no 71 I 

Porto Alegre - RS 

c) nome e local emissora destino do transmissor: O MESMO 

2 - ENSAIO 
a) motivo : Renovação da outorga 
b) endereço onde foi realizada : Morro da Policia 

Porto Alegre - RS 
c) data em que foi realizada : 17 de maio de 2010. 

3 - FABRICANTE 
a) nome : MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

PRINCIPAL 

5 - MEDIÇÕES 
5.1 - FREQUENCIA 

a) nominal : 96.700.000 Hz 
b) medida : 96.700.080 Hz 
c) variação máxima em 60 minutos: 60 Hz 

5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA 
(Em dB, referenciado a 1000 Hz) 

a) CANAL ESQUERDO 



b) CANAL DIREITO 

5.3 - DISTORÇAO HARMONICA (c 1%) 
(Em %) 

a) CANAL ESQUERDO 

b) CANAL DIREITO 

5.4 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (FM) : 
(Quando modulado a I00  % por 400 Hz) 

-76,5 dB em relação a 100% de modulação a 400 MHz 

5.5 - N~VEL DE RUIDO DA PORTADORA (AM) : 
(Em relação a 100 % de modulação em amplitude) 

-58,O dB em relação a 100% de modulação. 



5.7 - POTÊNCIA DE SAIDA : 8.480 Watts 
Método direto 

6 - INFORMAÇÕES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA 
6.1 - GERADOR DE ESTÉREO 

a) fabricante : Orban a division of AKG Acoustics, Inc 
b) modelo : Optimod FM Modelo 8100All 

San Francisco 

6.2 - MEDIÇÕES 
6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto 

a) medida : 19.000 
b) variação em 60 minutos : 0,2 Hz (Variação após 60 minutos de 

operação). 

6.2.2 - Variação da portadora principal pelo piloto : 8,5% 

6.2.3 - Separação estereofônica : VER TABELA ABAIXO 

6.2.4 - Diafonia: VER TABELA ABAIXO 

Hz 50 100 400 I K  5 K  7K5 10K 15K 

Can. Princ (dB) 52 52 51 51 50 49 48 48 

Can. Stereo (dB) 52 51 51 50 50 50 49 49 

7 - INFORMAÇÕES ESPEC~FICAS PARA CANAIS SECUNDARIOS (Não Possui) 

7.1 - GERADOR DE SINAL SECUNDÁRIO 
a) Fabricante 
b) modelo : 

7.2 - MEDIÇ~ES 
a) freqüência central da subportadora : 
b) variação em 60 minutos 



8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS 

8.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 

C:? 
c> 

"..e" 

I .  

*, nvp..--b 04 
s i t c c ,  e--.,-.- r 

4 4. Q 
~ /$ 

a) fabricante : MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
b) modelo : FMI0000 
c) No de série : 013091053 
d) potência nominal: 10.000 W 
e) código hom.1reg. : 0135189 
f) Data de fabricação: 30101 11 991 
g) consumo : 17.900VA 

8.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 

a) Corrente DC de Placa SIM 
b) Tensão DC de Placa SIM 
c) Potencia de Saída Direta e Refletida SIM 

8.3 - EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF 
a) para ligação de monitor de modulação : SIM 
b) para medição de freqüência : SIM 

8.4 - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 
a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão : 

Quatro Resistores de descarga. 

b) existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas as 
partes expostas ao contato dos operadores interligadas e conectadas a massa : 

SIM 

c) existência de interruptores de segurança em todas as tampas e portas com 
mais de 350 V: 

Sim, interruptores nas tres portas laterais. 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as portas ou tampas fechadas : 

Sim 

8.5 - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

a) dispositivos de proteção de fonte de alta tensão: 
Proteção por meio de resistências e relés que desligam as altas tensões na 
ocorrência de picos de rede e proteção por sobrecarga de corrente. 

b) contra falta de ventilação adequada : 
Através de micro-interruptor de ar e contra falta de fase. 

O transmissor opera com potencia reduzida para 8,5 KW. 



10 - INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS 
10.1 - OSCILOSC~PIO 

a) fabricante : TEKTRONICS INC. 
b) modelo : T922 
c) No de série : 8032677 
d) precisão : 1,O % 

10.2 - WATIMETRO DE RF 
a) fabricante : Bird Eletronic Corporation (USA) 
b) modelo : Thruline 4712 A 
c) No de série : 12631 

I 0.3 - MULT~METRO 
a) fabricante : Icel - Manaus 
b) modelo : MA-50. 
c) No de série : lM200528741 
d) Precisão : 0,5% 

10.4 - FREQUENC~METRO 
a) fabricante : Hewlett Packard (USA) 
b) modelo : 5383A - 520 MHz 
c) No de série : 1924 AO 2844 
d) ) precisão : - + 1 ppm de 25 a 35 'C 

10.5 - AMPER/METRO ALICATE 
a) fabricante : MINIPA 
b) modelo : ET-3802 
c) No de série : ET380200310 
d) precisão : I %  

10.6- MONITOR DE MODULAÇAO 
a) fabricante : Friends Ind & Com. De Componentes Eletrônicos Ltda. 
b) modelo : MFS 101 
c) No de série 
d) precisão : 0,5 % 

10.7- MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO 1 ESPECTRO 
a) fabricante : HUNG CHANG 
b) modelo : Protek 3200 
c) No de série : 320000318 

10.8- Carga Fictícia de RF de 50 ohms: 
a) fabricante : Electro Impulse INC (USA) 
b) Modelo : DPTU - 153 
c) No de série : 1682500 



"DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 

presente Laudo consta de 06 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica t 

de que faço uso." 
K 

Porto Alegre, 18 de maio de 201 0. 

& 
Eng. Portali 'o ier Filho 

Crea 38744 - D 

P A R E C E R  C O N C L U S I V O  

"Para os fins previstos na NORMA TÉCNICA PARA EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO 

SONORA EM FREQUENCIA MODULADA - N 03/98, DECLARO que o transmissor de 

freqüência modulada a que se refere este Laudo de Ensaio, na data em que foi 

realizado, atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis." 

Porto Alegre, 18 de maio de 201 0. 

Crea 38.744-D 



CONFEAMCREA-RS Registro de Contrato de Acervo Técnico soh forma de ART Nr.: 53O9t$fjf6i. fltLl* 
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lci Federal 6496177 
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Dados da ART AgênciaICOdigo do Cedente 065-4810 15 I 17596 Nosso Numero: 05309926 32 c n-àwkadrr 
Tipo:OBRA/SERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAL '"&&w----_- c 

convênio: NAO E CONVÊNIO Motivo: NORMAL .?. 
.i., 

@a 

Característica: ORRAISERVTCO EXCETO EDTFTCACÃO a'&# 
.$2 

L I 
Contratado 

Carteira: RS038744 Profissional: PORTALICIO BIER FILHO E-mail: 
RNP: 2204643238 Títiilo: * Engenheiro em Eletronica 
Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: 

Contratante 

Nome: MASTER RADIODIFUSÀO LTDA. E-mail: 
Endereço: RUA ORFANOTROFIO 71 1 Telefone: CPFJCNPJ: 9 1827782000 192 
Cidade: PORTO ALEGRE Bairro: ALTO TERES~POLIS CEP: 90840440 UF: RS 

Identificação da ObraIServiço 

Proprietário: MASTER RADIODIFUSÃO LTDA. 
Endereço: RUA ORFANOTRÓFIO 7 11 CPFICNPJ: 91 827782000192 

Cidade: PORTO ALEGRE Bairro: ALTO TERESÓPOLIS CEP: 90840440 UF:RS 
Finalidade: COMERCIAL Dimensão(m2): Vlr Contrato(R$): Honorários(R$): 500,00 

1 Data Início: 17/05/2010 Prev.Fim: 311051201 0 Ent.Classe: SERGS I Valor ART(R$): 3 1,50 

Atividade Técnica Descrição da  OhralServiço Quantidade Unid. 
Ensaio LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSORES DE FM DE 3 E 10 KW 
Autenticação Mecânica 

Nosso Número 

Local dc Pagamcnln 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA 

1 .  ART válida somente quando quitada e com as assinaturas do Profissional 
e do Contratante. 

vencimento CONTRA APRESENTAÇÃO 

1 2. Para constar no acervo do profissional, a ART deverá ser entregue ao CREA. 

3. Atenção: A ART deve estar quitada no início da  obralserviço técnico, conforme 
Resolução no 425/98 do Confea, 

I I (-) Outras Deduções 

I I (+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: PORTALICTO BIER FILHO RUA LADISLAU NETO, 58 - RS 

Autenticação mecânica1Ficha de cornpensaçào 



Banco Itaú SIA 

Comprovante de pagamento 
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 

Dados da conta debltada: 
Nome: PORTALICIO BIER FILHO 

Agência: 7028 Conta: 00317-1 

Dados do pagamento: 
Código de barras: 041 92.1 0067 501 51 .I75051 30992.640323 8 00000000003150 

Valor do documento: R$31,50 
Data do vencimento: 31/05/2010 data digitada pelo cliente sacado 

Pagamento efetuado em 17/05/2010 Bs 19:44:34 vla Bahkline, CTRL 4254319397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação: 
475E14905CFB748AD00762820B4B16D4034E2FB1 

Dúvidas, reclamações e sugestões: com seu gerente Personnalité. Se necessário 
utilize: SAC Personnalité, todos os dias, 24h: 0800 722 7377 ou Fale Conosco: 
www.itaupersonnalite.com.br, Se não ficar satisfeito com a solução 
apresentada, contate: Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 001 1, em dias 
úteis, das 9h hs 18h. Caixa Postal 67600 - CEP 03162-971. Deficiente auditivo, 
todos os dias, 24h: O800 722 1722. 

Page 1 of 1 



Na qualidade de Representante Legal da Master Radiodifusão Ltda. DECLARO 

que o Eng. Portalicio Bier Filho, esteve no endereço abaixo, no dia 

17/05/2010, ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada fabricado por 

MTA Eletrônica Industrial Ltda. modelo FM 10000, número de série 01 3091 053, 

com potência nominal de 10,OO KW e potência de operação de 8,50 kW." 

Local do ensaio: Morro da Policia 

Porto Alegre - RS 

Porto Alegre, 18 de maio de 201 0. 

Otavio Dumit Gadret 

Diretor 



LAUDO ENSAIO 

1 - INTERESSADO 
a) nome : Master Radiodifusão Ltda. 
b) endereço : Rua Orfanatrófio no 71 1 

Porto Alegre - RS 

c) nome e local emissora destino do transmissor: O MESMO 

2 - ENSAIO 
a) motivo : Renovação da outorga 
b) endereço onde foi realizada : Morro da Policia 

Porto Alegre - RS 
c) data em que foi realizada : 17 de maio de 201 0. 

3 - FABRICANTE 
a) nome : Elenos S. R. L. Broadcasting Equipment 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

AUXILIAR 

5 - MEDIÇÕES 
5.1 - FREQUÊNCIA 

a) nominal : 96.700.000 Hz 
b) medida : 96.700.030 Hz 
c) variação máxima em 60 minutos: 30 Hz 

5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA 
(Em dB, referenciado a 1000 Hz) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/01/9 1. 

5.3 - DISTORÇÃO HARMGNICA 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/01/9 1. 

5.4 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (FM) : 
(Quando modulado a 100 % por 400 Hz) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/01/9 1. 

5.5 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (AM) : 
(Em relação a 100 % de modulação em amplitude) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/01/9 1. 



5.7 - POTÊNCIA DE SA~DA : 3.000 Watts 
Método direto 

6 - INFORMAÇOES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA 
6.1 - GERADOR DE ESTÉREO 

a) fabricante : Orban a division of AKG Acoustics, Inc 
b) modelo : Optimod FM Modelo 81 00N1 

San Francisco 

6.2 - MEDIÇÕES 
6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto 

a) medida :19.000 . 

b) variação em 60 minutos : 0, l  Hz (Variação após 60 minutos de 
operação). 

6.2,2 - Variação da portadora principal pelo piloto : 9,0% 

6.2.3 - Separação estereofônica : 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 
09/0 1/9 1. 

6.2.4 - Diafonia : 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 
09/01/9 1. 

7 - INFORMAÇOES ESPEC~FICAS PARA CANAIS SECUNDARIOS (Não Possui) 

7.1 - GERADOR DE SINAL SECUNDARIO 
a) Fabricante 
b) modelo : 

7.2 - MEDIÇÕES 
a) freqüência central da subportadora : 
b) variação em 60 minutos 

8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS 

8.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
a) fabricante : Elenos S. R. L. Broadcasting Equipment 
b) modelo : ET3000-3 
c) No de série : 09TC0040 
d) potência nominal: 3.000 W 
e) código hom./reg. : 0592-06-0422 
f) Data de fabricação: 20/03/2009 
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8.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 

a) Corrente DC de Placa SIM em cada módulo 
b) Tensão DC de Placa SIM 
c) Potencia de Saída Direta e Refletida SIM 

8.3 - EXISTENCIA DE CONECTOR DE RF 
a) para ligação de monitor de modulação : SIM 
b) para medição de freqüência : SIM 

8.4 - DISPOSITIVOS DE SEGUWNÇA PESSOAL 
a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão : 

Não há alta tensão em nenhum estágio do transmissor. 

b) existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas as 
partes expostas ao contato dos operadores interligadas e conectadas a massa : 

SIM 

c) existência de interruptores de segurança em todas as tampas e portas com 
mais de 350 V: 

Não há alta tensão em nenhum estágio do transmissor. 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as portas ou tampas fechadas : 

Não há alta tensão em nenhum estagio do transmissor. 

8.5 - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

a) dispositivos de proteção de fonte de alta tensão: 
Proteção de sobre tensão e sobre corrente através de circuitos eletrônicos de 

supervisão. 

b) contra falta de ventilação adequada : 
Sim, através de circuito sensor de temperatura. 



40 - INSTRUMENnS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS 
I O. I - OSCILOSCÓPIO 

a) fabricante : TEKTRONICS INC. 
b) modelo : T922 
c) No de série : 8032677 
d) precisão : 1,O % 

10.2 - WATIMETRO DE RF 
a) fabricante : Bird Eletronic Corporation (USA) 
b) modelo : Thruline 4712 A 
c) No de série : 12631 

I 0.3 - MULT~METRO 
a) fabricante : Icel- Manaus 
b) modelo : MA-50. 
c) No de série : lM200528741 
d) Precisão : 0,5% 

10.4 - FREQUENC~METRO 
a) fabricante : Hewlett Packard (USA) 
b) modelo : 5383A - 520 MHz 
c) No de série : 1924 AO 2844 
d) ) precisão : - + 1 ppm de 25 a 35 'C 

10.5 - AMPER~METRO ALICATE 
a) fabricante : MINIPA 
b) modelo : ET-3802 
c) No de série : ET380200310 
d) precisão : I % 

10.6- MONITOR DE MODULAÇÃO 
a) fabricante : Friends Ind & Com. De Componentes Eletrônicos Ltda. 
b) modelo : MFS 101 
c) No de série 
d) precisão : 0,5 % 

10.7- MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO 1 ESPECTRO 
a) fabricante : HUNG CHANG 
b) modelo : Protek 3200 
c) No de série : 32000031 8 

10.8- Carga Fictícia de RF de 50 ohms: 
a) fabricante : Electro Impulse INC (USA) 
b) Modelo : DPTU - 153 
c) No de série : 1682500 



"DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 

presente Laudo consta de 05 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 

de que faço uso." 

Porto Alegre, 18 de maio de 201 0. 

Eng. Portalicio Bier Filho 
Crea 38744 - D 

P A R E C E R  C O N C L U S I V O  

"Para os fins previstos na NORMA TÉCNICA-PARA EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO 

SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA - N 03/98, DECLARO que o transmissor de 

freqüência modulada a que se refere este Laudo de Ensaio, na data em que foi 

realizado, atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis." 

Porto Alegre, 18 de maio de 201 0. 

Eng. Portalicio Bier Filho 
Crea 38.744-D 



Contratado 

Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de  

CoNF rom%rih, C.+R "e c ~ ~ ~ ~ I ~ ~ ~ ~  EA C RE AmRS Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federai 6496,77 
i<.,,,, I, Iiii* " ,Ir, v> r" 1 

riir *lho P a i  aml<tc Fniirnliai r fi!<l#ststiiih 
,a,,,,,,,, nii,pn<in.iii.i,sii Conselho Regional de Enpenliaria, Arcluiteti~ra e Agronomia do RS 

Dados da ART AgênciaICOdigo do Cedente 065-48/015 1 17596 Nosio Numero: 05309926.32 

Carteira: RS038744 Profissional: PORTALICIO BIER FILHO 
RNP: 2204643238 Títi~lo: * Engenheiro em Eletrònica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Tipo:OBRAlSERVIÇO Participasão Técnica: INDIVIDUAL 'F"iPubnco-- - 
~ o n v ê n i o :  NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL i$, 

& a 
Característica: ORRAISERVIÇO EXCETO EDIFICACÃO $31 -0 

Contratante 

m 

Nome: MASTER RADIODIFUSÃO LTDA. E-mail: 
Endereço: RUA ORFANOTROFIO 71 1 Telefone: CPFICNPJ: 91 827782000192 
Cidade: PORTO ALEGRE Bairro: ALTO TEWSÓPOLIS CEP: 90840440 UF: RS 

Identificação da ObraIServiço 

Proprietário: MASTER RADIODIFUSÃO LTDA. 
Endereqo: RUA ORFANOTRÓFIO 71 1 CPFICNPJ: 91 8277820001 92 

I Cidade: PORTO ALEGRE Bairro: ALTO TERESÓPOLIS CEP: 90840440 UF:RS I 

Autenticação Mecânica 

Finalidade: COMERCIAL Dimensão(ml): Vlr Contrato(R$): Hnnorários(R$): 500,00 

I 
Local e' Data Contratante 

Data Inicio: 17/05/2010 Prev.Fim: 3 11051201 0 Ent.Classe: SERGS Valor ART(R$): 3 1,50 

1 C c d C ! i ~ ~ - ~ ~  Conselho Reeional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do RS 

Atividade Tkcnica Descrição da ObraIServiço Quantidade Unid. 
Ensaio LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSORES DE FM DE 3 E 10 KW 

Local dc Pagarncnio 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCARIA 

--- I I I 

Instruçóes: (-) Desconto/Abatiinento 

Vencimento CONTRA APRESENTAÇÃO 

1, ART válida somente quando quitada e com as assinaturas do Profissional 
e do Contratante. 

2. Para constar no acervo do profissional, a ART deverá ser entregue ao CREA. 

3. Atenção: A ART deve estar quitada no inicio da  obra/serviçn técnico, conforme 
Resolução no 425198 do Confca. 

I I (-) Outras Deduções 

I I (i) Outros Acréscimos 1 
I (=)Valor Cobrado I 

Sacado: PORTALICIO BIER FILHO RUA LADISLAU NETO, 58 - RS 

Autenticação mecânicaIFicha de coinpensaçào 



Banco Itaú SIA Page 1 of 1 

d i 
Bankline Personnalité 

Comprovante de pagamento 
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 

Dados da conta debitada: 
Nome: PORTALICIO BIER FILHO 

Agência: 7028 Conta: 00317-1 

Dados do pagamento: 
Código de barras: 04192.10067 50151 .I75051 30992.640323 8 00000000003150 

Valor do documento: R$31,50 
Data do vencimento: 31/05/2010 data digltada pelo cliente sacado 

Pagamento efetuado em 17/05/2010 Bs 19:44:34 via Bankline, CTRL 4254319397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação: 
475E14905CFB748AD00762820B4B16D4034E2FB1 

Dúvidas, reclamações e sugestões: com seu gerente Personnalité. Se necessário 
utilize: SAC Personnalité, todos os dias, 24h: 0800 722 7377 ou Fale Conosco: 
www.itaupersonnalite.com.br. Se não ficar satisfeito com a solução 
apresentada, contate: Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 001 1, em dias 
úteis, das 9h às 18h. Caixa Postal 67600 - CEP 03162-971. Deficiente auditivo, 
todos os dias, 24h: 0800 722 1722. 



Na qualidade de Representante Legal da Master Radiodifusão Ltda. DECLARO 

que o Eng Portalicio Bier Filho, esteve no endereço abaixo, no dia 17/05/2010, 

ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada fabricado por ElenosS. R. L. 

Broadcasting Equipment. modelo ET3000-3, número de série 09TC0040 , com 

potência nominal de 3,00 KW e potência de operação de 3,00 kW." 

Local do ensaio: Morro da Policia 

Porto Alegre - RS 

Porto Alegre, 18 de maio de 2010. 

Otavio Dumit Gadret 

Diretor 



Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação transmissora da 
emissora de FM da Máster Radiodifusão Ltda., utilizando a frequencia de 96,7 MHz no 
município de Porto Alegre-RS, atenderá, quando do licenciamento da estação e como 
condição indispensável para sua entrada em funcionamento, ao Regulamento sobre 
Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa 
de Radiofrequências entre 9 kHz e 300GHz, aprovado pela Resolução Anatel n." 303, de 
02/07/2002, publicada no D.O.U. de 10/07/2002, não expondo a população a campos 
eletromagnéticos de radiofrequências de valores superiores aos estabelecidos na tabela 
constante da referida Resolução. 

Porto Alegre, 1 8 de maio de 20 10. 

Otavio Dumit Gadret 
Diretor 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSAO - [SIS versão 2.2.11 Página 1 de 1 I 

SRD »» Relatórios »» Outorga 1 ikernet teia I menu ajuda 

Relagáo de Outorgas (Vencidasla Vencer) - FM 
UF: RS Município: Guaíba 

Entidade Município Data Outorga Validade 

MASTER RADIODIFUSAO LTDA Guaíba 05/09/1998 05/09/2008 

RADIO EDUCADORA DE GUAIBA LTDA Guaíba 03/10/1998 03/10/2008 

Usuário: anatel\augusto.mc - AUGUSTO CESAR DA COSTA BARROS Data: 17/06/2010 Hora: 09:31:44 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [ i ]  [Ir] [Reg] 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

ddij:g4&ft itl!].~! t/ts TS'!S'< f.X!$Si,!!!!bT*ft; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

I 

Nome: MASTER RADIODIFUSAO LTDA 
CNPJ: 91.827.782/0001-92 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:35:04 do dia 17/06/2010 (hora e data de Brasília). 

11 Válida até 17/07/2010. 11 

Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉIRTO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS b5" C, * 

Processo: 53000.02318712008 
Interessado: MASTER RADIODIPUSÃO LTDA. 
Assunto: Renovação de Outorga - FM 
Localidade: GuaíbaIRS 

1. Pelo presente processo de renovação de outorga, requerida pela MASTER 
RADIODIFUSÃO LTDA , permissionária do Serviço de Radiodifusão de Sonora em 
Frequência Modulada, na cidade de Guaíba /RS, utilizando o canal 244(duzentos e quarenta e 
quatro), freqüência 96,7 MHz , classe E3, aduzimos o que segue: 

a) Em 03/06/2008, foi aberto o referido processo, de Renovação de Outorga solicitado 
pela entidade, para o período de 05/09/2008 à 05/09/2018. 

b) A entidade foi inspecionada pela ANATEL para verificação das condições técnicas 
de operação, verificando se a entidade funciona de acordo com as características técnicas 
aprovadas pelo Poder Concedente, resultando o Laudo de Vistoria Técnica e a Notificação de 
Irregularidade Técnica de Serviço de Radiodifusão no 000lRS20080187, fls 29/30, detectando- 
se as seguintes irregularidades: 

b. 1) Endereço da Estação diferente do autorizado; 

b.2) Sistema Irradiante verificado diferente do autorizado; 

c) Em 24/05/2010 a entidade em resposta ao Ofício no 
1523/201O?COREV/DEOC/SCE-MC, apresentou documentos protocolados sob no 
53000.026562/2010, configurando o saneamento das irregularidades detectadas por ocasião da 
Vistoria efetivada pela ANATEL, consubstanciado na Portaria MC no 302, de 10 de dezembero 
de 1997, expedida pela Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do 
Sul, alterando a localização do estúdio principal, endereço do transmissor e sistema irradiante 
auxiliar (fls. 150/151), ressaltamos que tais documentos não constavam da pasta técnica da 
entidade do banco de dados do Ministério das Comunicações. A Portaria MC no 132, de 25 de 
março de 2010, publicada no DOU de 14.04.2010, Novas Condições de Operação, alterando 
local da estação transmissora, estúdio, sistema irradiante, transmissores, corrige de maneira 
insofismável as irregularidades detectadas por ocasião do Laudo de Vistoria Técnica realizada 
pela ANATEL anteriormente citado. 

d) Tendo em vista ainda o documento citado anteriormente sob' no 
53000.026562/2010,, a entidade apresentou laudo de ensaio dos transmissores autorizados e 
utilizados pela entidade, (fls. 1521169) em conjunto com Declaração de cumprimento da 
Resolução ANATEL no 30312002, regulamento sobre Limitação da Exposigão a Campos 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos, bem como apresenta as Anotações de 
Responsabilidade Técnica - ART, devidamente quitadas. Laudos de Ensaio atendem a legislação 
vigente e transmissores em conformidade com as características técnicas exigidas para o Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. 



Continuação da Informação n . 0 m 2 0 1 0  
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e) Não constam débitos em desfavor da entidade em relação as receitas admingeadag ' 
pela ANATEL; 

f) Data da Publicação do contrato/convênio em 05/09/1998. 

2. Diante do exposto, entendemos que as irregularidades verificadas no Laudo de 
Vistoria no 0001RS20080187 se encontram sanadas e os Laudos de Ensaio dos transmissores 
principal e auxiliar,estão em conformidade com a Norma Técnica e que a Entidade atende aos 
requisitos técnicos mínimos previsto na legislação em vigor e está apta tecnicamente para dar 
prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. 

3. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente à Coordenação de Renovação 
e Revisão de Outorga - COREV para continuidade do processo de Renovação de Outorga. 

Em 17 de junho de 2010. 

ICdngenheiro 
De acordo. Encaminhe-se este processo para a Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas. 

De acordo. Encaminhe-se este processo para a Coordenação Geral de Reg Legal de Outorgas. 

Em, 17 de junho de 2010. 

Coordenador - Geral 'he ~ n ~ e n h a r i 4  de Outorgas \ 
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Ilustríssima Senhora Doutora 
VÂNEA RABELO 
MD. Coordenadora-Geral 
Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Renovação de Outorga, Enquadraiqento $BFM 
Referente : Processo no 53000.0023 18712008 e 53790.001 15812002 

MASTER RADIODIFUSÃO LTDA., pemissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Guaíba-RS, 
com endereço para correspondência na Rua Orfanotrófio no 7 11, CEP: 9084-440, na 
cidade de Porto Alegre-RS, inscrita no CNPJ sob o no 91.827.78210001-92, vem 
através do presente solicitar que seja anexado aos processos acima, cópia do Laudo 
de Vistoria realizado pela Anatel em 10 de maio de 2010, nas instala@5es da 
emissora e que constataram a instalação da situação aprovada pela Portaria no 132 de 
25 de março de 20 10, que enquadrou a emissora na classe E3. 

Aproveitamos a oportunidade para manifestar a Vossa 
Senhoria nossos votos de estima e admiração. 

N.Temos, 
P.Deferimento. 
Porto Alegre, 26 de maio de 2010. 

Otavio- Dumit Gadret 
Diretor 





a Rotina Enquadrarnento no PBFM 

Motivo Reclamação de Radiointerferência Especial 

da Licenciainento Inicial Renovação 

Vistoria Licenciarnento por Alteraçâo Técnica Verificação de Correção de Irregularidade 

1 1.2 - Endereço (sede): RUA ORFANOTRÓFIO No 7 1 1 CEP: 90840-440 
I Cidade: PORTO ALEGRE UF: RS Tel.: 

Autorizado: MORRO DA POLICIA - 
UF: RS CEP: 

51" 10' 59" 51 10' 60" I 

I 3.1 - Freqüência de Operação (MHz) 

13.2 - Sistema Irradiante 

1 Itens 3.1 e 3.3.1 do I 

-- Itein 34, do RSR i 
I 

I 

13.2.1 - Sistema Irradiante Principal . I / 1 
3.2.1.1 - Antena -- -- 7 - I 

FLORESTEL 1 1 FLORESTEL 
Item 5.2.1.1 do 

FBL-FM-78 FBL-FM-78 RTFM c/c Art. 122, 

1 5.2.1.1.3 - Quantidade de Elementos -- 
Item 34, do RSR. 

R 

I 3.2.1.1.4 - Altura (centro geométricoíbase da 
torre - solo) [metros] 

3.2.1.1.5 - Azimute de Orientação (NV) 1 160 O 1 60° - -4 
3.2.1.2 - Linha de Transmissão Principal I Art. 63 "e" do CBT 

3.2.1.2.1 - Fabricante RFS RFS 
I (Suspensão) 

R Item 5.2.1 . I  do 
3.2.1.2.2 - Modelo 

-- 

i 
LCF 1 518" 

. -1 - LCF 1 518" RTFM c/c Art. 122, 

3.2.1.2.3 - Proteção contra clioques elétricos Item 34, do RSR. 

(condutor externo da Linha de Transmissão ligado a terra). 
R 

3.2.2 - Sistema Irradiante Auxiliar 
3.2.2.1 - Antena 
3.2.2.1.1 - Fabricante 
3.2.2.1.2 - Modelo Item 5.2.1 . I  do 1::: RTFM c/c Art. 122, 
3.2.2.1.3 - Quantidade de Elementos Na Item 34, do RSR. 
3.2.2.1.4 - Altura (centro geométricoíba 

Legenda: SlT = Sihiação Situações: R (regular) I (iti-egular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 11.5 

R FFCF/RFFC/SRF - L J'TFM Verscio Oir1rtbro/2005 





Laudo No 

3.2.2.2.3 - Proteção contra choques elétricos 
(condutor externo da Linha de Transmissão ligado a terra). 

Item 5.3.1 RTFM, 
c/c Art. 122, Item 34, 

do RSR. 

Art. 63, "d" do CBT 
(Suspensão) 

-- -- -- -- - -- -- -- 

3.3 - Equipamentos 
Itens 7.1 e 7.1.2 do 

MTA 
RTFM c/c Art. 122, 

3.3.1.1 - Item 34, do RSR. 
3.3.1.2 - Modelo FM 10000 FM 10000 

Ari. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 3.3.1.3 - Homologação O1 3589XXXO 013589XXXO 1 R 1 RgE;;:2;.%2, .- Item 34, do RSR. 

3.3.1.4 -Potência de Operação (kW) 
Item 6.4.1 RTFM 

C/C Art. 122, 
Item 34, do RSR 

3.3.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. I 
2 1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. 
- .- - 

3.3.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 

Item 7.2. i" h" do 
RTFM, c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

3.3.1.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. 

~ r t .  62 do CBT 
(Multa) 

Item 7.2.1 "i" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do trans- 
missor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado, quando 
existir. 

3.3.1.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora jDesvioMedido0 - -- - 

(k 2000 Iiz)  1 + 6 0  

Item 7.2.1 "m" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 

Item 3.2.3 do RTFM 
C/C Art. 122, Item 34, 

do RSR 

3.3.1.1 1 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da Item 7.2.1 " b" do 
R RTFM c/c Art. 122, Art. 62 do CBT freqüência de operação. Item 34, do RSR. (Multa) 

3.3.1.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- R 

'e operação autorizada. 
- - - - - . - -- - - 

Item 7.2.1 ".c" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.1.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descar- 
tensão é desligada. 

--- - - - - - - 

Item 7.2.1 "I" do 
RTFM c/c Art. 122, 

3.3.1.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores Item 7.2.1 "o" do 

que 350 Volts. RTFM c/c Art. 122, 

Item 7.2.1 " n" do 

.- 

3.3.1.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

Legenda: SIT = Situação Situaqões: R (regular) I (irregular) N V  (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Frequência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Einissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.' 67, de 1211 1198 
* Portaria MC 16011987 - Poi-taria do Ministkrio das Coinunicaçòes N" 160, de 24 de junho de 1987; Página 215 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 





Laudo No / 7 2 ~ ~ 2 0 1 0 0 0 5 4 i ~ 1 ~  C:, / 
3.3.2 - Transmissor Auxiliar --- Autorizado(a) Verificado(a) Itens 7.1 e 7.1.2 do 

3.3.2.1 - Fabricante ELENOS RTFM c/c Art. 122, 

3.3.2.2 - Modelo ET~OOO-3 NA Iteni 34, do RSR. :::= 
Itein 7.4.1.1 do 

3.3.2.3 - Hoinologação 

3.3.2.4 - Potência de Operação (kW) I Itein 6.4.1 do 
RTFM c/c Art. 1 22, 
Item 34, do RSR. 

-r 
, a:{ \* :. 

UaR:rl,,;r,- "$' 
f t 
..d " pt, , 

,..i d . "  l' 5 .; 

Art. 63 "e" do-CBT 
(Suspensão) 

3.3.2.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. Item 7.2. I "h" do 
3.3.2.6 - - - Medidor --- - -- -- de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final - de RTFM c/c Art. 122; 

- Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. Item 34, do RSR. Art. 62 do CBT 
- -- - - 

(Multa) 
Item 7.2.1 "i" do 

I 3.3.2.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

I Item 7.2.1 "in" do Art. 63, "d" do 3.3.2.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transniissor 1 R 
RTFM dc 122, 

na falta ou insuficiência de sistema de resfiiamento forçado (quando existir). 1 
CBT* 1 

Item 34, do RSR. (Suspensão) 

3.3.2.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora ~ e s v i o  I ;  NV RTFM, tcni  c/c 3.2.3 Art. do{ 122, 

(k 2000 Hz) 
- -- 

Item 34, do RSR. Art. 62 do CBT 
- - - -- 

Iteiii 7.2.1 " b" do (Multa) 
3.1.2.11 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da R RTFM 122, 
freqüência de operação. Iteni 34, do RSR. 

3.3.2.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer Item 7.2.1 "c" do 
Ar-. 62 do CBT controles externos que possam pennitir ultrapassar o valor ajustado da potên- R RTFM c/c Art. 122, 

; Iteiii 34, do RSR. 
(Multa) 

cia de operação autorizada. 

/ Itein 7.2.1 "I" do 3.3.2.1 3 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga R , RTFM Art. 122, 
dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. I Item 34, do RSR. 

Itein 7.2.1 "o" do 3.3.2.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 
RTFM 122, 

350 Volts. Item 34, do RSR. 
- --- - 

Item 7.2.1 " nfl do Art. 63, " d  do 

3.3.2.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à terra. CBT* 
Iteiii 34. do RSR. (Suspensão) 

3.3.2.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 
- -- , NA [..:+i 3.3.2.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. NA RTFM c/c Ait. 122, 

--- Itein 34, do RSR. 

3.4 - Outros equipamentos de uso conipulsório --- - --- -- 

3.4.1 - Carga artificial 
(obrigatório para emissoras das classes E l ,  E2, E3 e AI). 

Item 7.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

1 I Item 7.1.4 do 1 

n Com defeito j 1' 

Com defeito j lnexistente 
___C I item 34. do RSR. 1 
, -T-IL&T. 1.6 do 

3.4.4 - Analisados de esuectso (obrigatório Dara en~issoras de Classe Es~ecial) / NA 1 RTFM c/c Art. 122, / 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM -Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo íi Resolução Anatel ri." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 - Portaria do Ministério das Coinu~iicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
* CB'T - Código Brasileiro dc Telecom~inicações: Lei n." 4.1 17/62 , alter~da pelo Decreto-lei n." 236167 
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Itcrn 5.2.3 do RTFM 4.1 - Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais emissoras. 
(multiplexação) i i I 
4.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de teleco- Item 5.2.4 do RTFM, Art. 63, do CBT 
municações. 

- - - - -- - 

1 NA 1 c / c ~ f i ~ ; a p  34.1 (~uspensiio) 

4.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a Itein 5.3.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, Art. 63 "d" do CBT 

tensões maiores que 350 Volts. Item 34, do RSR. (Suspensão) 

4.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 
-- -e--- . 

I 5.1.2 - Eqiiipamento de Gravação 

NA 

Autorizado: RUA ORFANOTRÓFIO No 7 1 1 
- - - - - - - - - 

Cidade: PORTO ALEGRE UF: R-EP: 90840-440 
- 

V ~ ~ i f ~ ~ d ~ :  RUA ORFANOTRÓFIO No 7 1 1 
-- - -- - -- - 

Cidade: PORTO ALEGRE UT;: RS CEP: 90840-440 

1 5.2 - Estúdio Auxiliar 

(Suspensão) 

Item 5.2.9 do RTFM 
c/c ~ r t .  122, Itein 34, 

do RSR. 

- 

R 

15.2.1 - Endereço 1 1 1 I 

- -- I 

Autorizado: 
- .- 

I: 

CEP: I NA 1 Art. 122, Itein 34, do 
63, do CBT 

Cidade: - RSR c/c Art. 30 da 
- - Portaria MC 26/96. (Suspcrisão) 

Verificado: - - - --- - - - - - - 

Cidade: 
- UF: CEP: - 

A1-t. 122, Item 34 do 
RSR e ai-t. 20 da 

Portaria MC 26196. 

6. Outras Constatações 

Art, 63, do CBT 
(Suspensão) 

6.1 - Ocorrência de Espúrios de Radiofrequência 

6.1.1 - Transniissor Principal 

2" Harmônico 

3" Harmônico 

Permitido Verificado 

- 
Item 3.2.7 do RTFM, 

Espúrios 
- - - -- -- 

C/C Art. 122, Item 34, 
Verificado do RSR. 

6.1.2 - Transmissor Auxiliar 
- - - - - - 

2" Harmônico 
- -- - - - . 

NA 

3" Harmônico 
- - 

NA 
- 

Espúrios 
- 

NA 

Obs.: O valor de referência para os itens 6.1.1 e 6.1.2 é de 73+P(dBk), com 
no mínimo 80 dB. Sobre a medição de espúrios, ver item 3.2.7 do RTFM. 

Art.63 "e" CBT 
(Suspensão) 

Art.63 "e" CBT 

Legenda: SIT = Situação Situaqões: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão ern FM: Anexo A Resoluç50 Aiiatel n." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 1601 1987 - Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecornunicações: Lei n." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.' 236167 
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5.4 - Impedimento à ação do Agente de Fiscalização. R Art. 28, Item 17 
-~ -- do RSR 

5.5 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação da Art' do regu1a- 
Art. 62 do CBT 

mento aprovado pela Exposição a Cainpos Elétricos, Magnéticos e Eletroinagnéticos. resolução 30312002. (Multa) 

7.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria I - 

~ u e  originou o Pado no 1 
A VISTORIA FOI REALIZADO COM BASE NA  PORTARIA^^^, DE?5 DE MARÇO DE 2010, PUBLICADA NO DIA- 

RIO OFICIAL DA UNIAO EM 14/04/2010 EXPEDIDA.EM FAVOR DA MASTER RADIODIFUSÃO LTDA. 

. Assinaturas 

Agente de Fiscalização (1): FELIPE CABRAL 
"t t Assinatura: , ,i # ; [ + I  s t ), !%I, ( / i !. i Credencial No: 1 100-8 

i 

Agente de Fiscalização (2): AL4XANDRE SAI,,LES 

Assinatura: -$[i,dk$'lc - 4 . . - I;,~~i'/' - -- - - - - - -- -- Credencial No: 1017-2 - 
- - -- -- - - 

Representante da Entidade: PORTALICIO BIER FILHO Cargo: RE$ONSÁVEL TÉCNICO 
Yí\. / 

Identidade No: -- - -- 1021050354 SSP-RS Assinatura: % j - j ) K ~ ~  

Local e Data: PORTO ALEGRE. 10 DE MAIO DE 20 10 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) 1 (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulainento Técnico p/ Ernissoras de Racliodifusào eiii FM: Anexo i Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 - Portaria do Ministério das Coinunicaçòes No 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de ~elecohunica~ões:  Lei ri." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.' 236167 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES :i, , " L I : C i  ,. i $ &  +- i e* #, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA c3 /V 5) 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA &I* I 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 
? #  I_ 

I2010ICOREVIDEOCISCE-MC DESPACHO NQ 

Brasília, de 

Ref.: Processo no: (53000.023 187/2008) ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Master Radiodifusão Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: Guaiba/RS 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( x ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE APLICADNPREVISTA 

Brasília, / <>C3 / %O C' 

PROCESSO 

3 k FTL?{,k IJLL...~ 8&,:lh~ 
ANALISTA RESPONSÁVEL 

SITUAÇAO ATUAL 

DE ACORDO: 
. 

ALVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
COORDENADOR DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 

. - 
23 Minkt4rK3 dj Comun*ll(ar r 

I Destaques do Governo 

F d  Menu Principal ÇRD >>>> Consultas »>> Técnicos »>> Plano Básico 1 menu 'luda 
I 

Nano Básico - FM 
Garaíba/RS 

Canal Classe Entidade 

229 E2 RADIO EDUCADORA DE GUAIBA LTDA 

244 E3 MASTER RADIODIFUSAO LTDA 

Usuário: - Data: 21/06/2010 Hora: 16:11:55 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

Localidade Fase Situação 

3 P 

3 P 

Página: [i] [Ir] [Reg] 

I 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5,785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou perrnissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): MASTER RADIODIFUSÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: GUAIBAIRS 
PERÍODO: 05/09/2008 a 05/09/2018 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.023 18712008 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 1 JUNTADA I 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Fl. 03 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações F1.03; 05 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

1 comvrovante de recolhimento dos últimos cinco anos); I 1 

Fl. 25 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fl. 24 

, - 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

1 7- OPTATIVO: I Fl. 27 a 35 (laudo 

~ 1 .  07 a 12; 15 a 
20; 152 a 157; 160 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Fl. 13 e 14; 21 e 
22; 158 e 159; 166 
e 167 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

"O 

0001RS20080187 
- hewlar); 
~ 1 . 1 7 4  e 175 



atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo l), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 

engenharia - 
entidade apta 
tecnicamente); 
F1.177 a 181 
(laudo no 
0002RS20100054 
- regular) 

imiedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; F1. 172 

9-Declaração de não infringência à vedaqão do art. 220, §5", CF; Fl. 04 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; ~ 1 .  101 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 23 

- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fl. 102 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; F1.62 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I Fl. 83 
I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; I ~ 1 . 8 4  a 98 
I 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 1 F1.63 a 67 
1 interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 1 I 
I durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 1 I 
I atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria I I 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 



os respectivos documentos de comprovação; 
INFORMAÇÕES INTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo resérvado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
2 1- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 

F1.06; 56; 57 a 60 

06; 56 

Fl. 06; 56 

Fl. 06; 56 e 61 

I Motivos/Despacho, etc.; 
- 

I I 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 1 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

MARIANNE PEREIRA ROSA 

J 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL RL&~&:-& L $5  i 

MNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -2) r" Q 4 I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA dPJ4 3 ~ 7  GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5,785172: A renovacão da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse 
nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária 
ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das 
finalidades educativas e culturais do servico. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785/72; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 
(FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das- Subchefias de 
Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma 
série de oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): MASTER RADIODIFUSAO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: GUAIBAIRS 
PERÍODO: 05/09/2008 a 05/09/2018 
PROCESSO(S) NO(S): 53 000.023 1 8712008 
ATOS DA OUTORGA: Portaria no 275, publicado no DOU em 05 de setembro de 1988. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Decreto Legislativo 
no 27, publicada no DOU em 25 de março de 2002. 

( )Sim, Transferência Direta. Processo no 
( )Sim. Transferência Indireta. Processo no 
* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

JUNTADA 
Fl. 03 

- - 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

Fl. 03; o5cJsrn 

~ 1 .  07 a 12; 15 
a 20; 152 a 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a I 0001RS200801 (laudo 

;li,: 

157; 160 a 165; 
168 e 169 
~ 1 .  13 e 14; 21 
e 22; 158 e 

7- ( )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as normas 

1 emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última ( 87- irregular); ( 

159; 166 e 167 
F1. 27 a 35 

1 autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 1 F1. 174 e 175 1 
I regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; I (informação da I 
I ( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características I engenharia- I I técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações; I entidade apta I I ( x ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. tecnicamente); I I FI. 177 a 181 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
54 - regular) 
~ 1 .  172 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

~ 1 .  04 

FI. 101 

11 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal. 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

F1.23 

F1. 102 

Fl. 62 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. F1. 83 
I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício. 

Fl. 84 a 98 

F1. 63 a 67 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. 

F1. 06; 56 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais 
de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, 
da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 22 1, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação. 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação 
Eletrônica - D E U  acerca da existência ou não de processos de apuração de infração instaurados 
em desfavor da entidade interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência 
da outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito 
referente a renovação. 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretatindireta da interessada, no período de vigência da Não se aplica 
Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) juntada na@) folha(s) 
indicada(s) : 

I ATOENO DATA I 
I 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoIPermissão, caso a outorga tenha sido concedida a partir de I Não se aplica 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: geradoras e 
retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

Fl. 183 

Otavio Dumit Gadret I Brasileiro 
Rafael Alvarez Gadret I Brasileiro I 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 
Nome I Cargo I Nacionalidade 

Otavio Dumit Gadret I Gestor de I Brasileiro 

F1. 63 a 67 26- Nacionalidade do quadro diretivo da Fundação: 

I Atividades I 

Nome 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 
Nome Cargo I Nacionalidade 

Otavio Dumit Gadret ( Editor I Brasileiro 

Nacionalidade 

27- c) Nacionalidade do($) responsável(eis) pela direção da programação: 
Nome Cargo Nacionalidade 

Otavio Dumit Gadret Diretor de Brasileiro 
~ro~ramacão 

Fl. 56 e 61 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida pelas 
normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

9 

Brasília, de de 

MARTANNE PEREIRA ROSA 
Técnica de Nível Superior - Direito 



DE ACORDO. À apreciação do (a) Senhor(a) Coordenador(a)-Geral, em &I Ob l&f? 

e Revisão de Outorga - Substituto 

doordenadora Geral 
Grupo de Trabalho de Ato de Pós-Outorga 7 

DE ACORDO. A Consultori 

L +Gaz?xA 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 



Escritório Regional Rio Grande do Sul 
Av. Princesa Isabel, 778 -Porto AlegreíRS - CEP: 90620-000 

Fone: (51) 3230-1900 Fax: (51) 3230-1999 
www.anatel.nov.br 

Oficio no 32 ?'\ 12010lER05/FT/GAB- Anatel. 

Porto Alegre, ly de Junho de 201 0. 

Diretor(a) do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios h( ttdlS~cF.lii_$ D.fi.3 cC!R41Jfjl!>.? $13E8 

BR,Q!3fi.l& . UF 
Bloco R - S1. 300 - Ala oeste 53tkaQ Q32 $iBfzQ.fQ -QQ 
70044-900 BrasílidDF 

8@ãP&WCE 

Assunto: Encaminhamento de Laudo de Vistoria no 0002RS20100054, aa entidade  ast ter Ra- 
diodifusão Ltda. 

i. A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAC~ES - ANATEL no 
Estado do Rio Grande do Sul vem encaminhar a V. Senhoria o original do Laudo de Vistoria 
Técnica n." 0002RS20100054, referente à Máster Radiodifusão Ltda, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em FM no município de Porto Alegre, em confoddade com o artigo 21 1, 
parágrafo único, da Lei Geral das Telecomunicações. Cumpre ressaltar que maiores informações 
constam no Relatório de Fiscalização no 0260/201OlERO5FT (PastaRA.DARMC2009000454), 
disponível no Sistema Radar. 

2. Em anexo segue: Laudo de Vistoria Técnica n." 0002RS20100054. 

Atenciosamente, 

FSC 





eclarnação de Radiointerferência 

Licenciamento Inicial 

Vistoria Licenciamento por Alteração Técnica 

Art. 63 "e" do CBT 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

t 

' Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 115 

8 \ RFFCF/RFFC/SRF - L VTFM Vei*são 011titbro/2005 



Laudo No 1 0002RS20100054 

Itens 7.1 e 7.1.2 do 

3.3.1.3 -Homologação 

Item 7.2.1" h" do 

3.3.1.10 - Tolerância da Frequência da Portadora 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM -Plano Básico de Frequência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo ?i Resolução Anatel n.' 67, de 1211 1198 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministáio das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; Página 215 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.1 17162 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.' 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF - LVTFM Versão Outubro/2005 



Laudo No I 0002RS20100054 
I 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.2.3 - Homologação 

3.3.2.4 - Potência de Operação (kW) RTFM c/c Art. 1 

3.3.2.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio fmal de RF. / R Item 7.2. l "h" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

(Multa) 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.2.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. / R 
3.3.2.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. R 

3.3.2.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. 

3.3.2.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 
na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado (quando existir). 

Item 7.2.1 "m" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 

3.3.2.10 - Tolerância da Frequência da Portadora 
(2 2000 Hz) 

Desvio Medido i Nv 

Item 3.2.3 do 
RTFM, c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 " b" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "c" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

3.3.2.1 1 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação. 

3.3.2.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- 
cia de operação autorizada. 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

3.3.2.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga 
dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 

Item 7.2.1 "1" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.2.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que Item 7.2.1 "o" do 
RTFM c/c Art. 122, 

350 volts. Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 " n" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 
3.3.2.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à terra. 

Item 7.2.1 "p" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

2 3.2.16 -Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 

3.3.2.17 -Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 
Item 7.2.1 "j" do 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34. do RSR. 

3.4 - Outros eaui~amentos de uso com~ulsório I 
3.4.1 - Carga artificial 
(obrigatório para emissoras das classes El, E2, E3 e Al). 

Item 7.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34. do RSR. 

3.4.2 - Limitador de Modulação 
Com defeito Inexistente 

3.4.3 - Monitor de Modulação n Com defeito n .existente 

Art. 62 do CBT 
(Multa) / Item 34, do RSR. 

I Item 7.1.5 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Ttem 34. do RSR. 

3.4.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial) NA 
Item 7.1.6 do 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM -Plano Básico de Frequência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 - Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 

Página 315 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n.' 236167 
* RSR- Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 
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Laudo No / 0002RS20100054 1 
- - - - - - . - - . .- , 

4. Instalações e Operação I 
Item 5.2.3 do RTFM 4.1 - Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais emissoras. 

NA c/c Art. 122, Item 34, 
(multiplexação) do RSR. 

4.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de teleco- Item 5.2.4 do RTFM, Art. 63, do CB+ 
C/C Art. 122, Item 34, (Suspenssio) municações. 1 NA doRiR. 

4.3 Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 
Item 5.2.9 do RTFM 
C/C Art. 122, Item 34, 1 NA doRSR. 

I 

4.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a Item 5.3.1.1 do 
R RTFM c/c Art. 122, 

tensões maiores que 350 Volts. Item 34, do RSR. 
I 

Art. 63 "d" do CBT 
(Suspensão) 

I I 

5. Estúdios 
5.1 - Estúdio Principal I I 

5.1.1 - Endereço I 
Autorizado: ~rt. 122, Item 34 do 

Cidade: RSR e art. 20 da 
Portaria MC 26/96. 

{erificado: RUA ORFANOTR~FIO No 71 1 

Cidade: PORTO ALEGRE 

5.1.2 -Equipamento de Gravação I R I  
5.2 - Estúdio Auxiliar 
5.2.1 - Endereço 
Autorizado: - 

Cidade: UF: - CEP: - 
I 

Verificado: - 

Cidade: - UF: - CEP: NA 1 

Art. 6" da Portaria 
MC n. O 26/96 c/c 
Art. 71 do CBT. 

Art. 122, Item 34, do 
RSR c/c Art. 30 da 
Portaria MC 26/96. 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "a" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

6. Outras Constatações 

2" Harmônico 

3" Harmônico 

Espúrios 1 - 1 -  

3" Harmônico 1 - 1 -  
Espúrios 1 - 1 - 

Item 3.2.7 do RTFM, 
C/C Art. 122, Item 34, 

do RSR. 

Art.63 "e" CBT 
(Suspensão) 

I I 

para os itens 6.1.1 c 6.1.2 é de 
de espúrios, ver itcm 3.2.7 do RTFM. 

- - - - - - - - . 

--I -- -- ---I 
Art.63 "e" CBT 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão ein FM: Anexo à Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; Página 415 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pdo Decreto n.O 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF - LVTFM Versão Outubro/2005 



Laudo No I 0002RS20100054 

6.3 - Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local 
visível no recinto onde se encontram os transmissores. 
n Inexistente r] Vencida 

Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 

6.4 - Impedimento à ação do Agente de Fiscalização. 

6.5 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação da 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

6.6 - Existência de Responsável Técnico 

R Art. 42 doRSR 

resolução 30312002. 

Item 11, da Portaria Arts.61 e 62 do CBT 
R / MC 16011987 1 (Multa) 

I I I 

7. Informações Adicionais 

1 7.1 F o i  constatada a continuidade da irremlaridade objeto do Laudo de Vistoria 1 - 1 I 
que originou o Pado no 
A VISTORIA FOI REALIZADO COM BASE NA PORTARIA No 132, DE 25 DE MARÇO DE 2010, PUBLICADA NO DIA- 

RIO OFICIAL DA UNIÃO EM 14/04/2010 EXPEDIDA EM FAVOR DA MASTER RADIODIFUSÃO LTDA. 

I Obs.: Anotar aqui quaisquer esclareciri~entos odicionois necessi~sios k caracterizaçcio da situaç,?~. 

8. Instrumentos Utilizados na Vistoria 
Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados I No patrimônio 

GPS I 50294 

1 2 1  TELEMETRO I 49778 

9. Assinaturas I 
Agente de Fiscalização (1): 

Assinatura: Credencial No: 

Agente de Fiscalização (2): 

Assinatura: 

Representante da Entidade: PORTALICIO BIER FILHO 

Identidade No: 1021050354 SSP-RS Assinatura: 

I Local e Data: PORTO ALEGRE, 10 DE MAIO DE 2010 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM -Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM -Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011 987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 

Página 515 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.' 236167 
C * RSR- Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.' 52795163 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ-AO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS OUTORGA 
COORDENAÇÃO DERENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

REF. PROC. N." 53000.023 18712008 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. COMPLEMENTAÇAO DA 
INSTRUÇÃO. REMESSA A APRECIAÇÃO DA CONJUR. 

INTERESSADA: MASTER RADIODIFUSÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: GUAIBAIRS 
PERÍODO: 05/09/2008 a 05/09/2018 

O processo em referência foi encaminhado em 29 de julho de 2010 à d. 
Consultoria Jurídica deste Ministério, com vistas à renovação da outorga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Guaiba, Estado do Rio Grande 
do Sul, referente ao período de 2008 a 2018, por meio da INFORMAÇÃO Na0 
427120 1 O/COREV/DEOC/SCE-MC (fls. 1 8711 90). 

Porém, em 30 de julho de 2010, os autos retomaram ao Serviço de Suporte 
Administrativo e Registro de documentos, a fim de ser anexado o documento no 
53000.032188/2010 (fl. 191 a 197). 

O documento supracitado se refere ao laudo de vistoria no 002RS20100054 
apresentado pela Anatel, que declara que a entidade está apta tecnicamente para a renovação de 
outorga. Assim, afirmando o teor da Informação no 427, no qual a interessada está 
completamente instruída. 



Diante do exposto, sugerimos a remessa dos autos à apreciação da d. 
Consultoria Jurídica com vistas ao prosseguimento. 

de2010. Brasília, @ de Li 

i v ~ w s i n w  P&w 
MARIANNE PEREIRA ROSA 
Técnica de nível superior - Direito 

DE ACORDO. A consideração da Sra. Coordenadora Geral, em 1 d I f i  10 

DE SOUZA NETO 
Coordenador ovação e Revisão de Outorga 

DE ACORDO. A consideração do S Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em N /  % I W ( ~ .  

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. Encaminhe-se os presentes autos à douta Consultoria Jurídica, em 

,i' 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 



io das Comunicações - MC 

1 

c"" 
í - -Zl~@-=, - - , 

000.02318712008-41 , contendo mfl folhas, 
abrindo-se em se 

subscrevo e assino. 

Carimbo e assinatura 

Data: 1010512011 09:07:26 Emitido por: REGINALDO SILVA PORTELA Página Única 



PROCESSO: 53000.4)23í87/288)$ 
mTERESSmO: MASTER R ~ I O W S A O  LTDA 
ASSUNTO: RENOVA~ÃO DE OUTORGA 

ANEXOS: 

I 

SEDAP I PR - IMPRESSO Nc 



Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

O DE ABERTURA 

Carimbo e assinatura 

Data: 10/05/2011 09:07:06 Emitido por: REGINALDO SILVA PORTELA Página Única 



ADVOCACIA-G E WAL DA u N IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER N" 0809/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU) 
PROCESSO NQ53000.023187/2008 
INTERESSADO: Master Radiodifusão Ltda. 
ASSU NTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida,, a MASTER 
RADIODIFUSÃO LTDA. para exploração-de serviço 
de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, 
no Município de Guaíba, Estado do Rio Grande do 
Sul. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 50, da Lei 
4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da MASTER RADIODIFUSÃO 
LTDA., referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, 
em frequência modulada, no Município de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul, relativa ao 
decênio de 2008 a 2018. 

2. A outorga do serviço foi deferida originariamente à Rádio Pampa de Guaíba 
Ltda., pela Portaria nQ 275, de 2 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União 
do d i a ~ 5  de setembro de 1988, renovada pela Portaria nQ 194, de 26 de novembro de 1999, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 2 1  de dezembro de 1999, referendada pelo 
Decreto Legislativo nQ 27, de 2002, publicado no Diário Oficial da União do dia 25 de março 
de 2002, autorizada a mudar sua denominação social para Master Radiodifusão 
Portaria nQ 048, de 19 de abril de 2002. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ninist 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o pro 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôni 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do 
conforme Informação nQ 427 e 509/2010/COREVlDEOClSCE-MC. 

li - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que 



do Parecer NQ 0809/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

1 
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'6 a-,. .+PS ,radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina que a a++ renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 50, e 34, 
§lQ, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172, 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANÁLISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nQ 88.066183. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 1871190 e 1981199) 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 182, 
demonstra que não existe, no presente momento, processo de apuração de infração em 
face da entidade. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

0 declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 56; 

0 declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprim 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à pr  
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 56/60; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade con 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 56; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 56, 



0 Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL 5 fl. 183; 

0 Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Otavio Dumit Gadret e Rafael 
Alvarez Gadret, todos brasileiros natos (fls. 63/67); e 

0 Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é o responsável 
o Sr. Otavio Dumit Gadret (fls. 56/61). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

IV - CONCLUSÃO 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 5 de 
setembro de 2008 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Republica, 

A consideração superior. 

Brasília 20 de setembro de 2010. 

Assistente 

IRA DE ALMEIDA 

ucativa e Comunitária 

do Senhor Consultor Jurídico. 

de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

ntos. Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
s providências de sua alçada. 

Consultor Jurídico 
I 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n"53000.023187l2008, resolve:. 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, 53", da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 5 de setembro de 2008, a permissão outorgada originariamente à Rádio Pampa de 
Guaíba Ltda., pela Portaria 11x75, de 2 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 
de setembro de 1988, renovada pela Portaria no 194, de 26 de novembro de 1999, publicada no Diário Oficial 
da União do dia 21 de dezembro de 1999, referendada pelo Decreto Legislativo no 27, de 2002, publicado no 
Diário Oficial da União do dia 25 de março de 2002, autorizada a mudar sua denominação social para 
MASTER RADIODIFUSAO LTDA,, pela Portaria nV48,  de 19 de abril de 2002, para explorar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de 
Guafba, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do 63" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro d~sComunicaçõe~~! 



VI * 

Brasília, de ,, de 2010. 
ai" 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo n" 53000.02318712008, acompanhado 
de Portaria, que renova permissão outorgada a MASTER IODIPUSÃO LTDA. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Guaíba, 
Estado do Rio Grande do Sul, por dez anos, a partir de 5 de setembro de 2008. 

2. A permissão foi deferida originariamente à Rádio Pampa de Guaíba Ltda., pela Portaria no 
275, de 2 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de setembro de 1988, renovada 
pela Portaria nY94,  de 26 de novembro de 1999, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 de 
dezembro de 1999, referendada pelo Decreto Legislativo no 27, de 2002, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 25 de março de 2002, autorizada a mudar sua denominação social para Master Radiodifusão 
Ltda., pela Portaria nV48, de 19 de abril de 2002. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto nq8.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3", da Constituição da República. 

Respeitosamente, 

I 



ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUA E 
ANTONINA - APPA 

25743.39147412009-63 - AIS:505765109-5 (055109) CV- 
PAFIPR 

Pcniilidede dc Miil ia no valor dc R$ 16.000.00 (Dcrcsscis 
~niii rtaic) 

ADMINISTIIACÀO DOS PORTOS DE PARANAGUA E 
ANTONINA - APP.4 

25741.347645/2f109-l16 - AlS:447555109-1 (04910Y) CV- 
Pi\FIPR 

Pciiniidadc dc ivlulio nn ininr dc R$ i6.OO0.0n (Docsscis 
niil reais) 

ADEVIINISTRAÇÃO DOS PORTOS DL PARANAUUA E 
ANTONINA - APPA 

25743.50606312009-26 - AIS:656247109-7 (063109) C\'- 
PAFPR 

Penalidade de h~lultn no valor dc R$ 24.000.00 (Vinte e 
quatro m i l  reeis) 

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUA E 
ANTONINA - APPA 

O h c i n n  
25743.05052012010-44 - AIS:067M7/10-1 (003110) C\'- 

L. 

Peiioli:dadc dc Multn no valor de R$ 24.000.00 (Vinte e 
quniro m i l  rcnis) 

ADMINISTRAÇAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E 
ANTONINA - APPA 

25743.33883112009-04 - AlS435746109-9 (025109) CV- 
PAFIPR 

Pciiolidade dc Multa no valor de R$ l6.000.0O (Dczesscis 
m i l  reais) 

ADMMISTRAÇÀO DOS PORTOS DE PARANAGUA E 
ANTONINA - APPA 

25743,60727212009-18 - A19:789745109-6 I0771091 CV- 
PAFIPR A ctisos 

2?743.60742112009-19 - AIS:789Y56/09-4 (078109) C\'- 
PAFIPR 

" A r m "  
25743.60721412009~65 - AIS:7X9647~09-6 (079i00) C\'- ........ 
Pcii?lidndc de hlti l i i i no vnlor de R$ 72.1100.00 (Setcnln c 

dois mi l  rcnis) 
AEROLINEAS ARGENTINAS SIA 

DhL-)"C 
25751.17379712000-84 - AIS:226124109-3 (L135108) CV- 

L-, S.." 

Penalidade dc Muita no !,alar de R$ 20.000.00 (Viiitc mi l  
reais) 

C O L B ~ S  INDVSTRIA E COMBRCIO LTDA 
25759.35881412009-22 - AIS:462536109-6 (00U09) CV- 

PAF1SP 
Penalidade de Miil la no valor de R$ 12.000.00 (Dorc ni i l  

rem)  
1.AS DO BRASIL COM~RCIO DE PRODUTOS ANALI-  

TICOS E LABORATORIAIS LTDA 
25759.35509912005-65 - AlS:421537105-1 (253105) CV- 

PAFISP 
Penalidade de Multa no valor dc R$ 6.OO0.00 (Seis rnil 

renis) 
R.DE C. MARIA (COMÉRCIO DE AREIA MEDIANEI- 

25751.27721112010-66 - AIS:3~411665110-3 CVPAFRS 
I>cnnlidadc de Mulin ,no valor de R$ 15.000.013 (Quiiirc iiiil 

iCili5) 
R.DL C. MARIA (COF~I~?RCIO DE AREIA hlEDlANEI- 

RA) 
25751.19404~)iLl>n9-Xv - ,~ is :>s i i~ i i o [ ) - , i  (oli-i,í~Y) CV- 

PAFIRS 
Pciialidnùc dc hlititn no i,nini dc R$ l2.OllO.OO IDozc iiiil 

ienis) 
TRIP LINHAS ACREAS SIC 
25758.303950I2010-53 - AIS:3Y7320Iill-4 0119109) CV- 

PAFIAM 
Pcnnlidnde dc hlultn no valor de Rã 9.00O.00 (Nove mi i  

renis) 
TRIP LINHAS ABREAS SIC 
25760.M882312009-82 - AIS842188109-9 (028109) C\'- 

PAFPA 
Peiiniidadc de Multa no valor dc R$ 12.000.00 (Doze iiiil 

rcnis) ' 

I'AIULO OI>,NC..111Dl COlll l\ ' 

Ministério das Cidades 

GABINETE DO MINISTRO 

l>OllTr\R1.\ S' 4'47, I)E I J  DF OI'TCRIIO 1)C 2II10 

0 MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES. nii i i ia d;is 
ntribuiçdcs quc Ilic coiiicrcm os iiicisos I e 11. do pzrbgrnh ilriico. dci 
nri. 87 d;i Coi is i i t i i i~ io Fcdcnl. o inciso 111, do an. 27 dn Lei 11" 

10.683. dc 28 dc innio de 2003, e o arl. 3". da Ancso I, do Dccrcio 
n" 4.665. de 3 de abril dc 2003. rcsnlve: 

Art. I" O Ancxo 4 da Ponaria no 229. dc II de maio de 
2010. publicnda no Dibrio Oficinl da União de 12 de maio dc 2010. 
SeçBo I. póginns 66 e 67. altcrado pela Ponaria n" 462. dc 14 de 
setenibro de 2010. piiblicadn no Diário Oficial da Unifio de 15 de 
setcnibro de 2010, Scção 1. página l l  I. que institui o processo de 
selepio dc proposlas para AçòesIModalidndcs n scrcin apoindns coin 
recursos do Orçnmciito Gerai da União - OGU nn segunda elnpa do 
Progmmn de Accicnção do Crescinienlo - PAC 2. passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

~ s t c  docunicnto podc ser verificado no cndereço clcirõnico hiil>:lI!\\r?~'.ir 
pcio cádigo 00012010101500062 

DiArio Oficial da União - Sc~ãa I 

"ANEXO 4 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

ETAPAS ATITIDADF. --_ PRA7.0 

Digl r'Bi, dar re.-n, il,, n>i~%xi iii. ,ele 30 ,\te l4~I~'?UlO 

b~c t i~n~ i l c  ~n*i-coniui~i por iwiii> ,ti) ionliuii- DC 17 11q u 
ti<> rleininicii li OLi'2illll 

I C I I I \  .\<c 11907 ?iiIii 

R i u n v k i  ilc .iil lri '3ii rcliil ii<niiii'iiir ,$c: ?o iii; Ziilii 
rn!re~~~cl15 c a , > u b i \  ( e ~ ~ i ~ , , \  ,\,e 10 I I , ~  ?,IIIO 

6 I I I h 1 %  I 7 n , \ l i  l l  li llllll 

............................................................................................. 
An. 2" Esta Porlarin entra eiii vigor na data de sua pii- 

blicação. 

hlAR(.lO FCIlilCS 01: Ai.hlCll> 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das 
ii lrihii i~òcs que lhe conierem os incisos I c 11, do parhgrnro ilnico. do 
un. 87 dn Consliliiição Fcdcwl. c> iiiciso 111. do nri. 27 dn Lci n" 
10.683, dc 28 dc niaio dc 2003. c o ort. 3'. do Anexo I. do Decreto 
n" 4.665. de 3 de abril de 2003. rsso!i:c: 

Ari. I "  O Anexo 4 da Portnnii n" 277. dc 17 de junho dc 
2010. puliiicnda ino Didrio Oliciai dn Uni50 dc I8  dc jiiniio de 21110. 
Scçio I. póginns 117 c 88. nlicrado pcin Poriarin n" 463. iie I 4  iic 
sctc~iibro dc 2010. piiblicadn no Dióita Olicinl do Unifio dc i 5  dc 
scteiiibro de 2010. Scção i. pigiiia l i  I. qiic ifisiitui processo de 
sclq5a de pioposin< 1iar:i Açiiedhlodnlidndcr n scrcm npoindos coiii 
rcciirsns do Or~n~iiciit i> Geral da U!iiio - OCiU iio scai~iidn ~I:IP;I do 
Progrenia de Acclcrnyão do Crc5ciiiic?ilo - I'AC 2. pasra n \ igoior 
c0111 a scgiiiiitç rcdnqão: 

"ANEXO 4 
CRONOURAMA DE ATI\'IDADCS 

o MINISTRO DE ESTADO DAS C'M~NICAÇÒES. lio 
iiso dos niribuiçiics qiic il ic conicrc o ai!. R7 da Co~islituição. rc- 
S011'C: 

Art. l o  Pubiicnr Caiirulta Pública pnrn n e\ecuyin do Ser- 
\ice dc R~~trnns~iiissão de Teicvisio - RT\' na iocnlidn<lc <Ir 1ti:i~eirc 
do Norte. Estado do CtnrB. cnnnl 3 (irinia c 1ri.s). 

Ari. 20 Os inirres<ndos ccii Ipariicipnr dii scIcç3o pnrn c ic-  
cucão do rcfcridr, scniço dcvrd<i. ~iii ~iin,« dc 30 í i i in l i i l  di.ii n 

. . 
dcsciiios: 

I - miiiiiksinr o intcresnc, imcdinnic rrqiicriiiicnin dirigido 
no: 

Ministr'rio dos Comiinicnçõcs 
Sccrctarin de Scrvicos dc Coiiiiinicncüo Elctrdnicn 
Esplnnada dos ivliiiistérios 
70.044-900 - Bmsilin - DF 
I1 - apresentar n duciiiiieniação coniornic cstnbclccido tio 

itcin 5. siibilcin 5.1 ao 5.5 da Nornia 11." 0112001, nprovadn pcia 
Portaria M C  n." 776. dc 14 dc dezenibro de 2001. 

Ar!. 30 Findo o prnro de que traia o Arl. 20. os pedidos dc 
oiitargas relativos è localidndc nicncionadn serão oprccindos p n n  
ppssi\,cl nuloriziiç8o dc iiriliznçio do canal para n preslaçio do scr- 
$'iça. 

An. 40 Dctcnninni que o~ ~priiceisos dos cniidndcs i i i o  con- 
icmpladas. após n dclíiiiyão dn aiiiiin7nç,io do canal dc quc imtn csln 
Portaria. scrãa indc1:ridus e nrqiti\odi>s. 

Art. 50 E<ia Portiiria cnirn cni vigor iin dnin de sun pii- 
biicoç30. 

. ~ o ~ i  41311111 i ii..ii:i)i i.ilii 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOR~UNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

.. ic\,cri.iro do nicsmh nno ............................................................................................. 
An. 2" Esta Podaria enlrn em vigor Inn dnln de siin pu- 

b l i c a ~ . ? ~ .  
I<UVAi.i)<! \l<Tí>\ S~~.i~~?~,\!l3L~I~l.s 

i'rcs:6<l,lc Lt,:l-c'?o 

Processo NL 53500.00379712000. Trnnsfere por8 n AIVIA- 
Z~NIA PUBLICIDADE LTDA.. CNPJIMF N"4.626.57110001-26. 
pelo restante do I>ro/u. niltoriwão para a preslnçao do S e ~ i w  de 
Distribuição de Sinais hloltiponto Miilticannl (h.lMDS) na Área de 
C~rc~ i ,e l .  ino Estndo do Paraiih oiitorgadn h AGENCIA \V\V DE 
C ~ M ~ N I ~ A Ç Õ E S  LTDA.. CN~JMF N' 03.889.53110001-75, por 
intrmir'dio do Ato NV3.037. dc 22 de novembro dc 2000. pubiicado 
na DiBrio Oficial da União do dia 24 siibscqiicatc. traiisieriiido em 
dccorrsncin o rcspeciii,~ Tcmio de Auioriznção timiado cm 2 de 

No cnpiit do nrt. I" da Iustrução Niiniiaiiva n" 60. dc I l dc 
oi$tuhra de 2010. piibiicadn nu DOU cri1 13 dc outithm de 2010. 
S~çfio I. pBg. 28. onde cc li.: "O Aricso I da Io~tr i~ção Noriiiiitirn 11" 
22. dc 10 de iiiaio dc 2010. ...". Icin-sc: "O siibitcm 1.1.2. do Aticnii 

..... I. do Instniçãn Noniinti\,n n" 22, de 10 de riinio dc 2010. 

fcvcrciro de 2001. niiblicado no Di i r io Olicinl dn União do dia 14 de 
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Ministério das ComunicaçÓes 

-. 
~ T l v l l l ~ n ~  

,,i,ui ,h, ,m,lo dc ipli..jn 

t , t i , t r , , . r n ,  , ,  , , , 
ilel">nii.<l 
~ a h i l c  dal Cuna,Con,iilu c d i  ihbilididc inqtiiu- 
ciunrl nilo MCIDADrS 
Pi&\elciln <!c iirunoilo\ pile \I(~lIJi\l>rS 
Dhuimijo do ierultndo <Ii ~clr i ' jo ili nn>nodor 

GADIUE'I'E DO .\IIS19TRO 

I ' o I t r \ l l l , \  'i: YYS. 1)l: 4 llf O l l l ' U l I o  111: !1III1 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de siias ritribiiiçõcs, coiiioniie o disposto iio an. 5' da Lei  N' 
5.785. dc 23 de junho dc 1972. e no nrl. 6". inciso 11. do Decrcio na 
88.066. dc 26 dc jencirn de 1983. c lendo cin \,istn o quc colisin do 
Proccsso N~3300.02318712008, rcsolvc: 

Ar!. I "  Ilcnoiiir. dc acorda cotii o oii. 33. 03". dn Lci  N'  
4.117 dc 27 dc agosto de 1962. por d o  nnos. n 
scte~:;hi de 21108. n pcrn~is<io oitioigndn originnioiciile o Rhclio Pno!- 
pfdc <i<TiõzT-tdn.. pcln Poriario N"75, dc 2 de selcnilirii de IL)88, 
publicoda no D i i i i i i  C?liciai da União do din 5 de seiciiibri> de IYXS. 
rc$io%,ncia ~ ic iu  Porlarln N'  lY4. dc 26 dc iioiciiibro iic IYYI). pu- 
I>licndn ni> DOU do dia ?I  dc drrrnihrii dc 1<)90, rcli.rciideii.i pcio 
Dcçrcto Lcai<lniivo N V 7  dc 20l)Z. piihlicndo ino DOU do dia 25 iic 
ii>nrçi> de 5002 auiori,~?? o imiidir sii.1 dc~ioiiiiiisçfio siiriol pnrn 
k1AST.R R A D ~ O D ~ F U ~ ~ O  LTDA.. PLLAPorinrin N " l X .  dc 19 
dc ahril de 2002. oam c\olornr. sem dmilo dc ciclusiridnrlc. o 

Proccsco ii."53500.03016312008. Apro\,a n ~ioíieriori n Irgns- 
lcri.ncia do coiitrolc socielório dii IREDFOX LAN HOUSE LTDA 
ME. CNPJ N 09.367.41 lt0011i-94, ~ircíioiliirn dc Scniço ile Co- 
1iiiinicnç8<i hliiiliiiiidio. <li. Icilniidii Pinheiro Pinii.tiiir. í'PF N' 
l79.026.188-O2 par,, hlnrin \' iIc bloiim Siuiioc, CPF NQ34.0X4.354- 
72. A npro\'n~ão não c\i$iic a rcqi!crcntc do culiiplitiicnlo dns ~Icninis 
obrignçòci Icçois c rcgiilaiiiciiiarcs o que sc ciiconlrn sibbniciidn pc- 

N"8.001 - Processos ti" 53563.W119812005, 
O CONSELHO DIRETOR D A  AGENCIA NACIONAI. DE 

TELECOY~UNICACÕ~J, tio uso de suas nlribii i~òes Icgais. rcgu- 
lamenlnres e regiinentnls. e~aniiiiniidn o Pcdido dc RecansidcrnFão 
coiii pcdido de elèiio sicspciiri\,o aprccnindo pela T I M  NORDESTE 
SIA. CNPJIMF nu OI.OOY.6861001~I-44. cai incc dn dccisõo do Con- 
selho Dircior coiiruhsionrindn no Dcsl>oclio NX.513lZO00-CD. de 3 
de derciiibro de 2009. nos nulos do liroceaio oii cpigrnl?. dccidiii. ein 
situ Reiiniio NVXO. rcoli,nrln cri1 23 dc selctiiliro i l c  2010: a) co- 
inlicccr do Pcdido de Rcconsidcro~òo coiii ~pcdiilo dc ck i lo  siispcli- 
sivo. pnrn. no iiifriti>. incgnr-lhc ~>r«viiiicnlo; e. I>) dricriniiior ò Sii- 
pcrililcndCncin dc Scr~iços Prilndos qsc i.ciiliiliic. iiinlo ò T IM NOR- 
DLSTE SIA. si hoinc o dc\idii rcirnrci~iiciitn de uaiorcs cobrndos c 
1 1 ~ 0 5  indci,idniiicrilc pelos iiçiihriii%. c ndoic n i  dciiinis pro\idtiiciiis 
pcrliiicnicr. pelw mr6cs c fiindnriie!iior coiisiniilci &,i Andlisc n" 
589120IO-CiCJR. dc I 0  dc siirnihro dc ?010. 

;crviqo dc radiodifi;sBo soiiorn ciri IrcqUCiicin ~nodi~lada. ,nu muni- 
cipio de Ginibo. Estniiii do Rio Urandc do Sul. 

ROY+\l.l>U VI<Sr,\ S.\i?L!EVIdL~l:(i 

Art. 2" A e~plonção do scwiço de rn~iiodifusfio, cuja oulo'%a' , 
6 reno\,ndn por csln Portnrin. reger-se-& pelo Código Brnsiiciro dc 

Eiii 5 de oiiliibrn de 2010 

Telccomi~nica~des. Icis subseqilcnics e seus rcg!iiincnlos. 
~ ~ t ,  30 aio somci,ic prodiirir;i legais de. N *  9.16812010-CD - Processo 11' 53500.00455012009. 

libcmçãa !o Congresso Nacional. nos tcrnios do $ 3" do ort. 223 do O CONSELHO DIRETOR DA AG~NCIA NACIONAL DE 

Canslitiiiçno Federal. TELECOhlüNICAÇOES. no uso dc siins nlribiiições lcgnis. regii- 
An. 4" Esin Portaria cnirn ciii ;vigor iia d i n  dc siin pu- Innieniares c rcginientnis. exnininniido o Rcciirso Administrn1ii.o com 

blicoq50. Pedido dc Efeito Siispensivo intciposlo p c h  T V  Filme Gaibnia Scr- 
\,iços dc Telccoaiunicaçõcs LTDA.. CNP:l?F n' 00.291.64810001- 

1iISC ..\l<Tl!R I'iLARCiI LEITE 64. cmprcsa prcstndorn do Serviço dc DintribiiiçBo de Sinais Ml i i -  

i.go~*.h-~n~it~iiicid,?dcI~t~i~l. Dociiniciiio ossiiindo digitnlinc~itc coniormc MP n' 2.200-2 dr ZJI081200i. quc institui o 
In incslni l i in de Chn5cs Públicrn Brosilcira - ICP-Brasil. 



STERITO DAS GOMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇrxO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
EspIanada dos Míistérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-nF 
TeI.: (61) 311-6242 - 321-7481 -Fm: (61) 311-6583 

Oficio nQ 7 2 /20 1 OIGM-MC 
Brasília, 2 8 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
LU~SALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 B ~ ~ i l i f t - D F  

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à oríenta#3o dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ~9.714,  de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seç~tintes processos: 



Atenciosamente, H 
Coordenador-Geral Substituto 



Verifiquei nesta data, que o(s) presente(s) processo(s) foi(rai11) 
devolvido(s) da Casa Civil da Presidência da República, para que seja feita nova iilstrução 
dos autos. 

. PEREIRA 
imaistrativo 



- M~nistkrio dar Comunicaçoei, Destaques do Governo 

\ T L  $ 1  1'1 5 $ ( t f  r %  

, ? r  ! !{ (  Z ? , S  I ,  >, 

Menu Principal 

CNPJ: 91827782000192 
Presidente: 

Endereço: RUA ORFANOTROFIO - CRISTAL 
E-mail: 

Capital Social: 7.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 7.000,00 

Quadre-, Societário 
CNPJ / CPF Vlr. Cotas 

008.840.730-68 3.750,OO 

632.001.550-00 3.250,OO 

NOME 

OTAVIO DUMIT GADRET 

RAFAEL ALVAREZ GADRET 

~ t d .  Cotas 

3.750 

3.250 

"riretoria 
CNPJ / CPF 

008.840.730-68 

NOME 

OTAVIO DUMIT GADRET 

Cargo INDICAÇÃO 

DIRETOR 

Registro 1 até 3. de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

n voltar Imprimir A Exportar Excel 
----..- ^---- 

- - 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 

- .=h Mrnistèricr das Comunicaqóes Destaques do Governo 

9 Menu Pr inc ipa l  

bo-rsuita Geral - FM 

UF: RS 
Município: Guaíba 

Freqüência: 96,7 MHz 
Classe: E3 
Canal: 244 

Dadas da Entidade 
Entidade: MASTER RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia: RADIO 104 
NO Estação: 9629165 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dadas da Entidade 

CNPJ: 191827782000192 1 d 

Razão Social: MASTER RADIODIFUSAO LTDA 
Nome Fantasia: RADIO 104 

Page 1 of 2 

SRD I 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 03030155358 
CNPJ: 91.827.782/0001-92 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 04/11/2010 15:50:52 
Licenciamento: 

Tipo de Usuário: Integral 

UF: RS 

Endere~caSedcs 
País: Brasil 
Cep: 90840440 Logradouro: RUA ORFANOTROFIO 

Número: 711 Complemento: Bairro: CRISTAL 

Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

Endereqs de "rrespondêncla 
País: Brasil 
Cep: 90000000 Logradouro: RUA ORFANOTROFIO, 711 

Número: . Complemento: Bairro: BAIRRO NA0 INFORMADO UF: RS 

Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito: 

Telefone: OI r] Fax: 7 1  ~ -mai l :  I I  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

RADIO 104 

Dadas da Outorga 

SCRAD Jurídico: 19823 
Data Publicação 05~09,1998 

ContratoIConvênio: D 
SCRAD Técnico: (9822-1 

Data Limite D Número do Processo: 1290000094061987 1 .1  Instalação: 

Fistel: 03030155358 1 
E! Documentos Emitidos 

At&iatfzar;ãa de Documentss 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

18/2/2011 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2. i 1 Page 2 of 2 

a )02/n9/íC)âR 4 I05/0C)/1ODCI Outorga + 

Autoriza a 
Alteração de r r 

F I  4 4 
Técnicas da 
Estação 

-- -,. 
F) 4 4 4 (25110120101 4 71 Transmissor 

Novas 

4 1 2 5 / 1 0 / 2 0 2 0 1 4  condições de 4 i (2751 4 4 
operação 

Autoriza a 
Instalação da 

1 7 2 4 0 1 4  4 i 2 4 1041111201014 4 )04/11/2010) Estação e a 4 4 
Utilizacão dos 

I3 Característica da Estação Instalada 
- i3 Dados do Licenciamento 

mador, da Esta580 
Entidade: MASTER RADIODIFUSAO LTDA - CNPJ/CPF(91.827.782/0001-92) 

Município/UF: GUAÍBAIRS 
Indicativo: ZYD651 

Classe: - 4 

Canal: ' I 2 - 4 

Dia Início Dia Fim 

~7 Tela Inicial j --- ----h 

Hora Início 

t i ' '  4 

Situação: Entidade não possui débitos 
Canal PB: 244 

Classe PB: E3 

Hora Fim X 

I I 4 x 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: MASTER RADIODIFUSAO LTDA 

91.827.782/0001-92 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 16:19:02 do dia 04/04/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida ate 04/05/2011. 

Certidão expedida gratuitamente, 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETIIÔNIC 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

ASSUNTO: Reilovação de Outorga (Ternpestiva) 

REFERÊNCIA: Processo(s) riO(s) 53000.023 18712008, , 
Interessado(a) - MASTER RADIODIFUSÃO LTDA; 
Serviço - FM; Localidade: GuaíbaIRS; 
Período(s): 05/09/2008 a 05/09/20 18; , 
Atos da 0utorga:Portaria no 275, publicada no DOU de 05 de setembro de 1988; 

Data do últiino vencimento da outorga:05/09/2008. 
Atos da últinia renovação da outorga (se for o caso): Decreto Legislativo 11" 27, publicado no 
DOU de 25 de março de 2002; 

1. Pelo presente Processo, a entidade e111 epígrafe solicita renovação da outorga do 
Serviço de Frequeilcia Modulada, para a localidade de GuaíbaIRS, relativa ao períoclo cle 
05/09/2008 & 05/09/20 1 8. 

2. Visando o prosseguimento dos autos, coiiferinlos, nesta data, a docuiilentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimeilto hs normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerinlento, solicitaildo a renovação, assinado pelo representailte legal da 

JUNTADA 
Fls. 03 

iilteressada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimeilto e adesão 2s cláusulas que regulam as relações da Fls. 03: 05 

concessionária o ~ i  permissioilária com o Poder Concedeilte , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", 5 I", a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao eiilpregador (ou 

I com~rovaiite de recolhimei~to dos últimos cinco anos). I 

Fls.25 
- - 

comprovante de recolhitilento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 24 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

FIS. 07 a 13: 15  
a 20: 153 :i 
157: 1602 165 
Fls. 13 e 14: 31 
e22; 15x2 
159. I66 n l h7 



CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA NO 2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
ENTIDADE: MASTER RADIODIFUSÃO LTDA 
PROCESSO No 53000.023187/2008 
7- m ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
c0111 as iiormas téciiicas vigentes; 

Declaração firmada em cor~junto coin o representaiite legal da interessada, 
atestando que a emissora eiicoiltra-se com suas instalações e eqiiipamentos e111 
coilformidade coii~ a última autorização do Poder Concedeiite, de acordo c0111 os 
parâi~ietros téciiicos previstos na regulaineiltação vigente, coiistantes da respectiva 
licença de f~incionainento da estação; 

Declai.ação iiidicaiido se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora eiii aiidailiento no Ministério das 
Coinui~icações; a Não apreseiitou laudo eiou declaração. Feita vistoria técriica pela ANATEL. 

8- Coniprovante de regularidade coiil o FISTEL. 

Fls. 28 a 33 
(Laudo no 
000 1RS20080 1 
8 7 
IRREGULAR) 

Fls. 48 (Memo 
68712008íDEO 
CICOSMS- 
MC) 

Fls. 68 (Memo 
340/09/COCP 
AICGOUIDEA 
AISCEIMC - 

PAI 
ARQUIVADO) 

Fls. 174 a 175 
(Iiiformação 11' 

25012010 - 

entidade apta 
tecnicameiite) 

Fls. 177 a 181; 
191 a 196 
(Laudo no 
0002RS20 1005 
4 - REGULAR) 
Fls. 2 I 1 

I 
9-Declaração de iião iiifriiigêiicia 21 vedação do art. 220, 35", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

/ 14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. I F1s  83 I 

Fls. 04 

~ l s .  101 

1 1 -  Pi.ova de ieg~ilaridade relativa ao Fiindo de Garantia do Tenipo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjuilta negativa de débitos relativos aos tributos federais e 21 dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

i 15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 1 Fls  84 a 98 I 

Fls. 23 

Fls. 102 

Fls. 62 

16- Documentos atualizados revelando a composição acioiiária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatrito Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fiiildação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se horiver, e Ata de Noineação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo represeiltailte legal da entidade, atestando o 
cumprii~iento das iioriilas atiiieiites à propaganda coinercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicameiltos e terapias, coiiforme as disposições 
coiistitucioiiais (artigo 220, 5 LCO, da Coristituição Federal) e legais (Lei 11" 
9.29411 996), que regem a matéria. 

Fls. 63 a 67 

Fls. 06; 56 



CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA No 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declasação, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
d a  programação, atestando a nacioiialidade dessas pessoas e juntando os 

H.;. 06:  56 

c~iiliprimento da fiilalidade coilstitucioilal de proinover a cultura ilacio~lal e 
ao ao regional, assi111 como do estínlulo iilínimo h produção indepe~ldeilte em relaç- 

coilteúdo veiculado, nos i~ioldes do artigo 221, 11, da Coilstituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
I cunlpriiiieilto aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicaiido as 

respectivos docun~entos de coinprovação. 
INFORMACOES INTERNAS 

Fls. 06:  56 

Fls. 0 6 ;  56:  61 

22- Iiiformação do Departamento de Acompa~~anieil to e Avaliação de Serviços 
de Con~unicação Eletrôiiica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de iilfração instaurados e111 desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, e111 caso positivo, 
se config~iranl ou não impedimento ao deferin~ento do pleito referente i 
reiiovacão. 
23- Foi(ra111) verificada(s) transferência(s) diretdindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo coii~ o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) iildicada(s): 

ATO E No DATA 

24-Cópia do Contrato de CoilcessãoIPer~i~issão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (ein caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

APLICA 

Fls. I83 

26- Nacionalidade dos sócioslacio~listas: 

27- a) Nacionalidade do(s) respoilsável(eis) pela gestão das atividades: I 

Nome 
Otávio Duniit Gadret 
Rafael Alvarez Gadret 

Naciorznlidade 
Brasileiro 
Brasileiro 

1 27- b) Naciolialidade do(s) respoiisavel(eis) pela área editorial: 1 

Nonze 
Otávio Duiiiit Gatliet 

Cargo 
Gestor de atividades 

Nncionalidctde 
Brasileiro 



6 
Asit 

@ " 4 ~~CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA No 2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
q o i " l ~ \ ~  ENTIDADE: MASTER RADIODIFUSÃO LTDA 

EROCESSO No 53000.02318712008 
M 

Norn e Cc~rgo Nacio~zalidade 
Otá\iio Dumit Gadret 1 Editor Brasileiro 

/ 27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da prograinação: I 
Norite Cargo Naciorzalidade 

O~líviu Dumit Gadret Diretor de Brasileiro 

) programação 
Os docnrilerltos foraili cipreserztndos aos autos etn origitzal o11 cópia c~r~tetzticadci. 

3 .  Após a citada conferêilcia verificaiiios que não há peildência de apresentação de 
docuiiieiitos, de acordo coni o que consta da listagem acima. 

I1 - EMBASAMENTO LEGAL 

4. Foi verificado, também, que não hL? processo de transferêiicia da outorga de que 
trata o presente processo andamento, de acordo coni pesq~iisa feita no Sistema CPROD. 

5 .  As leis, regulaiiientos e noimas que regem as reiiovações de outorgas dos serviços de 
radiodifiisão, integralmente obedecidos pelos docuinentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Norniativo no 1, de 2007, da Coinissão de Ciência, Teciiologia, Coniuiiicações e 
Iilforii~L?tica da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
S~ibchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuiitos Goveriiaineiitais, deterniiiiação essa encami~diada 
poi- Lima série de ofícios, ao Ministério das Comunicações ein iiovembro de 2007, 

, 

6. Diante do exposto, após a constataçáo acinia asuinalada, opinamos pela renovação i 

da outorga e encainirihainento do processo à Coilsultoria Jurídica, para prouseguiineiito, tendo em 
vista que a interessada apresentou aos autos toda a documeiitação iiistrutória exigida pelas norinas I 

que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. I 
! 
I 
l 

i C de2011. Brasília, ,;/.1 de f i t f l / ~  Conferido: 

Fabiaiia Neiva Nunes Azevedo ~ l v a r b - ~ r i ~ ) s t o  de Sooza Neto 
Técnica Nível S~iperior - Direito Coorde~iadoi de Renovação e Revisão de 

Outorga 



CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA N' /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
ENTIDADE: NIASTER RADIODIFUSÃO 
PROCESSO No 53000.023187/2008 

DE ACORDO. A apreciaqão do(a) S5iiho 
Coiiiuiiicaçiío Eleti-Ô~iica. eiii a f i  I 4 I 

Coordetiadora Geral de Regiine Legal de Outorgas 

DE ACORDO. A apreciação do Diretor do Departameilto de Outorgas de Serviços de 
Coinuiiicaçáo Eletrôiiica. em ~15-/C 1 1 

DE ACORDO. A Coiisultoria eiito,eiii 3 12 . 

LBUQUERQUE NETO 
iços de Coiiiuiiicaçáo Eletrôiiica 





ADVOCACIA-GE WAL DA UN~ÁO 
CONSULTORIA-GERAL DA ~ 1 q i Ã 0  

CONSULTORIA J U R ~ D ~ C A  JUNTO AO MINIÇT~WIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
GABINETE DA CONÇULTOR~AJUR~DICA 

COTA no 0225/20ll /RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo no 53000.023187'/2008 
Interessado: NASTER RADIOD~FUSÃO LíãDW. 

Senhor Çecretário de Serviqos de Comunica<;ão Eletr6nira, 

Após nova análise dos acitos do processa em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER no 0809/AAA/CGCE/C6NJURRMC/AG14 desta 

Consultoria Jurídica as fls. 202 e 203, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legiçlaqão apliciivel. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COPA-RZL -022512011 
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STERIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVI~OS DO GABIINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasíiia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Ofício nQ 1 8 120 1 1lGM-MC 
Brasília, 1 1 de julho de 20 1 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 
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